
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 52, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 542/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.400, de 24 de agosto de 2021, que 
renova autorização á Associação Comunitária Itapetinguense João Félix Neto a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Itapetinga, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 20002/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.067707/2018-54.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/09/2021,
às 15:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8119298 e o código CRC EB741EE0.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20002/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.067707/2018-54 - Nº SEI: 8119298
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA IT A P E T lN G U E N S E J O Ã O F É L IX N E T O

Rua Po tiraguá , 162 , 1 º A nda r, B a irro C am acã , Itape tinga /BA , CEP 45 .700 -000

CNPJ N . 02 .348 .693 /0001 -33

D o c u m e n ta ç ã o p a ra o p ro c e s s o d e

R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A , c o n fo rm e _ o

P O R T A R IA N Q 4 .3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C , p u b l ic a d a n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o

(D O U ) d e 2 1 /9 /2 0 1 5 , c o m a lte r a ç õ e s t r a z id a s p e la P O R T A R IA N Q

1 .9 0 9 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC , p u b l ic a d a n o D O U d e 9 /4 /2 0 1 8
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA IT A P E T IN G U E N S E JO Ã O F É L IX N E T O

Rua Potiraguá, 162, 1Q Andar, Bairro Camacã, Itapetinga/BA, CEP45.700-000

CNPJN. 02.348.693/0001-33

A r t . 1 3 1 . In s ta u ra d o o p ro c e s s o d e re n o v a ç ã o , a e n t id a d e s e rá n o t if ic a d a

p a ra , n o p ra z o d e tr in ta d ia s , m a n ife s ta r in te re s s e n a re n o v a ç ã o ,

m e d ia n te a a p re s e n ta ç ã o d o s s e g u in te s d o c u m e n to s :

I - r e q u e r im e n to d e re n o v a ç ã o , c o n fo rm e m o d e lo c o n s ta n te d o A n e x o V ;
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P á g. 11

REQUER IM EN TO DE RENO VAÇÃO DE OUTORG A - R AD IO D IFU SÃO COM UN ITÁR IA

Q UAL IF IC AÇÃO DA EN T ID ADE

R azão S oc ia l: I A sso c ia çã o C om un itá r ia Ita p e tin g u e n se Jo ã o F é lix N e to

N om e Fan ta s ia : I R ád io V id a N o va FM 104 ,9 I CNP J : I 0 2 .3 4 8 .6 9 3 /0 0 0 1 -3 3
E nde re ço de S ede : I R ua P o tira g u á , N g 162 , 1 9 A nd a r, B . C am a cã

M un ic íp io : I / ta p e tin g a I UF : I B A I CEP : I 4 5 .7 0 0 -0 0 0
N om e do rep re sen tan te le ga l: I Jo sé E du a rd o R o ch a O liv e ira

E nde re ço e le trô n ico (e -m a il) : I tm v id a n o va 1 0 4@ ho tm o il.c om

E nde re ço de C o rre spondênc ia : I A v . P e d ro L im a , 5 /N , (1P AM ), B a irro C 1 o d o o /d o C o s ta

M un ic íp io : I / to p e tin g o I UF : I B A I CEP : 1 4 5 .7 0 0 -0 0 0

LO CAL IZAÇ ÃO DE IN STA LAÇÃO DO S IS TEM A IR R AD IAN TE

E nde re ço : 1 A v . P e d ro L im a , 5 /N , (1P AM ), B a irro C /o d o a /d o C o s ta

M un ic íp io : I / ta p e tin g a UF : I B A I CEP : I 4 5 .7 0 0 -0 0 0
C oo rdenadas do S is tem a Irra d ia n te La titu de : 1 5 .5 1 5 '1 6 "0 0

(P ad rão G PS -W G S 84 ): L ong itu de : 4 0 .W 14 '3 5 "0 0

E xce len tís s im o S enho r M in is tro de E s tado da C iên c ia , T e cno log ia , In o vações e C om un ica ções ,

A en tid ade ac im a qua lifica da , re gu la rm en te au to rizada a p re s ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são

C om un itá r ia no M un ic íp io e U F desc rito s , vem , a tra vé s de seus d ir ig en te s , aba ixo id en tifica dos ,

so lic ita r a R ENO VAÇÃO DA OUTORG A .

C om v is ta s à in s tru ção da p re sen te p ropos ta , e n cam inham os a docum en ta ção necessá ria pa ra a

renovação e D EC LARAM O S , pa ra os dev id o s fin s , q ue :

1 - a pessoa ju ríd ica possu i re cu rso s fin an ce iro s pa ra o em p reend im en to p le ite ado ;

li - a pe ssoa ju ríd ica não es tá im ped ida de tra n sac io na r com a adm in is tra ção púb lica

fe de ra l, d ire ta ou in d ire ta ;

111 - a pessoa ju ríd ica cum p re o d ispos to no a rt. 7 º, ca p u t, in c iso XXX III, d a C ons titu ição ;

,~?\
I

\
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Pá g. 12

IV - a pessoa juríd ica não executa serviços de radiod ifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a

subord inem ou a suje item à gerência , à adm in istração, ao dom ínio, ao comando ou à

orientação de qualquer outra entidade, mediante comprom issos ou re lações financeiras,

re lig iosas, fam iliares, po lítico-partidárias ou comercia is.

V I - a responsabilidade editoria l e as ativ idades de seleção e direção da programação

veicu lada são privativas de brasile iros natos ou natura lizados há mais de dez anos.

V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercíc io de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especia l;

V III - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fie l cumprimento das normas

aplicáveis ao Serviço de Radiod ifusão Comunitária , em especia l a Lei nº 9.612, de 1998, o

Decreto nº 2.615, de 1998, e a leg is lação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do

M in istério da C iência , Tecnolog ia , Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do

serviço, que corresponde à área lim itada por um raio igualou in ferior a quatro m il metros

a partir da antena transm issora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados,

em decisão transitada em ju lgado ou proferida por órgão jud ic ia l co leg iado, pe la prática

dos ilícitos referidos no art.lº, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "fi, llg", "h", "in, "j",

"k", "I", "m ", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

X I - a em issora encontra-se com suas insta lações e equipamentos em conform idade com

a última autorização do M in istério da C iência , Tecnolog ia , Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento.
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Pá g . 13

\

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,

abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

45 .700 -000

BA

Tít. Eleitor: 0673 6863 0582

55P-BA CPF: 909 .407 .765 -53

Nome do Dirigente: JO SÉ EDUARDO ROCHA O L IVE IR A

Cargo: PRES ID EN TE

RG: 05 .996 .697 -13 Órgão Emissor: SSP -BA

Endereço: R ua L ibe ra lin a A lves de A lm e ida , N º 40 , B a irro M o rum b i

Município: Ita pe tin ga UF: BA

Assinatura:
(

?//
Nome do Dirigente: ALEXSANDRO MO TA ALVES

Cargo: V IC E -PRES ID EN TE

RG: 07 .499 .239 -20 Órgão Emissor:

Endereço: R ua R ivodáv ia F e rra z , 52, M orum b i

Município: Ita pe tin ga

Assinatura:

Nome do Dirigente: KÁT lA SOUSA DA S ILVA

Cargo: SECRETÁR IA Tít. Eleitor: 05934674 O S40

RG: 04 .553 .993 -60 Órgão Emissor: SSP /BA CPF: 614 .689 .835 -04

Endereço: R ua D av ino F . de O live ira , 110 º, B a irro C 1odoa ldo C os ta

Município: Ita pe tin ga - UF: BA

Assinatura: Ka: cf.ck.

Assinatura:

Nome do Dirigente: D IN ll C ÁSC IA DO S SANTO S F ILHO

Cargo: TESOURE IRO

RG: 05273215-08 Órgão Emissor: SSP /BA CPF: 573.489.445-15

Endereço: A v . D e rm eva l S oa re s P inhe iro , 826, Ba irro O táv io C am ões

Município: I e tin ga UF: BA 45 .700 -000

Assinatura:

Nome do Dirigente: SÉRG IO ALVES DA S ILVA

Cargo: MEM BRO EFET IVO DO CONSELHOF ISCAL Tít. Eleitor: 06449462 0540

RG: 05 .505 .920 -16 Órgão Emissor: SSP /BA

Endereço: R ua N id D u tra Am o rim , n º 96º, Ba irro C 1odoa ldo C os ta

Município: Ita pe tin ga UF: BA
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pá g. 14

Assinatura:

Nome do Dirigente: R O S A L V O S O U Z A

Cargo: M E M B R O E F E T IV O D O C O N S E L H O F IS C A L Tit. Eleitor: 0 8 8 9 0 6 4 3 0 5 4 0

RG: 0 0 .8 6 5 .4 7 3 -5 6 Órgão Emissor: S S P -B A

Endereço: R u a M a n o e l d o s S a n ta s P it ta , 96, 1º a n d a r

Município: I ta p e t in g a UF: BA

Nome do Dirigente: ID A L É C lO O N Ó R IO D A S IL V A

Cargo: M E M B R O E F E T IV O D O C O N S E L H O F IS C A L Tit. Eleitor: 0 1 9 6 1 8 9 1 0 5 3 1

RG: 0 1 .5 0 4 .4 9 2 -0 8 Órgão Emissor: S S P /B A

Endereço: R u a P o t ira g u á , 766, 1º a n d a r , B a ir ra C am a c a n

Município: I ta p e t in g a UF: BA

Assinatura.

Assinatura:

Nome do Dirigente: -J A IL T O N S A N T O S R O C H A

Cargo: M E M B R O S U P L E N T E D O C O N S E L H O F IS C A L Tit. Eleitor:

RG: 2 2 2 .4 0 2 -5 3 Órgão Emissor: S S P -B A

Endereço: R u a E lifh a s L e v i, 113, B a ir ro O tá v io C am õ e s

Município: I ta p e t in g a UF: B A

Assinatura: .(t ~ I f l- .p J L -

Assinatura:

Nome do Dirigente: H U M B E R T O M A R Q U E S T R IN D A D E F IL H O

Cargo: M E M B R O S U P L E N T E D O C O N S E L H O F IS C A L Tit. Eleitor:

RG: 0 7 .1 6 0 .1 7 3 -2 6 Órgão Emissor: S S P -B A

Endereço: R u a E dm u n d a A lv e s , 1 5 0 , C e n tra

Município: I ta p e t in g a B A

Requerimento  (3563535)         SEI 01250.067707/2018-54 / pg. 6



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO
Rua Po tiraguá , 162 , 1 º A nda r, B a irro C am acã , Itape tinga /BA , CEP 45 .700 -000

CNPJ N . 02 .348 .693 /0001 -33

11 - estatuto social atualizado;

Requerimento  (3563535)         SEI 01250.067707/2018-54 / pg. 7
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA IT A P E T lN G U E N S E

JO Ã O F É L IX N E T O

C O M R EV IS Ã O C O N FO RM E A S S EM B L É IA G E R A L R E A L IZ A D A

N O D IA 0 7 D E M A R C O D E 1 9 9 9 ,

C A P ÍT U L O I

A rtig o l° - A A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia I ta p e tin g u e n s e Jo ã o F é lix N e to , fu n d a d a a 2 1 d e

fe v e re iro d e um m il n o v e c e n to s e n o v e n ta e s e te , é um a p e s so a ju r id ic a d e d ire i to p r iv a d o e s em

f in s lu c ra t iv o s , o rg a n iz a d a e c o n s ti tu id a n a fo rm a d e so c ie d a d e c iv il , c om fo ro n a c id a d e d e

I ta p e tin g a -B a h ia , e s e d e n a R u a P o tira g u á , N ° 1 6 2 , - C o - , n a c id a d e d e I ta p e tin g a -B a h ia , e tem

d u ra ç ã o in d e te rm in a d a , re g e n d o -s e p e lo s p re s e n te s e s ta tu to s ,

A r t ig o 2 ° - A A sso c ia ç ã o te rá c om o o b je t iv o a e x p lo ra ç ã o e in s ta la ç ã o d e s e rv iç o d a

ra d io d ifu s ã o so n o ra , c om a f in a lid a d e d e a te n d e r a o s m o ra d o re s d a c om u n id a d e d e I ta p e tin g a -

8 a " c om o s s e g u in te s o b je t iv o s :

a ) R e u n ir p e s so a s c om p ro p ó s ito d e p e sq u is a r , e s tu d a r e d iv u lg a r m a té r ia s em

b e n e f ic io d o d e s e n v o lv im e n to g e ra l d a c om u n id a d e , n a s á re a s so c io c u ltu ra is , e d u c a c io n a is e

in fo rm a tiv a s ;

b ) E s tim u la r a c r ia ç ã o d e g ru p o s d e p e s so a s c o -p a r t ic ip a n te s n a p re s e rv a ç ã o d a

c u ltu ra p o p u la r e em su a d iv u lg a ç ã o ;

_ _ c ) Id e n tif ic a r , d e b a te r e p ro p o r so lu ç õ e s á s d em an d a s d e in fo rm a ç õ e s ú ti l d a _

c om u n id a d e , q u a n to à s q u e s tõ e s d e h a b ita ç ã o , e d u c a ç ã o , a b a s te c im e n to , s a ú d e , p re ç o s ,

e c o lo g ia , c om u n ic a ç ã o so c ia l , c u ltu ra e a lim e n ta ç ã o ;

d ) F a z e r a v a n ç a r a d e fe s a d a so lid a r ie d a d e , d o m e io am b ie n te (e c o lo g ia : fa u n a /f lo ra ) ,

d o s in te re s s e s d o s c o n sum id o re s e d o E s ta d o D em o c rá tic o d e D ire i to ;

e ) E x e c u ta r a d e fe s a d o s a tr ib u to s in e re n te s à d ig n id a d e h um an a e à c id a d a n ia ;

f ) F om en ta r , em to d o s o s n ív e is a c o n s c iê n c ia d e a ju d a in te rp e s so a l e in te r -g ru p a l ,

em v is ta a u rn a m a io r -o om u n h ã o e -p a r t ic ip ãÇ ã o ; - - -

g ) c o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am en to p ro f is s io n a l n a s á re a d e a tu a ç ã o d o s jo rn a lis ta s

e ra d ia l is ta s , d e c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te .

h ) P e rm itir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc ic io d o d ire i to d e e x p re s s ã o d a fo rm a

m a is a c e s s iv e l p o s s iv e l .

P a rá g ra fo Ú n ic o - O se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia a te n d e rá em su a p ro g ram a ç ã o

a o s s e g u in te s p r in c ip io s :

I . p re fe rê n c ia a f in a l id a d e s e d u c a tiv a s , a r t ís t ic a s c u ltu ra is e in fo rm a tiv a s em b e n e f ic io

d o d e s e n v o lv im e n to g e ra l d a c om u n id a d e ;

1 1 . re sp e ito a o s v a lo re s é t ic o s e so c ia is d a p e s so a e d a fam íl ia , fa v o re c e n d o a in te g ra ç ã o

d o s m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ;

1 1 1 .p rom o ç ã o d a s a tiv id a d e s a r t is t ic a s e jom a lis t ic a s n a c om u n id a d e e d a in te g ra ç ã o d o s

m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ;

IV . a b r ir à c om u n id a d e o d ire i to a em itir o p in iõ e s so b re q u a is q u e r a s su n to s a b o rd a d o s n a

p ro g ram a ç ã o d a em is so ra , b em com o m an ife s ta r id é ia s , p ro p o s ta s , s u g e s tõ e s , re c lam a ç õ e s o u

re iv in d ic a ç õ e s , o b s e rv a n d o o m om en to a d e q u a d o d a p ro g ram a ç ã o p a ra fa z ê - Io , e d e sd e q u e

m an ife s ta d o p o r p e d id o e n c am in h a d o à D ire tn r ia E x e c u tiv a d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia ;

earl6rlo de /; 99. do Imóveis e H ipotecas

T itu la s e D o e~m en to s e !" e s so a Jurid ica

Comarc,1 do I\apet;nga - Cóhia

Carlos José !.~~;rrotor ; :o : im

( I c .,o l V ,t , , : ic io

C f :) I' LQê.8C ;7.705~53Requerimento  (3563535)         SEI 01250.067707/2018-54 / pg. 9
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V . não discrim inação de raças, relig ião , sexo , preferências sexuais, co~es PO Ií:O -

ideo lógico-partidárias e condições sociais nas relações com unitárias;

V I. observar a p luralidade de opin iões e de versões sim ultâneas em m atérias polêm icas,

d ivu lgando , sem pre as d iferen tes in terpretações relativas aos fatos noticiados .

Artigo 3° - Para a consecução de seus objetivos a AC IJFN (A ssociação Com unitária

Itapetinguense João Félix N eto), fará grupos de serv iços, p lanejará e executará análises,

d ivu lgará tex tos e resu ltados de pesquisas, prom overá, na form a da lei, defesa de in teresses

d ifusos e coletivos (na área da defesa do m eio am bien te , do consum o e da cultura), adotando ,

dentre outros, os seguin tes m eios:

a) Editoração , ou publicação , de periód icos e liv retos;

b) R ealização de program as especiais em em issoras de rád ios e de telev isão ;

c) C riação sob sua responsabilidade, ou por m eio de acordo , ou contratos de

prestação de serv iços, parceria ou convênios com terceiros, de sistem as, instrum entos ou

m ecanism o de com unicação e difusão de inform ações, com os m ais baixos custos e os

m elhores índ ices de eficiência afim de atender necessidades inform ativas da população , em

modalidades rad iofônicas ou telev isiva, atendendo às nonnas que regulam entam os m eios de

com unicação em seus diversos aspectos.

CAPÍIULOII

Dos A ssociados

Artigo 4° - M em bro da AC IJFN , é todo aquele que, sendo m aior de 18 (dezoito) anos, aceita

seus E statu tos, cum pre suas decisões e paga as atribu ições estabelecidas .

Parágrafo 1" - A créd ito da direção , poderão excepcionalm ente associar-se à AC IJFN ,

m aiores de 16 (dezesseis) anos.

Parágrafo 2" - A A ssociação será com posta por núm ero ilim itado de sócios, d istinguidos

em três categorias, a saber:

a) Sócios fundadores: os que assinaram a ata de fundação;

b) Sócios honorários: os que se d istinguirem por beneficios, relevantes à A ssociação

ou à coletiv idade;

c) Sócios contribu in tes: qualquer pessoa fisica ou juríd ica que contribua

m ensalm ente com qualquer im portância por ele designada ou patrocín io sob a fonna de apoio

cultural.

Artigo 5° - Podem associar-se à AC IJFN , as pessoas fisicas que residem , ou que desenvolvam

ativ idádes econôm icas ou profissionais na área sob influência da atuação da A ssociação

Com unitária Itapetinguense João Félix N eto .

Parágrafo único - A aceitação das nonnas do presen te E statu to é condição fundam ental

para a pessoa ser adm itida com o associado da AC IJFN , devendo aquele que desejar fazer parte

ao quadro social desta en tidade, preencher cadastro básicos do qual contém infonnações

pessoais, p rofissionais e fam iliares.

Artigo 6° - N ão haverá d istinção entre os associados ..

~~rtõrlo do Reg. do Imóveis e Hipotecas

fulos e Documentos e " '8650B Juridica

Comnrca do Ilopeflngn - &lahia

Carlos José l!arroto Nollm
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CAPÍTULO III

D os D everes , D ire ito s e D isc ip lin a .

Artigo 7 0 • São deveres do s assoc iado s:

a ) C um prir o p resen te E sta tu to ;

b ) C on tribu ir p a ra a con secução do s ob je tivo s da A C IJFN ;

c ) P artic ip a r d e g rupo s de traba lho s e das ta re fas que lh es fo rem atribu íd as ;

d ) P a rtic ip a r d as A ssem b lé ia s G era is d a A CU FN ;

e) A ux ilia r a de fesa do s in te resses da A C IJFN ;

t) Pagar, com pon tua lid ade , o va lo r d a m ensa lid ade que fo r d e fend ido em

A ssem b lé ia G era l.

g ) E sta r em d ias com suas con tribu ição e qu ite com seu com prom isso sob a fo rm a de

apo io cu ltu ra l, con fo rm e A ssem b lé ia G era l.

Artigo 80 • São d ire ito s do s assoc iado s , em consonânc ia do s d ispo sitivo s do p resen te E sta tu to :

a ) V o ta r e se r vo tado , d esde se jam b ras ile iro s na to s ou na tu ra lizado s há m ais de dez

ano s;

b ) A p resen ta r em endas ao E sta tu to , d esde de que esta encon tre firm ada po r, p e lo

m enos, 15 (qu in ze ) assoc iado s;

c ) P ropo r p lano s de traba lho s e execução de a tiv id ades;

d ) T er voz e vo to nas A ssem b lé ia s G era is e em g rupo de traba lho de que partic ip am .

P arág ra fo ún ico - A AC IJFN garan tirá tra tam en to dem ocrá tico a todo s o s assoc iado s no s

que d izem respe ito ao func ionam en to do s seu s ó rgão s e a re lação do s assoc iado s e d irig en tes .

Artigo 9 0 • Q uan to à d isc ip lin a , o assoc iado que in flig ir o E sta tu to S oc ia l, o reg im en to

ap rovado em A ssem b lé ia G era l e as deC isões-po r-es ta -ap rovada , poderão se r ap licadas ,

g a ran tindo o d ire ito de defesa , a segu in te s pena lid ades:

a ) A dvertênc ia po r esc rita , env iada ao endereço do assoc iado , m ed ian te

co rrespondênc ia p ro to co lada ou po rte reg is trado de co rre io ;

b ) C en su ra in te rn a ;

c ) C en su ra púb lica :

d ) - S u spen são de suas a tiv id ades soc ia is po r tem po de te rm ina ,o ;

e ) A fas tam en to do assoc iado do quad ro soc ia l d a A C IJFN .

P arág ra fo 1 ° . S e rá assegu rado ao in fra to r, am p lo d ire ito de defesa e sua partic ip ação na

reun ião que dec id ir a respe ito das sanções a se rem ap licadas ;

P a rág ra fo 2 °-A s pena lid ades só se rão e fe tu adas apó s receb im en to de denúnc ia

con tra o assoc iado e garan tia do d ire ito de defesa a se r exe rc ido no p razo de 15 (qu in ze ) d ias

pa ra S lIa de fesa , ficando garan tido , em igua l p razo o d ire ito de recu rso à A ssem b lé ia G era l em

caso de se r d enunc ia con sid e rada p roceden te ;

P a rág ra fo 3 ° . A pena de a fas tam en to só se rá ap licada em caso de dano p rovocado à

A CU FN pelo sóc io ou em razão de não pagam en to po r 6 (se is) m eses de sua m ensa lid ade ;

P a rág ra fo 4 ° . A s penas de advertên c ia e su spen são de a tiv id ades se rão ap li "~ l\S em

caso de condu ta que , d e qua lque r m ane ira d ificu lta o traba lho da A CU FN .
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. CAPÍTULO IV ~

Dos Órgãos da Associação, Sua Competência e Funcionamento~

•
Q

Artigo 100 - São órgãos da Associação Comunitária Itapetinguense João Félix Neto (ACIJFN):

a) A Assembléia Geral;

b) A Diretoria;

c) O Conselho Fiscal;

d) O Conselho Consultivo.

Artigo 11° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da ACIJFN e reunir-se-á de forma

ordinária 2 (duas) vezes ao ano, para tomar conhecimento dos relatórios e Balanços das contas

da Diretoria, discuti-los e votá-los, bem como resolver sobre quaisquer outros assuntos de

interesse social, salvo emendas e reformas do estatuto e extraordinariamente sempre que

convocada pelo Presidente, por proposta da Diretoria ou a requerimento de no mini mo 1/3 (um

terço) de seus associados.

Parágrafo Único - Para a convocação às Assembléias Gerais, serão afixados editais na

Sede da Associação por circulares, meios de comunicações existentes na comunidade atendida,

ou outros julgados necessários, com antecedência de no mínimo de 05 (cinco) dias.

Artigo 12° - De todas as reuniões em Assembléia Geral serão tiradas listas de presenças e atas.

•

Artigo 13° - Compete a Assembléia Geral:
a) Aprovar o Estatuto da ACIJFN e alteração a este, devendo para este último caso

ser observado o quorum de 2/3 (dois terços) dos associados;
b) Examinar e aprovar, ou não aprovar, as contas apresentadas pela diretoria,

balanços e planos gerais de trabalho;
c) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

d) Discutir, quando assim o exigirem os interessados da ACIJFN, membros da

Diretoria e do Conselho Fiscal, por propostas de, pelo menos, 30% (trinta por cento) dos

associados;
e) Substituir membros da Diretoria que forem destituídos;

1) Deliberar_ sobre os assuntos_da "Ordem do dia" anuncilldos em seu edital de

convocação;
g) Decidir, em grau de recurso, procedimentos de aplicação de penalidade aos

sócios.
h) Vedar a participação na Adminístração da Associação, membros que ocupem

cargo eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial;

i) Vedar a participação na Administração da Associação, membros que ocupem

cargo de direção em outras entidades detentora de outorga para exploração de serviços de

radiodifusão ou distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e outras congêneres;

j) Admitir e demitir sócios;

I) Eleger por voto direto os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação;

m) Aceitar o pedido de demissão voluntária de membros da Diretoria em exercício;

n) Depor dos cargos por razões justas e graves, os membros da Diretoria em

o) Tomar conhecimento e aprovar ou não as prestações de contas e demais atos da

p) Fixar normas para admissão de patrocinio sob a forma de apoio cultural, de

acordo com Artigo 18 da Lei n.o 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, em caso de concessão de

canal para prestação de serviço de radiodifusão comunitária.

Diretoria;

exercicio;

e.nôrlo d o R ' õ l j . d o I m ó v e i s o Hi}>ot3C3'3.
Tltulos e D o e Jn1onlv:; o P o s s o a J u r í d i c a

Comilrca do I l u p o l i r . g & - i : ~ " h i a

Carlos José ['larrolo Ro:im

O f l . ; ; l a l V i t a l í c i o
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A rtig o 14° - A A sso c ia ç ã o se rá d ir ig id a p o r um a D ire to r ia E x e c u tiv a d a Á C d rn é fo rm ad a

p o r , p e s so a s q u e m an tém d om ic íl io o u re s id ê n c ia n a á re a d a c om u n id a d e a te n d id a , d is tr ib u íd a s

a s s im :

a ) P re s id e n te ;

b ) V ic e -p re s id e n te ;

c ) S e c re tá r io ;

d ) T e so u re iro .

P a rá g ra fo Ú n ic o - C om p e te a D ire to r ia E x e c u tiv a :

I . C um p r ir e fa z e r c um p r ir a s d isp o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s e a s d e lib e ra ç õ e s d a

A ssem b lé ia G e ra l e C o n se lh o F is c a l;

I I . E la b o ra r e a p re s e n ta r a n u a lm en te à A ssem b lé ia G e ra l e C o n se lh o F is c a l

re la tó r io c irc u n s ta n c ia d o d e su a s a tiv id a d e s , b a la n ç o p a tr im o n ia l e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o

e x e rc ic io f in d o ;

m. O rie n ta r to d a a a dm in is tra ç ã o d a A sso c ia ç ã o ;

IV . A p re se n ta r a o C o n se lh o C o n su lt iv o to d a e q u a lq u e r p ro g ram a ç ã o p a ra

a c om p an h a r , c om v is ta a o a te n d im en to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c om u n id a d e e d a s f in a lid a d e s

e s ta b e le c id o s n o A rtig o 3 ° d a L e i 9 .6 1 2 d e 1 9 d e fe v e re iro d e 1 9 9 8 , q u e re g e a m a té r ia ;

V . C om p e te à d ire to r ia c om p o r o q u a d ro p e s so a l d a A sso c ia ç ã o c om ao m en o s

d o is te rç o s (213) d e tra b a lh a d o re s b ra s ile iro s .

A r tig o ISO - O s m em b ro s d a D ire to r ia tra b a lh a rã o em re g im e au x il io re c íp ro c o n o

d e se n v o lv im en to d e su a s a tr ib u iç õ e s .

P a rá g ra fo 1 ° - É v e d a d o p a r tic ip a r d a a dm in is tra ç ã o m em b ro s q u e o c u p em ca rg o

e le tiv o , q u e a s s e g u re im u n id a d e p a r lam en ta r o u fo ro e sp e c ia l ,

P a rá g ra fo 2 ° - É v e d a d o p a r tic ip a r a s a dm in is tra ç ã o m em b ro s q u e o c u p em ca rg o d e

d ire ç ã o em o u tra s e n tid a d e s d e te n to ra s d e o u to rg a p a ra e x p lo ra ç ã o d e se rv iç o s d e ra d io d ifu -s ã o

o u d e d is tr ib u iç ã o d e s in a is d e te le v is ã o m ed ia n te a s s in a tu ra e o u tra s c o n g ê n e re s .

A r tig o 1 6 ° • C om p e te a o P re s id e n te :

a ) R ep re s e n ta r a A sso c ia ç ã o em Ju iz o o u fo ra d e s te , p o d e n d o p a ra ta l f im d e s ig n a r

p ro c u ra d o r ;

b ) P re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e c o n v o c á - Ia , s em p re q u e n e c e s s á r ia ;

c ) P re s id ir a s A ssem b lé ia s E x tra o rd in á r ia s e O rd in á r ia s ;

d ) P re s id ir a s C o n fe rê n c ia s , P a le s tra s , R e u n iõ e s e E v en to s p rom o v id o s p e la

A C IJF N , p o d e n d o , n o e n ta n to , d e le g a r a s a tr ib u iç õ e s a o u tro A sso c ia d o ;

e ) D a r p o s se a m em b ro d a D ire to r ia ;

f) C o n tra ta r e d em itir em p re g a d o s d a A C IJF N ;
g ) F a z e r a su p e rv is ã o g e ra i d a A C IJF N ;

h ) M o v im en ta r c o n ta s , in c lu s iv e b a n c á r ia s ju n tam en te c om o te so u re iro ;

i) A s s in a r , c om o u tro m em b ro d a D ire to r ia , c o n tra to s e c o n v ê n io s c om te rc e iro s ;

j) S u bm e te r , ju n tam en te c om o te so u re iro , á A ssem b lé ia G e ra l , a s p re s ta ç õ e s d e

c o n ta d a e n tid a d e .

\r t ig o 17° - C om p e te a o V ic e -p re s íd e n te :

a ) S u b s ti tu ir o P re s id e n te em im p ed im en to o u a u sê n c ia d e s te ;

b ) A u x ilia r o P re s id e n te em ta re fa s p o r e s te d e s ig n a d a s , e sp e c ia lm en te d u ra n te

re a liz a ç ã o d e A ssem b lé ia G e ra l .

i
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Artigo ISO- C om p e te a o S e c re tá r io :

a ) S u p e r in te n d e r o s tra b a lh o s d a S e c re ta r ia ;

b ) O rg an iz a r o e x p ed ie n te d e re u n iã o d a D ire to r ia ;

c ) O rg an iz a r a p au ta e a o rd em d o d ia d a s A ssem b lé ia s G e ra is ;

d ) R e sp o n sa b iliz a r -s e p e la g u a rd a d e d o cum en to s e a rq u iv o s d a S e c re ta r ia ;

e ) F o rn e c e r a o P re s id e n te e a o C o n se lh o F isc a l to d o s o s d ad o s q u e lh e

so lic ita d o s ;

t) P u b lic a r to d a s a s a tiv id a d e s d a A sso c ia ç ã o ;

g ) A ss in a r c o rre sp o n d ên c ia s d a A sso c ia ç ã o ;

h ) A tu a r c om o re la ç õ e s p ú b lic a s d a A sso c ia ç ã o .

fo rem

t) E fe tu a r p a g am en to s ;

g ) M an te r o s la n ç am en to s c o n tá b e is c om c la re z a e tra n sp a rê n c ia ;

h ) F o rn e c e r a o P re s id e n te , q u an d o so lic ita d o , in fo rm açõ e s re la tiv a s à te so u ra r ia .

e ) A rre c a d a r , c o b ra r e re c e b e r m en sa lid a d e s , d o n a tiv o s e c o n tr ib u iç õ e s e a p o io

Artigo 19" . C om p e te a o T e so u re iro :

a ) Z e la r p e la d e fe sa d o P a tr im ô n io d a A C IJFN ;

b ) A ss in a r , ju n tam en te c om o P re s id e n te , c h e q u e s e a to s d e tra n s fe rê n c ia s d e

re c u rso s em b an co s ;

c ) A p re se n ta r b a la n c e te s e d em o n s tra tiv o s d e co n ta s ;

d ) E la b o ra r p re s ta ç ã o d e co n ta s em fo rm a co n tá b il , v a le n d o -se d e p ro f is s io n a l

a d eq u ad o ;

c u ltu ra l;

-,-

Artigo 2 0 ° - O C o n se lh o F isc a l c om p o r-se -á d e (0 3 ) trê s m em b ro s e fe tiv o s , c a d a um do s q u a is

c om um su p le n te , e le ito s a c a d a d o is a n o s p e la A ssem b lé ia G e ra l d a A sso c ia ç ã o , p o d en d o se r

re e le ito s e tem a s se g u in te s a tr ib u iç õ e s :

a ) F is c a liz a r a g e s tã o f in a n c e ira , s em in te r fe rê n c ia n a ap lic a ç ã o d o n um e rá r io ;

b ) O p in a r so b re o s b a la n c e te s m en sa is e o b a la n ço an u a l, la n ç a n d o so b re o s

m e sm o s o se u v is to ;

c ) R eu n ir -s e o rd in a r iam en te a c a d a d o is m e se s e e x tra o rd in a r iam en te , q u an d o

n e c e s sá r io .

D ire to r ia .

Artigo 2 1 ° - O C o n se lh o C o n su ltiv o o u com un itá r io é c om p o s to p o r 6 (s e is ) m em b ro s

-- re p re se n ta n te s d e en tid a d e s d a -c om u n id ad e lo c a l ta is c om o a sso c ia ç õ e s d e c la s se ; b e n em é rita s ,

re lig io sa s , e s tu d an tis o u d e m o rad o re s , d e sd e q u e le g a lm en te in s ti tu íd a s , e sc o llú d o s p e la

A ssem b lé ia G e ra l d e n tre in te g ra n te s d e um a lis ta d e 11 (o n z e ) n om e s in d ic a d o s p e la D ire to r ia e

te n h a a s se g u in te s a tr ib u iç õ e s :

a ) F is c a liz a r a g e s tã o f in a n c e ira d a A C IJFN ;

b ) E m itir p a re c e r p ré v io p e la a p ro v a ç ão o u d e sa p ro v a ç ão d e co n ta s d a D ire to r ia ;

c ) F a z e r e sc la re c im en to s à A ssem b lé ia G e ra l q u an d o e s ta fo r d e lib e ra r c o n ta s d a

d ) A com p an h a r a p ro g ram aç ão d a em is so ra , c om v is ta a o a te n d im en to d o in te re s se

e x c lu s iv o d a com un id ad e e d o s p r in c íp io s e s ta b e le c id o s n e s te E s ta tu to e n o A rt. 4 ° d a L e i

9 6 1 2 /9 8 d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , e a s a tr ib u iç õ e s e x e rc id a s p o r se u s m em b ro s ' s e rã o em

ca rá te r g ra tu ito , s em d ire ito a n en h um a rem u n e ra ç ã o .

Cartório ~fj Rog. ds Imóv9b o ~H 1 tc le c~ ~
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CAP1TUWV

Das E le ições

•

A rtigo 22°. A s E leições serão convocadas para a renovação da D ire to ria e do Conselho F iscal,

com an tecedência m ín im a de 30 (trin ta) d ias ao ú ltim o d ia de m andato da D ire to ria em

exerc ic io .

A rtigo 23°. Som ente poderão vo tar os filiados até 180 (cen to e o iten ta) d ias an tes da data das
ele ições.

A rtigo 24°. Som ente poderão ser vo tados os filiados até 24 (v in te e quatro ) m eses ao tes da ata

das ele ições.

Parág rafo 10 - Som ente terão d ire ito a voto nas A ssem blé ias os b rasile iros natos ou
natu ra lizados há m ais de dez anos;

Parág rafo 2
0

- A s A ssem bléias deliberam em prim eira convocação com presença de

m etade m ais um dos sócios com dire ito à voto e , em Segunda convocação , após trin ta m inu tos
de in tervalo , com os sócios p resen tes na A ssem blé ia .

A rtigo 25°. A s inscrições de cand idatos serão fe itas por chapas com pletas, m ed ian te

requerim en to firm ada por qualquer cand idato , peran te qualquer m em bro da D ire to ria , o qual

dará rec ibo de requerim en to e m encionará a ex istência do ped ido no quadro de av isos da
ACUFN .

A rtigo 26°. Som ente poderão inscrever-se cand idatos aqueles que estiverem quites com suas
m ensalidades .

A rtigo 27°_ A convocação da A ssem blé ia G eral para e le ição será fe ita m ed ian te ed ita l, que

será pub licada em jornal de circu lação local e afixado no quadro de av isos da ACUFN ,
podendo a D ire to ria da am pla d ivu lgação do m esm o.

Parág rafo Ú nico . A s A ssem blé ias G erais , o rd inárias e ex trao rd inárias deliberam em

prim eira convocaçãocom presença de m etade m ais um do~associados~com dire ito á voto e , em

segunda convocação , após trin ta m inu tos de in tervalo , com os sócios p resen tes na A ssem blé ia .

A rtigo 28°_ A votação será d ire ta e secre ta e sua apuração será acom panhada por 2 (do is)

fisca is de cada chapa concorren te .

A rtige 29". São pro ib idos os vo tos por p rocuração .

CAPÍTULO V I

D o Patrim ôn io

A rtigo 30°. O Patrim ôn io da ACUFN é form ado dos segu in tes bens de D ire ito s:

a) M ensalidades e D oações de associados;

b ) Subvenções Púb licas e P rivadas;

c) R ecursos p roven ien tes de convên ios e con tra tos;

d ) L egados;

08116rlo do R eg . do Im 6 'IG !a e H lJo tea lls

Tltulos li Ooct:m entos e i" '~ " 'SO !l Juridica

Com a:-ca da ltapQt;ng~ - C e.hia

Carlos José ;""'l1rrG to Ho;im

o i :,:ai ~f.l't:1<:10

C P F " :J" ..~e:i'_70 :S -53
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e) C am panha financeiras rea lizadas pela A ssociação ;

f) Rend im en tos de seu Patrim ôn io ;

g )A po io cu ltu ra l receb ido nos p rogram as transm itidos pela

A ssociação é deten to ra , em caso de concessão .

8

o

A rtigo 31°. P ara a lienação , h ipo teca , penhor ou venda ou troca de bem ou im óvel d~ACUFN

é ex ig íve l a ap~ovação em A ssem blé ia de 2 /3 (do is terços), no m ín im o .\!Q ~ \~~ados,

convocada especia lm en te para ta l fim . co '" ~éil!ll.' .T IO ,,,, ;;-," ';
\e~ e \0 ' ,~ ., ,

co (\: ,1 '6

~"e "fI '?}> -

C A P ÍT U Lo vn \\~ ~ . ~

Das D isposições G era is e F inais

A rtigo 32°. O s associados não respondem de fonna pessoal ou so lidárias pelos déb ito s e

obrigações econôm ícas da ACUFN .

A rtigo 33°_ O desem penho do m andato dos m em bros dos ó rgãos da AC IJFN é gra tu ito , vedada

a d istribu ição de rend im en tos, pagam en tos de pró -labo re ou de qualquer ou tra re tribu ição .

A rtigo 34°. A ACUFN não d istribu írá quo tas, d iv idendo o qualquer parce la decorren te de

ap licação de seu patrim ôn io ou de sua execução orçam en taria e m an terá rig idam en te seu

cará ter de en tidade sem fm s lucra tivos.

A rtigo 35°. Em caso de ex tinção da ACUFN , seu patrim ôn io será transferido para 2 (duas)

en tidades congêneres ou associações de fins socia is e cu ltu ra is , po r esco lha da D ire to ria e do

C onselho C onsu ltivo .

A rtigo 36°-A ACUFN não lim ítará o núm ero de seus associados.

A rtigo 37". A s m ensalidades dev idas pelos associados serão fixadas em A ssem blé ia G era l.

A rtigo 38°. O P residen te , nas vo tações em patadas, te rá vo to m inerva .

A rtigo 39"- A prim eira D ire to ria e C onselho F isca l serão ele ito s na data de aprovação do

presen te E sta tu to para m andato excepcionalm en te de 30 (trin ta) m eses, e , no m esm o dia ,

constitu irá o C onselho C onsu ltivo .

A rtigo 40°_ O Conselho C onsu ltivo será sem pre fo rm ado por pessoas idôneas, que atuem na

área de prom oção hum ana, p rom oção socia l, defesa dos d ire ito s hum anos, destinando-se um a

vaga especia lm en te para pessoa que partic ipe de en tidade ou m ovim en to de defesa de in teresses

da criança e do ado lescen te .

A rtigo 41°. O s casos om íssos neste E sta tu to serão reso lv idos pela D ire to ria e encam 'inhados à

A ssem blé ia G era l para ap rec iação .

Parág rafo Ú nico • O esta tu to desta A ssociação poderá receber a lte rações desde que

m an tidos os term os e cond ições in ic ia lm en te ex ig idos para ou to rga da au to rização , devendo

apresen tar ao poder conceden te para fin s de reg istro e con tro le os a tos que carac terizam as

alte rações dev idam en te averbados ou reg istrados den tro da data estipu lada pela A ssem blé ia

gera l con tados de sua efe tivação .

" "\". '" ' . - " IJ '",..n . a fiO [;'1 ,.:::} :..0 :rn O "J ';)H :ie ll)oloioo ••

T ;~u :os O D~"';U ir.:;;:.t':-â a (~ (!S30a Jurldlca

C om arca C O hap3 t!nga ~ Bahia

C arlos Jazê ! '!a rre !o R o ilm

O fic ia l V ita lic io

C P F O O ~ te67 .705_53
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A rtia o 4 2 0 . F ic a e le ito o fo ro d a c id a d e d e Ita p e tin g a , E s ta d o d a B a h ia , p a ra q u a lq u e r

fu n d a d a n e s te e S ta tu to ,

A rtig o 4 3 ° . O p re s e n te E s ta tu to e n tra e m v ig o r D a d a ta d e s u a a p ro v a ç ã o .

E p o r e s ta re m d e p le n o a c o rd o c o m o s d iz e re s d o p re s e n te e s ta tu to q u e

e la b o ra d o e m trê s v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a , fin n a m .n o n a p re s e n ç a d e d u a s te s te m u n h a s

a d ia n te a s s in a d a s .

Ita p e tin g a - B a h ia . 0 7 d e m a rç o d e 1 9 9 9 .

D ire to ria :

P re s id e n te :

V ic e -p re s id

S e c re tá rio :

T e s o u re iro '

ro s S u ~ le D te s .d o C O D s e lIw F is c a l,:
n n IU()'~

- A p ro v a d o e m A s s e m b lé ia n a d a ta s u p ra :

Ca •.rorlo :i:J R e g . dO' !:n Ó ~ :C i5 a H i)3 o t~ c a s

Titulos li C o " ," ,m & n tl> ll " F 'o s .o a Jurid:c.~

C o m a rc a c u Ita p a iln l'la • B a h ia

Carloa José !!larrolo RoUm

O I,,,la l V ila llc io

C f' F 0 0 ;> .8 6 7 .7 0 5 .5 3
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C a ,tó r io d e R e g . d e Im ó v e is e H li lo te c a s

T itu lo s e D o c um e n to s e P e o a o a J u r i ic a

C om a rc a d e Ita p e t ln lla - 8

C a r lo s J o s é I !a r re to R o lI

a lic ia i V ita llc : io

C P F 002.887.705.53

r;ARLO~ x : '- - c:TO ROUM . C '. :
o F I C I A L • V I T A L I r. I ( '

: : :a , tê r io d • • R o g . d o im ó v e is e H i; )O I5 C a S

T itu la s e D o c um a n to s e P e s s o a J u r íd ic a

C om a rc a d e I la p e t ln lla - B a h ia

C a r lo s J o s é e a r ra to R o lI

a lic Ia i V ita llc io

C p F 002.867.705.53

r

•
•. . '

••

. '
•
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JÚJlUI\;d

A SSOC IA ÃO COM UN ITÁR IA lTA PET INGUEN S X NETO

R ua Po tiraguá , n ° j 62 - C ,- ' ltap e ting a lB a . C .N .P j ..02 .348 .693 /0001 -33

Fundaçàó : 21 de feve re iro de 1997 .. . ,

ALTERAÇÕES NO ESTA TU TO DA A .C .I.J .F .N .

C on fo rm e A ta da A ssem b lé ia G era l O rd in á ria p a ra E le ição da D ire to ria e C onse lho

F isca l p a ra o B iên io 2004 /2006 e A lte ração do E sta tu to da E n tid ade rea lizada em sua sede à R ua

Po tiraguà . nO 162 - C - Itap e ting a lB a , no d ia 03 de M arço de 2004 , fica ap rovada po r unan im idade a

a lte ração de seu E sta tu to S oc ia l p a ra o s segu in te s a rtigo s :

,; ' A c résc im o da exp ressão no A rtigo 1 ° : "do ravan te denom inada A C lJFN ",

p assando a v igo ra r com a segu in te red ação :

A rtigo 1 ° - A A ssoc iação C om un itá ria ltap e tinguen se João F é lix N e to , do ravan te

denom inada A C IJFN , fundada a 21 de lev e re iro de um m il novecen to s e noven ta e se te ,

é um a pessoa ju ríd ica de d ire ito p riv ado e sem fin s lu c ra tivo s , o rg an izada e con stitu id a

na fo rm a de soc ied ade c iv il, com fo ro na c id ade de Itap e ting a -B ah ia , e sede na R ua

Po tiraguá , N ° 162 - C -, n a c id ade de Itap e ting a -B ah ia , e tem du ração inde te rm inada ,

reg endo -se pe lo s p resen te s es ta tu to s . -

,; ' S up rim ir as exp ressõ es do A rtigo 3 ° : " (A ssoc iação C om nn itá ria

Ila lle lillg u e llse Jo ão F é lix N e to )" e "011 te lev is iv as" d a a lín ea "ç" , p assando a v igo ra r com a segu in te
red ação :

A rtigo 3 " - P a ra a con secução de seu s ob je tivo s a A C IJFN Jarág rupo s de se rv iço s ,

- -p lan e ja rá e execu ta rá aná lise s , d ivu lg a rá tex to s e resu ltado s de pesqu isaS , p rom overá , n a fo rm a da le i,

d e fesa de in te re sses d ifu so s e co le tivo s (n a á rea da de fesa do m eio am b ien te , do con sum o e da cu ltu ra ),

ado tando , d en tre ou tro s , o s segu in te s m e io s :

a ) E d ito ração , ou pub licação , d e pe riód ico s e liv re to s ;

b ) R ea lização de p rog ram as espec ia is em em isso ras d e rád io ;

c ) C riação sob sua respon sab ilid ade , ou po r m e io de aco rdo , ou con tra to de

p res tação de se rv iço s , p a rce ria s ou convên io s com te rce iro s , d e s is tem as , in s trum en to s ou m ecan ism o

de com un icação e d ifu são de in fo rm ações , com os m ais b a ixo s cu sto s e o s m elho res índ ices d e

e fic iên c ia a fim de a tende r n ecess id ades in fo rm a tiv as da popu lação , em m oda lid ades rad io ron icas ,

a tendendo às no rm as que regu lam en tam ' o s m e io s de com un icação em seu s d iv e rso s asp ec to s .

,; ' S up rim ir a exp ressão do A rtigo 10 " : " (A ssoc iação C om un itá ria Itap e tingnen sc

João F é lix N e lo )" , p assando a v igo ra r com a segu in te red ação :

A rtigo 10 ° - S ão ó rgão s da A C IJFN :

a ) A A ssem b lé ia G era l;

b ) A D ire to ria ;

c ) O C onse lho F isca l;

d ) O C onse lho C ons~ ltivo .
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v Alteraçao do dIsposto no Artigo 13° em consonanCIa c~ •. Ar ~.59 e 6 do
Código Civil Brasileiro de 10/0112002, passando a vigorar com a seguinte ~OO2.8&1.70>63

- \... - -

Artigo 13° - Compete à Assembléia Geral:
a) Eleger os administradores;

b) Destituir os administradores;

c) Avaliar e aprovar a prestação de contas da Diretoria;
d) Aprovar e alterar o Estatuto.

e) Ser convocada extraordinariamente na forma do Estatuto por, no mínimo um
quinto (1/5) dos associados. para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral.

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem as alíneas "b" e

"d" é exigido o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes à assembléia especialmente

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria

absoluta dos associados, ou com menos de um terço (113) nas convocações seguintes.

Fiscal.

'R

A presente alteração do Estatuto da ACIJFN foi assinada pela Diretoria e Conselho

ItapetingalBa, 04 de Março de 2004.

Secretário:

Tesoureiro: .

---R.G.

Conselho Fiscal Efetivo:

. "" .. "-,)t,.:.",,~ 11'\

r-L .....•.<;.~.,,"~,'~..•

R.G.

Jlv 3i".Jl.l{,.)

.J 1iO.~S"3

C.P.F ..

• ) 7- . qd>g . :JQ 1>, ):(

Y R . f, ~'S. St(,{'",zo

51-"$ _ S

Conselho Fiscal Suplente:

" j1. /i'; I','" \.....••.•~ U'L

R.G. C.P.F.
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A I T A P E T I N G U E N S E J O Ã O F É L I X N E T O

Rua Potiraguá, 162, 12 Andar, Bairro Camacã, Itapetinga/BA, CEP45.700-000

CNPJ N. 02.348.693/0001-33

111 - a t a d e e l e i ç ã o d a d i r e t o r i a e m e x e r c í c i o ;
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no C en tro de T reinam en to de L íderes D om C lim ério IPAM , situado a A v . G erson de

O liveira , sln no bairro N ova Itapetinga nesta c idade para deliberar sobre a ele ição da nova

D ire to ria para o b iên io 2018/2020. In ic ia lm en te o presiden te H um berto m arques T rindade,

F ilho conv idou a m em bro K atia Sousa da S ilva para secrem .:nare coordenar os trabalhos da

tarde . A pós todos tom arem seus assen tos, a senhorita K .~ tia Sousa da S ilva p rocedeu a

le itu ra do Ed ita l de C onvocação , confo rm e designa o E sta tu to Socia l da En tidade . D ando

segu im en tos aos trabalhos, o p residen te deu as boas v indas aos p resen tes. Em segu ida , o .

en tão presiden te exp lanou a im portância de a A ssociação este ja com as suas
"

Ata da Assembleia Extraordinária para eleição da nova Diretoria da

ACIJFN para o biênio 2018/2020

Katia Sousa da S ilva (Secre tária)

José Eduardo Rocha O liveira (PRESIDENTE )

A lexsandro M ota A lves (V ice-P residen te)

docum en tações a tualizadas para que não seja d ificu ltada o trâm ite no M in istério da

C om unicações e nas C om issões do Congresso N acional, referen te ao andam en to do

processo de R adcom (53640001032 /1998). A brindo os trabalhos para a vo tação da nova
\ .

D ire to ria , fez-se as dev idas convocações, confo rm e o Edita l e E sta tu to e apenas um a chapa

fo i ap resen tada , assim com posta : P residen te : José Eduardo Rocha O liveira - V ice-

P residen te : A lexsandro M ota A lves; Secre tária - K atia Sousa da S ilva ; Tesoura - D igo :

T esoure iro - D in iz C assia dos San tos F ilho , e os m em bros E fetivos do Conselho F isca l:

S érg io A lves S ilva , R osalvo Souza , Ida léc io O nório da S ilva e os m em bros Sup len tes do

Conselho F isca l: D erivaI San tos, Ja ilton San tos R ocha, H ilinberto M arques T rindade F ilho .

Logo após a 3" C onvocação , confo rm e ex ige o E sta tu to dá AC IJFN , o presiden te co locou

em votação a proposta de chapa apresen tada , tendo a m esm a sido aprovada por

unan im idade dos presen tes. Em atos con tinuos, o senhor p residen te da A ssem blé ia

declarou em possada 'a nova D ire to ria da AC IJFN para o período de 02 (do is) anos e em

seguida deu-se por, D IGO , e dem ais m em bros e para constar, eu K atia Sousa da S ilva ,

secre tarie i e lav re i a p resen te A ta , que vai ser assinada por m im , pela D ire to ria e le ita e

dem ais p resen tes. Itapetinga , c inco d ias do m ês de agosto do ano de do is m il e dezo ito .

A os v in te c inco d ias do m ês de agosto do ano de do is m il e dezo ito , às qu inze
"

horas e trin ta m inu tos os m em bros da AC IJFN , reun iram -se em A ssem blé ia Ex trao rd inária,
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Diniz Cassia dos Santos Filho (Tesoureiro)

Idalécio Onório da Silva

Sérgio Alves Silva

Rosalvo Sousa

Jailton Santos Rocha

Humberto Marques Trindade Filho

Derivai Santos

José Alves de Oliveira

Maria Lúcia Rocha Oliveira

Manfline Mares Silva

Roberta Rocha Oliveira Brito

Almerindo pereira Souza Junior

Jailson de Oliveira Santos

Julimar Nascimento dos Santos

Zezito Dias de Oliveira

Delvulli Silva Oliveira dos Santos
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Cartório de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas.

Comarca ltapetinga Bahia

P ro toco lad o em 12 /11 /2018 sob no ;! 406

AVERBAÇÃO À IN SCR iÇÃO DE PESSOA JUR ID ICA

A verbado no liv ro : A .ll. R eg istro Civil das P essoa s Ju r íd ica s , á s fls, Inicial

247 F a té fls. f in a l 2 4 9 F, sob o n2 de R e g is tr~ 961 na data de 12/11/2018.

Em olum en tos: R $160 ,41 TAXA F lSC .: R $ l1? ,lO . FECOM : R $ 49 ,3 :g jEF .

PÚBL lCAZ$: 4 ,30 P~E~~6 ,44 . T o t:,:3S j3S ,SB j ,1 . g ~
j)% .,JdA c .A .- 3 :..,.J '& 7U l'.\f.\ [Q J # ~ s :-< .

Davi Pires Feitosa Mendes lima g ~ g
Escrevente e Oficial de R eg i;iro Substituto ~ p g

S e lo d e A u te n t ic id a d e m ;::
T libuna l d e Ju stiça do E stado da B ah ia {1"!

A to N o ta r ia l o u d e R e g is tro ; : ;

0850 .AB002700-1 . . ~

CBG 381TGOR . C '
m

Cunsu ll~ : ..., -<

www .fba .. lIs .b r/au ten tic idade .~ ~ .
-" .-.._ ._ -_ ._ .-'W ';:O ~5
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Igualmente, fica retificada correta identificação do local da realização da

Assembléia Extraordinária da ACIJFN realizada em 25 de Agosto de 2018,

na Sede da entidade localizada à R u a P C ) ' i i n , g u á , n° 162, 1° Andar, Bairro

Camacã, no Município de Itapetinga, Estado da Bahia. ~

~,
Ao mesmo tempo, fica retificada acrescendo a qualificação dos membros ~il
da Diretoria Executiva eleita para o biênio 2018/2020, em atendimento a Lei ~.,

6.015/73, a seguir: Presidente - JOSÉ EDUARDS) ROCHA OLIVEIRA,

brasileiro, Divorciado, Servidor Público Municipal, RG N° 05.996.697-13

SSP/BA, CPF N° 615.014.335-04, residente à Rua Liberalino Alves de

Almeida, 40, bairro Morumbi, Itapetinga-BA; Vice-Presidente

ALEXSANDRO MOTA ALVES, brasileiro, Casado, Servidor Público

Municipal, RG N° 07.499.239-20 SSP/BA, CPF N° 909.407.765-53 residente

/"71.,---
O / - I r - ,

C A R f 1 J R r ; { ~ (Rr.~;;r)9-!m!~osE
DOCUMEN1CS t ê DA' o 'c p ! O A S JURIDICAS

DA COMARCA UtrfA?ETlNGA.BA
/

Ata de Reunião da Diretoria de RERRATIF!CAÇÃO da ATA da

Assembleia Extraordinária da ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRiA

ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX '.NETO ACIJFN CNPJ

02.348.693.0001/33 realizada em 25 de Agosto de 2018.

Aos 08 dias do Mês de Novembro de 2018, às 19 (dezenove) horas, em sua

sede social, localizada à Rua Rotiraguá, nO 162, 1° Andar, Bairro Camacã,

no Município de Itapetinga, Estado da Bahia, com a presença da Diretoria

Executiva eleita para o biênio 2018/2020 e o presidente anterior, conforme

assinaturas apostas no livro de presença. Cuja composição da Mesa, o

senhor Humberto Marques Trindade Filho, Presidente anterior e a senhora

Kátia Sousa da Silva, Secretária. Abriram-se os tr~balhos explanando a f.

Ordem do dia para a necessidade da RETIFICAÇAO parcial da Ata da Ilf
Assembléia Extraordinária da ACIJFN realizada em 25 de Agosto de 2018 _ I~
assim posta: a) acrescer a justificativa da vacância de eleição para a li!

,
Diretoria para o biênio 2015/2017 e a reaiização da Assembieia apenas em \ \

25 de Agosto de 2018; b) identificação correta do Ibcal da realização da ~.

referida Assembléia; c) acrescer a qualificação dos membros da Diretoria - - i . i
Executiva eleita para o biênio 2018/2020.

Pelo presente termo, fica retificada a }\ta de Assembleia Extraordinária

acima mencionada para fazer constar a justificativa da realização da

Assembléia Extraordinária da ACIJFN apenas em 25 de Agosto de 2018

devido a desarticulação de toda diretoria, cujo mandato do biênio se

compreendeu a 2013/2015, ficando vacante o biênio 2016/2017, em que,

com muito sacrificio consegui-se a reaproximação e motivação dos

membros para a realização da referida Assembleia, a fim de reguiarizar
perante os órgãos competentes.

-'
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à Rua Rivadávia Ferraz, 52, bairro Morumbi, Itapetinga-BA; Secretária _

KÁTIA SOUSA DA S{LVA, brasileira, Viúva, Empresária, RG N° 04.553.993-

60 SSP/BA, CPF N° 614.689.835-04, residente à Rua Davino F. de Oliveira,

110, 1° andar, bairro Clodoaldo Costa, Itapetinga-BA; Tesoureiro - DINIZ

CASCIA DOS SANTOS FILHO, brasileiro, Casado, Servidor Público

Estadual, RG N° 05.273.215-08, CPF N° 573.489.445-15, residente à Av.

Dermeval Soares Pinheiro, 826, bairro Otávio Camões, itapetinga-BA;

Membros do Conselho Fisçal Efetivo: SÉRGIO ALVES DA SILV,A.,

brasileiro, Casado, Ascensorista, RG N° 05.505.920-16 SSP/BA,CPF N0

604.680.095-15, residente à Rua Nid Dutra Amorim, 96, bairro Clodoaldo

Costa, Itapetinga-BA; ROSAL VO SOUZA, brasileiro, Viúvo, Fotógrafo, RG

N° 00.865.473-56, CPF N° 040.735.685-15, residente à Rua Manoel dcs

Santos Pitta, 96, 1° andar, bairro Clodoaldo Costa, Itapetinga-BA;

IDALÉCIO ONÓRIO DA SILVA, brasileiro, Casado, Comerciante, RG N0

01.504.492-08, CPF NO 097.806.375-91, residente à Rua Potiraguá, 766, 10
I .

andar, bairro Camacã, Itapetinga-BA; Membros do Conselho Fisca!

Suplente: DERIVAL SANTOS, brasileiro, Casado, Servidor Público

Estadual, RG N° 2.692.741-11 SSP/BA, CPF N° 348.210.315-15, residente

à Rua José Monteiro Filho, 27, bairro Camacã, itapetinga-BA; JAIL TON

brasileiro, SANTOS ROCHA, Casado, Servidor Público Municipal, RG I\JO

02.222.402-53 SSP/BA, CPF N° 272.080:955-15, residente à Rua Elifhas

Levi, 113, bairro Otávio Camões, Itapetinga-BA; HUMBERTO MARQUES

TRINDADE FILHO, brasileiro, Casado, Empresário, RG N° 07.160.173-26

SSP/BA, CPF N° 710.777.665-72; residente à'Rua Edmundo Alves, 150,
Centro, Itapetinga-BA.

José Eduardo Rocha Oliveira
residente - Bienio 2018/2020

Por fim, ficam ratificados todos os demais termos constantes da referida

Ata. Termo este que vai assinada por mim, Kátia Sousa da Silva,

Secretária, o senhor Humberto Marques Trindade Filho, Presidente biênio

2013/2015, e demais Membros da Diretoria Executiva. Itapetinga-Bahia,~.

08 de Novembro de 2018. ~

Mw SotLW- dA' '5:~0.-(\ ~,

Kátia Sousa da Silva

Secretária - Bienio 2018/2020

A

cR~<siEG' - DE TlTULOSE

DOCUMENTOSE D.' SSOAS JURíDICAS
DA COMARCA:DE ITAPETlNGA.BA
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Alexsandro Mata AI s

Vice- residente - B ienio 2018/2020

O\~lA~~~
~ascia dos Santos Filho

Tesoureiro - B ienio 2018/2020

\i \l rv- \...lc., ç--P '1' ti ;2P6
Humberto Marques Trindade Filho

Presidente - B ienio 2013/2015

'8.~~~::;~ 'C-."iDEi'~!!LOS E
DOCUMENTOS E .;1';:S,.'-i~~H;i"I~~~•.. "'V'." •....•, •.•.' unu

DA COMAR uE ITAPETlNGA.8A

, .
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Cartório de Registro de Títulos e Documentos e das P,essoas Jurídicas-

Comarca Itapetinga .Bahia

5 e l o d e A u t e n t i c i d a d e

Tribunal de J usl:iça do Estado da Bahia ;.

A t o N o t a r i a l o u d e R e g i s t r o

0 8 S 0 . A B 0 0 2 7 0 0 - 1

C 1 3 C 3 8 1 T C O R

C o n s u l t e :

w w w . t . b a . . u s . b r / a u t e n t i c i d a d e

.,

"

Inicial
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA IT A P E T lN G U E N S E J O Ã O F É L IX N E T O

Rua Po tiraguá , 162 , 1 º A nda r, B a irro C am acã , Itape tinga /BA , CEP 45 .700 -000

CNPJ N . 02 .348 .693 /0001 -33

IV - p r o v a d e m a io r id a d e e n a c io n a l id a d e d e t o d o s o s d ir ig e n t e s ;

-------
----- ----- ----- -
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{~olê~:~1'iNiu<~t(l(n-t'1~f,ü:.

OI MÓVEL

OI FIXO

O/TOTAL

tj

'ª'@ OIINTERNET

1 6 2 ,7 1

HUMBERTO MARQUES TRINDADE FILHO
C P F ; 7 1 O .m .6 6 5 _ 7 2

NÚ,~ERO 00 CLIENTE: 2319118737

NÚMERO DA FATURA: 11541104

N" PARA DtBITO AUTOMATlCo: 400890735906

. _..•_".H".~..,•.•.•_ ...•.....•........•••.._ ...•.'•.........•._•._..•

ENTENDA SEU CONSUMO
o valor da sua fatura nos últimos meses

CÓDIGO MINHA OI""""

400890735906

w w w .o i .c o m .b r /M in h a O i

Cadastre-sa na Minha Oi e consulte saldo.
COnta d£'talh<lda. historico de consurno e
m u i to maiS.

5 .0 0

8,74

1 7 1 ,4 5

1 7 6 .4 5

4 .2 3 _

TOTAL DE MENSALIDADES

+ Pacotes Adicionais do Móvel

Alem disso, você ...

utitizou outros serviços de terceiros

Multa e juros

SUBTOTAL

Ago 2018 2
180.66

Jul2018
175.81

Jun 2018
181,79

,,"lai2018
182,62

Abr 2018
1 8 3 .7 2

Mar 2018
183,41

Fique atento. Efetue os pagamentos em dia e

evite: Cobrança de Multa de 2% .• juros de 1% ao

mês pro rata dia. Suspensilo do serviço: Parcial,

15dias após (>nvio da P notificação e. com mais

30 dias, Suspensão Total. Durante o período de

Bloqueio Parcial. a assinatura de sua linha sera

cobrada normalmente de acordo com os valores

cOntratados, pois ela Continua apta a receber

chamadas. Cancelamento e inclusão nos Úrgãos

de Proteção ao Credito lSPC/SerasaJ, 30 dias
após a Suspensão Total.

------------ -._------------
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D l. 504 .492 -08 i
V Á L I D A E M T O D O O T E R R IT O R IO N A C IO N A L

IDALECIO;ONORIO DA SILVA

MARIA BIZERRA SILVA

-,

P l'L t'lÇ :Á Q JOSÉ ONORIO DA SILVA

\

••• O ( "

lab eJ io o .to do 1 O fic io d e N o ta s
lab .: C ha rle s C O Ilce icaoB arre to
R l!a,1 .,1 . S .ab ra . n 162 - 1 e l.7 7 -3261 -5052
Certifico e doU fe que d copia e a rQ~' c a l " !

d o c u .m e n t o apresEfitado.
I llp e tin g a 02 l101201B .14 .30

~. . .~~ _ ..

,.~~~~ ,J ._~~~~
ASS'lNÁT1.fRACO Ti1"'JLAn

• ~ C A R T E IR A D E ID E N T ID A D E

:1 :: 1 )" H E P Ú B l IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL '" ~ •

,
l

,
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IDALEC10 ONORIO DA Sll VA

o •••.O O S 0 0 C L IE N T E

T~rIfa SoW I de Enel'g Ia ~ C riada pela 1R I1Q .438, de 26.'04J02

~CONTA OE-ENERG1A :E I.ÉTR ICA : ~ .FA iuRA ••

N O JA F IS C A L : V Á L .ID A E "A R A cU S O A T É ~V0712Q19

Com pantlla de E Ielfiàdade do Eslildo da Bahia
Av, Edgard Santos, 300. C abute V I. Sal'lild ()/, E lA l CEP 41.181.900

CNPJ 15.139,1)29/0001.$4 \ ln$e. B l. 00418S9fiNO

E H O E R E Ç O D A U N ID A O E C O N S U M IO O A A

R U A P O T IR A G U A 1 6 6 • • 8

CPF 097806315.91

CLASSIFICAÇ ,l,O

8 1 R E S ID E N C ~

R E 5 1 D E N C lA L

M onolhlco

32119614!l

- - I2010\lI20lil

•••••
Ú N IC A

~ 0 0 " " " '"

1001181839

OJ-;'lACN \T APETINGA

lTAPETINGABA

45700.000

VA l.O ft(RS1

•

Consum oA lrv 'cikW hJ

A c r~ s C lm o 8 a n c le l 'l l V E R M E L H A

C O O 1 n b u iç a o lIu m ln a ç á a P ú b lic a

M u~apar atraso .NF 309215150.23101118

Juros por 8lrasc--NF 309215150. '23!tl1 l1S

A lual'13çllC IGPM -NF 30921 5\50 . 23101JtB

- '

109,00ll0con 0 .77264207 Bol,21

8 ,10

6,20

2,38

1,19

O ."

2312"120

rv~ 's.p~ '!E '!-!l_Q

TEl'lslo 1 .I'I1 'I!D f'~M**lIW .M __

_ _ • • I_ li" '

tno :-_ ••••••.-

, , -
,..

'T " 'IIIF~W ÕÇ.••'il--

RR~PÇoli.,.a llll•• c ;=õI

~ ,\~ \ = n "
l,')C 6.110 ,';lC

, ,2 1 1 O ,tM l O ,tK J

•••••• !II!!~_l'B J~AD<l;,.o .~ I". I I l I ! l ! l ! l l . I I I .1 I I l
E 1 1 4 C 1 E S 2 & 4 F D 2 C 2 D 3 F 4 B 4 D O A B e 7 C 8 C B

tIlS1Ó ll.1CO Da CONSUM O

W 6"'''''''_
Sfl1 .

, .
1.00"

'"
ll" '"
~" . .,
- " '"
- " '"~" '"
'1 .V l

!

- " ,"
~l17

, .
~" ,~
OU ll1 m

SU l? ,.
•_ .:::::" ':.-_-'-:! ••: " '- : : : -_ ~ '.~ '"0 1 '-R ,~ ,~ ,~ ,~ ,~ '.~ '5 o ~ '6 '~ A !" ,~ ,~ , ; ; ; ; ; ; : := = : i: : : : :R . lI ! I I lJ
.oq ..O Ino~",,,,~"""""O I;ICO "'''''''IIO I''••••_"""" '_ ••~ .c .1 t . I_ I • • • ,
~ .C O 'I 'I I "O I ,_ - " . , - " " 'b '. "• • •, , , , , , , , , , , ,_ , , ,_ , ,v , , - -~ -
_____ 'P' ••.o_.-..- " '''''''''< ;iq , •••c . . . . . . - - . . - ' ' ' '_ ' ' ' ' '~
: : ': .= = .~ . . : : :~ ~ ~ i: : :~ : ; : . '~ : := := ~ ~ -= . := :. .""_ .•_r_o .•.•"...,o Io_ .000n•...,.,.2_""' ••...._ .~ l_. .- - . " . . . .. . .
- - " " - - " " " " " " " . . . . . . . . - - . . '"

TOTA l DA FATURA

o.uA,llEvaICIIlE/'ITO

"27/09/2018 '----102,73

83860000001_802730030007-900008468321-001153234883-0

I ~ I1111111 ~ I I 1111111111lU li 1 \11I1Ii111
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SERGIO ALVES SILVA

) - ,

VALIDA EM TODO O TERA1TORlO NACIONAL

ilJ551/1592l~ 16

- ,
,.U, < )

23/11/1973
""'''''''" CN- ITAPETINGA I3A

L-B07 F-246 R-002054

,/"-, (,-k 7:!" d'.t.{~,';
,/

ELIZIARIO ALVES DIAS

TEREZINHA SILVA DIAS

1-16

-'Y - ,:t- iJi; REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

f ftcf0 ftu-U;::, ~uA.

/; '~- ',:. '~,.• (('I.,' ••, CAfi Tabelionato do 1 Ofi

rab.: Charl•• Cooceicao Barreto
F.uaJ.J. Seabra, n 162 - lel.77-32 -505
Certifico e dou fe Que a copia e a reproducao
dOCUllelltoapresentado.
Itapetinga 01/10/2018 1\1 4,30 ÚIO : 2,% Taxa:

,......,...--_.-

• ~~,;;:~~,~~;,;~r;j~ERll
(. . -

:" M'I!'~l[1toIlf 1hSO\lÇ.Ao 1\10CPf

ó046ôOO'J5 15

~ R~.Qb S~_

Tabeliooato do 1 mo e a,
lab.: Charl•• Cooceicao Barreto

V IUDO SM HTE P

1
I {

; J
, ,
" '

,
I

I
, I

".
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Plantão: 3261 8833
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FlUAÇAO ANTONIO BASILIO DE SOUZA'

:. -:~"-~ "L'

ADELINA EVANGELISTA.DE"JESUS

<'r

;i

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NAC!ONAL

~ ..,,)

DATA oe EXPEOIÇÃO
. l

.",~

\

0 0 . '8 6 5 .4 7 3 -5 6

- J r J .

ROSAL ~o'\sousÃ.,

• ! :. • - -. Tabeilonato do 1 Oficio OI? Notas
. : " , . ; . . , ; , ; ; c • . . '~ : :~ o - . l~ " ." T .3 ~ .: C r ,? f 1 ? , : : C O i" !C ;E ~ ,OB ~ r r e tG

l'.,: ' ..'. : ,e : J -~ . r , ': .~ - T ~ 1 . ,7 '< 2 ~ 1

~~>.t1+::: !: 0 C '\J ~ ; : . 4~'~~ i :C d j .- ~ f2 '

~~~~~~~!,!~/~:~;~~'r~(.:n:H "
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;. ff T~rlr~SooaldeEnergla EI<!tliQ;CrIad.l pela lei 10.438, de 26/04102,f'J coelha ~[~Z~~;Q~~~t;ji-,.
. CQIn~anhia da Ele!J1crtlada do Eslado da Bahia _

neoenergia Av. Edgaril SilnioS, 300. Cahula VI. Sal~l>llor, BA r CE? 41.181-800
CIIPJ 15.m.6281oo01_94I Intc, Est. 00418S8SNO

D A D O S D O C L IE N T E

R O S 4 J .. V O S O U Z A E N D E R E Ç O D A U N 1 0 A D E C O N S U M ID O R A

T V A R L IN D O P E R E IR A 1 0 0

22,96

2,21
0,51
0,50

0,20

0.D3

0.14

0.D1

0,76546794

C L O O O A L D O C O S T A lIT A P E T lN G A

JT A P E T IN G A B A

45700-000

30,0000000

"'uo~
• "ACO~lXI

'0 1 "" " " " " " " '''' '" - , , , • • • •
CAl.CUCO J"~osro

_Culllo"",,,, __ ,
IC M S ~ ,> 1 21,00 ela ""'IJoiD,R.'oo.çllo"""El

'1'q,)jC

'"
25,11 O,lii

'"C O F IN S U ,l1

'"
,~

CPF: 040, 735,685-15

CI.ASSIFICAÇAO

8 1 R E S ID E N C IA L

R E S ID E N C IA L

Monofhico

C o n s "m o A !N o (kW h )

A c ré s c im o 8 a n d e lra V E R M E U 1 A

M"~a por atraso-NF 3 120 151123 _ 08lllBll8

Mutta por atraso-NF 31 ;994410. 05108118

Juros por atraso-NF 312015813. Oat08I18

Juros poratraso-NF 311994410_ 05llJIlflA

Atualizaçao IGPM-NF 312015623. OSlO!lf18

AtualPlaç!c IGPM-NF J 1189441 O. 051lJ8I18

Ir""ÓAP!OTAF.ISCAI.~r~SaiJE.~~-EMIi;SAO~

32<1212322 UNICA I 0811012016

i.yf!E"lIE~AÇ}'.Ooj' XI:I:og ~l.,J!;'ffiilil'~'!"JI,~.1.NST~I.A.~~
0611012018 1001361983 9139612

~ « ~ 1 ,m ~ ~ ~ .g m M A '¥ '@ & ;A ¥ % f4
OU"NTI0AOE PREÇO fR,) V-'l.OR (R5l

~" •
~"e •
"GOle •
u" •
~" •
~" •
- " •
~" •
~f"le •
~" •
!>eZ1l •
~" •
~" •

,
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA IT A P E T IN G U E N S E JO Ã O F É L IX N E TO

R ua P o tira g u á , 1 6 2 , 1 º A nda r, B a irro C am acã , Ita p e tin g a /B A , C E P 45 .7 0 0 -0 0 0

C N P J N . 0 2 .3 4 8 .6 9 3 /0 0 0 1 -3 3

v - ú lt im o re la tó r io d o C o n s e lh o C o m u n itá r io ; e
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Ata para Constituição do Conselho Comunitário

Ata da Assembleia Extraordinária da Associação C.0munitária Itapctinguensc

João Félix Neto - ACIJFN, para apreciação e definição das entidades que comporão o
, .

seu Conselho Comunitário.

Aos dez dias do mês de Outubro de Dois M il e Dezoito, na Av. Pedro Lima, SIN,

Bairro Clodoaldo Costa, nas instalações da emissora, municipio de Itapetinga, Estado da
. \

Bahia, às 19:30 horas, conforme Oficio Circular n°. 001/2018, os membros da Diretoria

Executiva da Associação Comunitária Itapctinguense João Félix Neto - ACIJFN, se

reuniram com a finalidade de apreciação e definição das ~ntidades que comporão o seu

Conselho Comunitário. Na pauta da Assembleia os pontosforam os seguintes: acolhida

feita pelo membro da ACIJFN, o Sr. Jailson de Oliveira Santos que agradeceu a todos e

anunciou que o Presidente eleito da ACIJFN, o. Sr. José Eduardo Rocha Oliveira faria

exposição sobre como constituir o Conselho e qual sua importância. Também pronunciou

que, conforme a Norma Complementar nO. I de 2004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

CPMUNITÁRIA, o Conselho tem que ser composto de no mínimo cinco membros

representando entidades legalmente constituídas, existentes na localidade de abrangência

da emissora e não poderão ser associados da entidade autorizada, nem poderão participar

da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à

comunidade, bem como as demais exigências estabelecidas Portaria nO 4334, de 17 de

Setembro de 2015. Assim sendo, a ACIJFN em observância da regras estabelecidas para

a sua composição, e amplo debate da sua Diretoria Executiva, foram apreciadas,
,

aprovadas e constituídas para o Conselho Comunitário as seguintes entidades:

ENTIDADE 1) Escritório de Serviços Locais de Alcoólicos Anônimos em Vitória da

Conquista - A. A. Grupo da Amizade - Núcleo de ItapetingalBA, (Rua Maria Quitéria,

s/n - Centro, ItapetingalBA, CEP 45.700-000); ENTIDADE 2) Organização Comunitária

Voltando à Vida - Projeto Vou Viver - P.V.V. (Faz. Groelândia e Dallas, s/n - Zona

Rural, ItapetingaIBA, CEP 45.700-000); ENTIDADE 3) Centro Social Pio XII (Rua

Montes Claros, s/n, Centro, ItapetingalBA, CEP 45.700-000); ENTIDADE 4) IPAM _

Instituicão de Promoção e Amparo ao Menor (Av. Gerson de Oliveira, s/n, Bairro Nova,

c9R~c?ooRE'-'~-Q '.,ETlTULOSE

DOCUMENTOS" SOAS JURíDICAS

DA COMARC .u. ITAPETlNGA.8A
Requerimento  (3563535)         SEI 01250.067707/2018-54 / pg. 50



'.

ltape tinga , ltape tingaIB A , C E P 45 .700 .000 ; E N T ID A D E 5) A SSO T R A N - A ssociacão

dos A gen tes de T rânsito de ltape tinga (p raça Z ilda R ibeiro , s/n , B airro São F rancisco de
. . . .

A ssis, ltape tingaIB A , C E P 45 .700-000), e a E N T ID A D E 6) A N SD - A ssociacão N ossa

Senhora da D ores (A v . T ancredo N eves, nO 872 B I C om unidade L uno lând ia , - B airro
. ,. ' I .'-

N ova Itapetinga , ltape tingaIB A , C E P 45 .700-000), sendo estas en tidades, convocadas

para se reun irem em A ssem ble ia para tom arem posse , e em issão do Parecer do C onselho

C om unitário , con fo rm e ex igências da N orm a e Portaria sup rac itadas, c ien tes e las que ,

cabe a A C IJFN a deposição e a recom endação de novos conse lhe iro s, cu jo m andato será

de (02 ) do is anos e se reun irão a cada (03 ) três m eses, E m . segu ida , fo i sa lien tado com
. ..

~ clareza , que o C onselho é a garan tia dem ocrá tica da partic ipação da sociedade e do

cará ter com un itário da R ád io C om unitária . F icou tam bém acertado , que os conse lhe iro s

1elegerão en tre si um C oordenador e um Secre tário , anualm en te . C om todos os assun tos

tra tados, a R eun ião da D ire to ria E xecu tiva para ap rec iação e defin ição das en tidades que

_~i com porã~ o C onselho C om unitário , fo i encerrada às 21h30m in , da qual lav re i a p resen te

1" ~ A ta que . segue assinada por m im , K átia Souza San tos que secre tarie i, e pe los dem ais

~ ~ m em bros p resen tes. Itape tinga , E stado da B ah ia , aos D ez d ias do m ês de O utub ro de D ois

M il e D ezo ito .-:---------------- '------------

-~

\

~

\Ü J
i

\,
\~ \\\

I '. \
. \

,)

K atia Sousa da S ilva

José E duardó R ocha O live ira

Z ezito D ias de O live ira

Ja ilson de O live ira San tos

D elvan i S ilva O live ira dos San tos

Ida léc io O nório da S ilva

Ju lim ar N dos San tos

R oberta R ocha O live ira B rito

M aria L úcia R ocha O live ira

José A lves de O live ira

M anfline M ares S ilva

H um berto M arques T rindade F ilho

A lm erindo Pere ira Souza Jún io r

R osalvo Sousa

A lexsandro M ota A lves

~lâJO Rr":o .J DET IT U lO S E
DOCUMENTOS E 'S . SSOAS JURíDiCAS

DA COMARe E ITAPETlNGA.8A
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. cartório de Registro de Títulos e Oocument~s e das Pessoas Jurfdicas-

Comarca Itapetinga Bahia

P ro to co la d o em 12 /1 1 {2 0 1 8 sob n 2 407

A V E R B A Ç Ã O À IN S C R iÇ Ã O D E P E S S O AJU R iO IC A

A verb ad o n o L iv ro : A -ll- R eg is tro Civil d a s P e sso a s Jurldicas, 2S fls. Inicial

249 V até f ls , f in a l 2 5 0 V , sob o nli!d e Registr~ 961 n a d a ta d e

1 2 /1 1 /2 0 1 8 . E m o lu m e n to s : R $ 1 6 0 ,4 1 T A X A F IS C .: R $ 1 1 5 ,1 0 . F E C O M : R $

4 9 .3 3 O E F . P Ú B L lu : 1 l~ ,3 0 P ~ $ ~T:1 3 3 ? ,5 8 .

~ < h ,0 .- lQ..~ é;\ O'J11Hk

Davi Pires Feitosa Mendes Lima

Escrevente e Oficial de Registro Substituto

:. I •

"-., '

..~" :" . ' " ,

.<

5 elo de Autenticidade
T nbuN l d eJ U 51 iça d o E,~do da ll~hia

Ato Notarial ou de RegIstro

0850.AB002701-O

TLM3098CSQ

C on su lte :

w w w .tib a .ju s .b r /::a u tem ic id ad e

'. ,

"

',,- '

, ,"

,t:

{ .

,. .

;,,"
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ATA DE RETIFICAÇÃO DA ATA DE CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO

COMUNITÁRIO, REALIZADA EM 1.0/10/2018.

A o s (09) n o v e d ia s d o M ê s d e N o v em b ro d e 2018, re u n id o s n a S e d e d a

e n tid a d e A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA IT A P E T IN G U E N S E JO Ã O F É L IX N E TO

C N P J N " 02.348,693(0001-33 - lo c a liz a d ~ "a R u a .P o tira g u á 172>10 a n 'd a r ,

b a ir ro C am a c ã , I ta p e t in g a -B a h ia , e u K A T IA S O U S A DA S IL V A , S e c re tá r ia e

JO S É EDUARDO R O C H A O L IV E IR A , p re s id e n te a f im d e a firm a r p o r m e io

d e s te T E R M O q u e a A T A d e R e u n iã o d o C o n s e lh o C om u n itá r ia d a A C IJ F N ,
" L.

re fe re n te a o d ia 10 d e O u tu b ro d e 2018 d ig ita d a , e n c o n tra -s e F IE L a o

o r ig in a l c o n s ta te n o LIVRO D E A T A .

R E T IF IC A M O S q u e o e n d e re ç o d a S E D E co n s ta n te d a re a liz a ç ã o d a re fe r id a
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1

Ata da reunião do Conselho Comunitário da Associação Comunitária
Itapetinguense João Félix Neto - ACIJFN.

Aos quinze dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezoito, às dezenove horas e

trinta minutos, na sala anexa a Rádio Vida Nova FM, realizou-se a primeira reunião, de

caráter ordinário, os representantes de entidades da comunidade local que compõem o

Conselho Comunitário, em atendimento aos preceitos do Item 19.4 da Norma

Complementar n°. I de 2004 - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, da

Portaria nO4334, de 17 de Setembro de 2015. Contando com a presença dos seguintes

representantes: Entidade 1) Joilson da Silva Oliveirª, portador CPF 160.753.235-20;

RG: 1457534-50; endereço residencial Rua Manuel Gusmão, número 435B, bairro

Primavera, Itapetinga-Bahia representante da Organização Comunitária Voltando à

Vida - Projeto Vou Viver - P. v. v. - digo - representante do Escritório de Servicos

Locais de Alcoólicos Anônimos em Vitória da Conquista - A. A. Grupo da Amizade-

Núcleo de ltapetingalBA, (situado na Rua Maria Quitéria, s/n - Centro, Itapetinga/BA,

CEP 45.700-000); Entidade 2) Nélio Santos Freire, portador CPF 033.874.556-40; RG

07.919.816-30 SSP-BA; endereço residencial: Rua Getúlio Vargas, número 90, bairro

Clodoaldo Costa, Itapetinga-Bahia, representante da Organizacão Comunitária Voltando

à Vida - ProJetOVouVivef=-P.V.V.situada naFazenda Groelândia e Dallas, s/n - Zona

Rural, Itapetinga-Bahia, CEP 45.700-000; Entidade 3) Maria Feliciana Montalvão

Melo, portadora CPF 265.574.3 15-3,4; RG 13.683.819-79 SSP/BA; endero - digo,

endereço residencial: Rua Esperanto, número 503B, bairro São Francisco de Assis,

Itapetinga-Bahia, representante do Centro Social Pio XII, situado na Rua Montes

Claros, s/n, Centro, Itapetinga-Bahia, CEP 45.700-000); Entidade 4) José Carlos

Santos, portador CPF 465.513.015-68; RG: 4.462.252-07; endereço residencial Rua Nid

Dutra Amorim, número 2 I 8B, bairro Clodoaldo Costa, representante da IPAM -

Instituição de Promoção e Amparo ao Menor, situada na Avenida Gerson de Oliveira,

s/n, bairro Nova Itapetinga, Itapetinga-Bahia, CEP 45.700-000; Entidade 5)Itamar

Oliveira Campos, portador CPF 691.371.615-04; RG 4.023.723-01; endereço

residencial: Rua Roberto Santos, número 14", bairro Otávio Camões, representante da

ASSOTRAN - Associação dos Agentes de Trânsito de Itapetinga, situada na Praça

Zilda Ribeiro, s/n, BairroSão Francisco de Assis, Itapetinga-Bahia, CEP 45.700-000;
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Entidade 6)Bruno Silva Correia, portador CPF 024.250.275-05; RG 0976008-30

SSP/BA; endereço residencial: Avenida Izai Amorim, número 16, bairro Morumbi,

Itapetinga-Bahia, representante da ANSD - Associacão Nossa Senhora das Dores,

situada na Rua Boa Nova, número 273, bairro Camacã, Itapetinga-Bahia, CEP: 45.700-

000, os quais exercem seus papéis como membros do Conselho Comunitário, com o

objetivo de acompanhar a programação da Rádio Vida Nova FM 104,9, com vista ao

atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos principios estabelecidos no art.

40 da lei n.o 9.612, de 1998. Neste sentido, a ACIJFN, por meio das atividades que a

emissora desempenha, vem conduzindo o serviçodo sistema de radiodifusão na

comunidade de maneira organizada, atualizada, com ética, propostas inovadoras e ideias

transformadoras, em busca do atendimento direto da comunidades atendidas, dentro do

serviço proposto, localizada na área de irradiação da Rádio Vida Nova FM 104,9,

assegurando o direito amplo para divulgação de planos e realizações de entidades

ligadas, por suas fin~lidades, ao desenvolvimento da comunidade. Em cumprimento a

pauta, o Conselho pôde verificar todo procedimento elaborado pela ACIJFN durante

esse período, comprovado a transmissão dos programas de entrevistas gerais edurante

esse periodo, garantido o direito da opinião do ouvinte. Atividades estas, conforme

relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, onde a Programação,

bem como, sua avaliação considerando, entre outros aspectos, qual se inicia a partir das

05h da manhã, finalizando às O (zero) horas, conforme resumo a seguir: # De

SEGUNDA a SEXTA: MANHÃ SERTANEJA - Programa 100% raiz com os grandes

sucessos sertanejos atuais e do passado; MÚSICAS PROGRAMADAS - Programa com

músicas de auto estima e intercaladas com mensagens de superação; CONEXÃO 104 -

Programa com músicas diversificadas, com estilos clássicos e novidades, com

informativos de interesses gerais para a comunidade; VIDA NOVA NOS ESPORTES -

Programa esportivo com informações sobre os diversos campeonatos e modalidades,

com destaque para o esporte local; AMADO BATISTA, O MAIS AMADO DO

BRASIL - Programa especial, com músicas clássicas e novidades de um dos artistas

mais aclamados pela opinião pública, Amado Batista; ZONA LIVRE - Programa de

estilo jovem, com músicas diversificadas, do estilo clássico aos lançamentos; SE JOGA

_ Programa com músicas diversificadas, do estilo clássico aos lançamentos e

informativos de notícias diversas; "BUTECO" DO MARCÃO - Programa com músicas
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populares, destinado ao público diversificado; A VOZ DO BRASIL - noticiário

radiofônico estatal, produzido pela EBC Serviços, dividido emblocos, com publicação

dos Três Poderes e o Minuto do TCU; CLUBE DA MPB - Programa onde o ouvinte é

levado a ter um espaço para ouvir a boa música: MPB, Samba de Raiz, Samba Canção,

Bossa Nova, Choro, Forró ... Estilos dos mais consagrados, aos mais novos: todos têm

seu espaço aqui; LOVE SONGS - Programa com músicas romãnticas, de todos os

tempos, clássicos nacionais e internacionais; # SÁBADO: MANHÃ SERTANEJA -

Programa 100% raiz com os grandes sucessos sertanejos atuais e do passado; DE

OLHO NA SEMANA - Programa semanal de entrevistas onde convidados abordam

temas diversos de interessa da nossa comunidade, tais como Cultura, Direitos da

Cidadania, Trãnsito, Saúde, Educação, Meio Ambiente - sempre aberto para os

questionamentos por parte dos ouvintes, ao vivo; SEQUÊNCIA MÁXIMA - Programa

de estilo jovem, com músicas diversificadas, do estilo clássico aos lançamentos e

informativos de~otícias diversas; ALMOÇAND~ COM MÚSIC~ - Programa com

duração de duas horas especial do dia a dia no horário do almoço, com músicas do estilo

MPB e dando um foco com músicas dos artistas da terra; SABADAÇO - Programa de

estilo jovem, com músicas diversificadas, do estilo clássico aos lançamentos;

MÚSICAS PROGRAMADAS - Programa com músicas de autoestima e intercaladas

com mensagens de superação; CLUBE DA MPB - Programa onde o ouvinte é levado a

ter um espaço para ouvir a boa música: MPB, Samba de Raiz, Samba Canção, Bossa

Nova, Choro, Forró... Estilos dos mais consagrados, aos mais novos: todos têm seu

espaço aqui; LOVE SONGS - Programa com músicas romãnticas, de todos os tempos,

clássicos nacionais e internacionais; # DOMINGO: MÚSICAS PROGRAMADAS -

Programa com músicas de autoestima e intercaladas com mensagens de superação;

(começando) - digo - COMEÇANDO SEU DOMINGO - Programa de estilo jovem,.

com músicas diversificadas, do estilo clássico aos lançamentos; SAMBA DE RODA -

Programa com o melhor do samba de raiz. Tudo que estiver ligado ao samba tem espaço

aqui, como agenda de shows, músicas, histórias e entrevistas; DOMINGAÇO -

Programa de estilo jovem, com músicas diversificadas, do estilo clássico aos

lançamentos; MÚSICAS PROGRAMADAS - Programa com músicas de autoestima e

intercaladas com mensagens de superação. Finalizando a apresentação da grade

programação semanal da Rádio Vida Nova FM 104,9 acima descrita,foi apreciada
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eaveriguadas seus pontos de im precisos, o qual este Conselho Comunitárioestabelece

que a program ação da Radio Vida Nova FM 104,9seencontradentro dos m oldes das

leg islações supra citadas.N ada m ais a acrescentar, a não ser desejar a continuidade do

sucesso dos que fazem a organização da Radio Vida Nova FM 104,ge parabenizá-los

pela excelen te condução dos trabalhos. Eu abaixo assinado, secretarei esse evento , e

passo a datar e assinar este docum ento , com o tam bém pelos com ponentes presentes do

Conselho Comunitário . Itapetinga-B ahia, quinze dias do m ês de Outubro do ano de Dois

M il e D ezoito .

01- Bruno S ilva Correia

02- Jo ilson S ilva de O liveira

03- N elio Santos Freire

04- Itam ar O liveira C am pos

05- Maria F eliciana M ontalvão M elo

06- José Carlos Santos
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A SSO C IA Ç ÃO COM UN ITÁ R IA IT A P E T IN G U EN S E JO ÃO FÉ L IX N E TO

Rua Po tiraguá , 162 , 1 º A nda r, B a irro C am acã , Itape tinga /BA , CEP45 .700 -000

CNPJ N . 02 .348 .693 /0001 -33

V I - d e c la ra ç ã o , a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a in te re s s a d a ,

a te s ta n d o q u e a e m is s o ra e n c o n tra -s e c o m s u a s in s ta la ç õ e s e

e q u ip a m e n to s e m c o n fo rm id a d e c o m a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io

d a s C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c o m o s p a râ m e tro s té c n ic o s P !e v is to s n a
- - -

re g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re s p e c tiv a lic e n ç a d e

fu n c io n a m e n to .
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETlNGUENSE JOÃO FÉLIX NETO
Rua Potiraguá, 162, 19 Andar, Bairro Camacã, Itapetinga/BA, CEP45.700-000

CNP! N. 02.348.693/0001-33

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS
em conform idade ao Inciso VI, art. 131, da PORTARIA N° 4.334/201 5/SEI-MC, publicada no

D iário O ficial da União (DOU) de 21/9/2015, com alterações trazidas pela PORTARIA N°

1.909/2018/SEI-MCTIC , publicada no DOU de 9/4/2018

--------_._-~-~-----------_.._--------------,--. __ .•..,., ..._ .•._---.-._-,,_., -_._.~._._--"._.- .._._-----_.--_.-

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa ASSOCIAÇio COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JO iO

, Jurídica: : FÉLIX NETO - ACIJFN

: C~PJ: __~2.!-;i~~~3/~0~~~~3---, ~~:~ da I 45.700-000 ---

i Endereço da i Rua Potiraguá, 162, 1°Andar, 'j3al;:ro Camaca, jiapeti;;g7iJEA:CEP';jT ir)'õ=

i sede: I 000

':;::1~~~__~=Iv~~i~:~a104~~:~~'~i!;~~_____ , .---

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

Eu, JOSÉ EDUARDO ROCHA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nO 615.014.335-04, na

qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho atestar que a emissora

RÁDIO VIDA NOVA FM 104.9, localizada na Av. Pedro Lima, SIN - [PAM, Bairro Clodoaldo

Costa, no Município de Itapetinga, Estado da Bahia, Prefixo ZYS 653, encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parãmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento, em atendimento ao

disposto no Inciso VI, art. 131, da PORTARIA N" 4.334/2015/SEI-MC, publicada no D iário O ficial

da União (DOU) de 21/9/2015, com alterações trazidas pela PORTARIA N" 1.909/20I8/SEI-

MCTIC , publicada no DOU de 9/4/2018,

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este

requerimento.

Itapetinga/BA, 27 de Setembro de 2018.

~' ~Új'-> <7, o4J '
José E uardo Rocha . l~

Presidente ACIJFN
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA IT A P E T IN G U E N S E J O Ã O F É L IX N E T O

RUi!P o t ir a g u á , 162, 1º A n d a r , B a ir r o C a m a c ã , I ta p e t in g a /B A , C E P 45.700-000

CNPJN. 02.348.693/0001-33

A r t . 1 3 0 . O p ro c e d im e n to d e re n o v a ç ã o s e rá p r o c e s s a d o e le t r o n ic a m e n te

e in ic ia d o p o r a to d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s n o p ra z o d e a té d o z e

m e s e s a n te s d o te rm o f in a l d a o u to r g a .

P a rá g r a fo ú n ic o . O M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s in s t r u ir á o p r o c e s s o c o m

o s s e g u in te s d o c u m e n to s :

I - p o r ta r ia d e a u to r iz a ç ã o d a e n t id a d _ e _ e _ d e m a isd o c u m e n to s c a d a s t r a is ; _
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Atos do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO [lO I'IU:SID£Nn: DA .\IESA
DO CONGRESSO ""'CION,\L N' 4. O~: 2008

o I'RK';lDlNH: IM MESA 110COr-.GR£S-'iO NACIO-
NAL. nus l<..-mosdo I'llr:igrafo únIco do an. 14 da Rc-,;olu\";!on" I, de
2002.CN, faz saber que a MedIda Provi.on. n" 395. de 27 de Se.
lembro de 2007, que "Abre ,Tédi(o extraordinária. em f.v", de di.
V'C",lS órg~os do Poder Executivo, no valor global de RS
.1.256.764.118,00, rara os fins ~LJC cSJ'CCifica". leve seu prazo <lo
v'8"nç,a cocem"" no dIa H de mar,:o do corrente 'nO.

Conb= Na<."ional.em 10 de marçu de 2008
Senador GARlBALDl ALVES FlUIU

P,esidenle da Mesa do Conl;rcsso Nacional

Atos do Senado Federal

RESOLUÇÃO
N" 6. DE 2008

~~:':c~~o"f~t~~ã~~Oiu~~;R~~:',~i~
dos Ju,z;ad<>5E>p<.""~lISC.'-CIS c Cnmlllals
do Esllldo de MInas Geral3.

2r1~i':dt ~~~~~arc:'~~~~uç~o do ~ 3' lIo arl. 6' do, Re-

~i~~i~i~1~e:k~ tl~J~r~~I~I~u~ad~a~I~' o~o,~~~~uE~d;'~r;'I~~~
lruç~o 0° I, del~ de agIJSlo de 2002, .em vmude d~ d~claraç~" de
inCOIl,SlllUelOTlahdadeem dc'Ci.~o definmva do Supremo Tnbunal Fe_
deral. lias autos do Habeas Corpus n' ~5,056-1 • Mtnas Geral,'

ArI, 2" Esla Resolueão entra c"111\'lgor na data de sua pubheaç:lo

SC'lIado Feder.l. em 10 de marI'O de 200H
Senadur GARlBALDI ALVES FllllO

Presidente du Senado Federal

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVil
IMPRENSA NACIONAL

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Pr~id •••l1l'" da R~'l.lúbli<:"

DILMA VANA ROUSSEff
Minisl'" de bl,l<lO Ch.dl.' dJ Casa Civil

ERENICE ALVES GUERRA
s....çr~t~,ia Exl'(;Ulill" da C.,,,,, Civil

FERNANDO TOLENTlNO DE SOUSA VIEIRA
Diretor-Geral d,l Imprcn.J N,]cional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
SEÇÃO 1

IORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Coord~nJdor_Geral d~'
PlIhlic.,ç;\n •• Divll!g"~iio

ALEXANURE ,\1IRANUA MACHAUO
Coorden"dor ue Editor,l(;,'O

~, DilllilgilÇJlJ Ek,tl(lllic.<l do~ Jornais Ofid.ú,

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
C••..,d"nad", d •• Prnfluçà"

hnp://www.;u.J;"v.h, •••mail: .H.vi.k ••ia@i••.l-:••~.hf
SIG. QIJ,ltl", (,. tm" 600, C£P 70£'10-460, B'J"IIi,l. Df

CNPI: 0419£'645/0001.00
FUflt'5:O~OO725 ón1

Atos do Poder Executivo

DECItF.TO IH, 10 DE MAItÇO DF, ZOOM

Da I""a ,~da..-,l" ao an, I" do lknel" ..I.:
2~ de no,"embro de 2!Xl7. que cun",,,,. a I
Confcrcnci. ~ad"nal de Uay •. Le.h,e..,.
B",,"ua,,. Tra""'ll' e T'an.exu,,,.

o PRF_<;IOENTE DA ItEPUBlIC\. nu u.u lia a1rihuil'~"
que lhe confe'e u ano H~. im';", VI, aht>l;a "a". da Con,lItui,'il",

DECRETA:

Ar!. I" O eapul du an I" du D<...,relOde 2~ de nu"emblO de
2007, que conv<>ca a I Conferência Kacional de Gay'. Lé,bica,.
BÍ»cxuais, Travesti. e Transe.uais. passa a .'iguror com a seGu;ntc
redaç~o'

"ArI. I" Fica eonvocadJ a I {"onfcrência :-Ia..-mnal d..- Gays.
Lésbi..-a,. Bis,"xuai,. Tra"""IIS C Transexuai •. que 'o,,; feal'l.Jda
nu po:riodo de 6 a S de junhu de ~OO~. sob os auspiclo, d"
Scrretan3 E'I'<"'ial dos Direit<)S Ilumano, d" Presideneia da Re.
pública. com 0< ubjctivo, de. (~RI

An. 2" E\te Decreto enrra em ,'igor na dat. de .ua publiça,il(l

Brasilia. 10 de truln;Ode 200S; IS," da Ind~pcndéneia e I ~t)W
da RCi'úbliea

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Di!nu, R<>Il.',w:{f

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N" 99, de 10 de man;o de 2oo~, Rc-stitulç,lo ao {"ooG'cs", Na,';"n,,1
de autografo, d" projet" de ki que. sanciunadu. <c Iran,f"m,a na Lei
n° 1I,6~3. de la de março dc 200H

N" 100. de 10 de man;o d~ 200~. Rc••wuil"ão ao ConlP"e"o Nacoon"l
de autógrafu, do pwjelO de lei que. sancilln.Ju. sc tran,fOfma na l.ei
11' 1l,64~. de 10 de março de ~OOH

N" 1(/1. de 10 de ma'l"O de 2008, R""ütuiçjo ao Conb'Te;w r-õaelunal
de aulógraF ••• do J'fojeto de lei que. ""Tleio",1<10.sc lran,Forma na l.el
n° 11.645. de 10 de ma',o de 2008

N° 102, de 10 de matl'0 de 2008, Rcstill1iç~o ao COOlP"c'S'uNacional
de aUlógrafo.' do projeto lIe lei que, sancionado. se tran.forma na L,'I
n" 11.1>46.lIe lO de ma'çu de 200~

N" 1(/3, de la de março d~ 200S. Encammhamc!llo '0 Senado Fe.
deral. para aprcriação. du nome Senhor JOSÉ FIUZA SETO, Mi-
nistro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro Per.
mat\cntc do Mini'lêrio das Relaçõcs EXleriorc"S,rara nc",C"f U earg"
de EmlxJi~ado, do 8r •.,il junto d República da Guirn:

N" 1(1.1,de 10 de man;o de 2tXll(, Soll..-ita .0 Congressu Nadlln,,1 a
rcli •• d. de Ir.milaç;\o do P'ocesso ••••53670,OOllI211199l(. 'lue ou-
lorga permissão à REDE URASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÀO
LTDA. para explorar. pelo 1'=0 dc de:z aflOS, sem d~relto de c..
clll-slVldade. ,cTViço de ralliodtfu,~u SOnu!"aem F,e'lllénela modulada.
no munícil'io dc ("alda, Nova" Estadu de Goiás. ~n,"iad" aU Con'
grcs<o Nacional com a MensaGem'" 549, d~ 2007

N' 105, de 10 d~ ma'l"U de 200H. Ene.minhamento ao CunGre,,,,
N'donal. rara apreciaçilo, das autonza,' .••.••às enlidades abaixo re.
laeionadas p.ra eX,cruta,. pclo prazo de lIe:z,an~,s. sem dircilO d~
exclusl\'ldade. SI.'fVlçOSde rad,od,fll-"lo eomum1:lna. conforme o, se.
guintes atos'

I • Ponana ". 2.95~. de I~ de "ezembro de 2002. "Ite""d.
pela de ". 629. de 9 de dezcmbro de 2003 _ Associaç;lo Comunitália
pclu MeIO Ambicnte. Cultura e Comumcaç~o Suclal. n" e"hde de
CerTO Corá. RN;

2. r"nari ••••• 5HI, dc 5 de no\Crnbro de 2(0). A""'''",ilo
Comunilána de ("omunical'~o e Cultura de Gramado X.vie,. na CI'
dade de Gromado Xa"ier • RS:

3 • I'on.ria fI" 692. de 9 de dezembro de ~003 . A''''''''','ão
Comut';l"ria Cultural Rádio Amigo., FM. na ..-idade de Emre RIOSd"
Sul. RS;

4 - 1'0"'''1' ••••774. de 22 de dezembu> de 200.1, .lter.,la J'l'1a
de ll" 128. de 12 de "h,,1 de 2004 • A"oci",~u Comonit",;a S"..-m
CultUral lI:irin" na eidad~ de To""" do Gero - SE:

5 - POI1.na ". 100. de 16 de fc"ereiw de 2005. A"oeiaç;l"
Comunitária de ('omunica,;lu Futura, no muni..-iriu de ('omendad"r
Gome>. MG:

6 - POrlan. tI" 3~. de 7 de fe\'Crciro de 2006 • AIIECCA .
ASSOCIação Benemérita e Cultur.1 de COlICeiç~o da, Alag"''', no
municipio de Conceição das Alagoa, - MG;

7 _ Por!aria tl" 589. de t5 de selembro dc 2006 . A,sociação
Civil de R"diod;fuoju C"munitirn" IGuaraçu FM. no munieirio de
IGuaral'U . PR;

H. Pon"na tl" 697, dc 2] de outubro dc ~006 • Associa,:!o
Comumtari" Cultu,al e Artist;ea de Tom31in •. n" munociplV de To.
ma11M .I'R:

9 - Pona"a nu ~O\ de 2~ de oUlI1hm de 20l~ • Radlo
Cum"nitúm, I'''pul., fM. no monoc'iri" de Uruc"nia • ),tG:

10 . I'unan, ll" 99. de 2N de man;o de 200, • As.""""I':!o
Comunlt:iri. e CultUral rara o Progressu de MaranGuape, nu mo.
mCll'io de Mara"guaJ'l' • CE:

II • Pona,i" n" 135. de 12 de ahril de 2007 • A",.."açl1<'
('omunitJria C ("umu"it",ia c Cultural Inlegr.I':Iu FM. no municipiu
de Punte Alta. se

12 • Ponaria •••• t42. de I ~ de ahril de ~()(J7 _ A,,,,,,ia,~o
COmUnilán, de Comunica,ilo c Cultura de ArcziRN _ A("CCARN. no
municipio de Arez • RN;

13 • Ponaria ll" 144. de 12 de ahril de 2007 _ "',,,,,,,ia,;lo da
Rád,o Cumunitária Vale do l'rata, fIOmunicipi" de Landri Sales. PI;

14. Ponan.'" 196. de 11 de maro de 2007. A"oc,"ç~o
("omunitári. ('ullU,"1 Frutalensc. no munidpio de Frutal _ MG;

15. POrlana tl" 197. de l3 de maIo de 2007 . Assoc,"çilo de
('omun;ca,ão C ('uhl"" de Ta'lmlr.çu de Minas _ ACCTM. no mu-
I"eipio de Ta4u'ml,:u de M",,,s _ ),-IG:

Ih. I'"nam, ll" 202, de 2Md~ 'naio de 2007. A,soeiaç;lo do
Intogral'ilo Comunitilna Villa, no municip'o dc Mirand •. MS;

17 - 1'011.". nu ~03, de 2H d~ maiO de ~(J()7 • Assoeial':!o
Cumunltária Cidade. Cidade. no munieipiu dc Tr,:,; Pont ••• MU;

I H • l'ortJna •.••2J.l. dc 2l( de maio de 200,_ A<soci"ç~o d""
P,odu!o' •• Rurai, de Santana do lt.rMé • PR • A,P,R, no municil'i"
de Santana do lt.raro;; _ PR;

19 - Port.ria ••••236. dc 2H de m.io de 2007 • A"OCial';lO
Comut';lána Idéias e Açôçs dos Nalivo. de Rio de Contas. no mu-
nicipio d~ Rio de Contas. IM:

20 • Ponana fi" 253. de 29 dc m.io de 2007 • Assoeiaç.o
('ultural Sanlanen,e • ACS. nu municipio de Santana do Serido . RN:

21 -Portana fi" 274. de 29 de maio de 2001- Associaçào de
Radiodifusilu C"mUnil"na de Pedro Af",,-so. nu munieipio de Pedro
,\fonso • TO:

22 . Pun"na ll" 2,:<, de 29 d~ mai" de 2007 • Associaç;;o
Comunit,,,ia R:\dio FM ,\Iian,a. no m~"icipi<l de l'aranagUJ • PR:

2.1. PO'la,," nO301. de.l'~ de Junhc do 2007 _ Associ.çàu de
Dcscn"ok"nento Cultural e 5"",,1 Je Cardoso M,'re,ra. no mume,plO
de Carduso Murei,,, . RJ;

~4. Pona"a ••••.110. de 19 de Junho de 2007. As,'o•.'ia~:Iu
Cumun;tana C ("ullutal de Quelmad:,. • A("CO. no munieipio de
Q"eimada, . 1'8;

~5. Purtari ••••• ]I~. de 19 de junbu de 2007. A"'OCial"ão
J"rdim Am.;ne. dc lkwnwlvimcntu e Assist.:ncla ('urnu"iIMia, no
municipio de Cara~ do Le;lo • RS

26. Porta"" ••••317. dc 19 ,k junho de ~OO," As<ocial'"u
Cum"nil:ina It:lpeti"llucnse Joã" F.:lr~ ~et<'. nu município de lt".
pcti"!!,, . liA:

27 . Punaria ••••332. de 19 de junho de 2007 _ Associ.ç~o
Cultural e fulclonca Uomba Meu - Boi Estrela d~ Uc",!uimão. no
tnunieipio de UeqUlm1u. MA;

2~ - PUMana n° 342. de 2~ de junhu do 20()7 - Assuciaç:lo de
D,'scn,'ol"intcnto Comoml:'irio de ("~ntro ohl Gui1~erme. no municirio
de Ce"uu do Guilherme. MA;

29 - Ponari~ 11",344, de 2~ de ju"h~ de 200, • Associaç1n
C"nlt",ita"a de RJd,u Cldadc fM. nu mume,p'u de ("arohna . MA.

30. I'ort."a li" .l~5. de 2K de junhu de 2007 . As",,,,iaç;lo Co.
munn:iria de Radlodifusã" Callo Verde. no mUnleipio de Gurupi • TO;

31 - POrtaria n' 363. de 28 de ju"ho dc ~007. Fund:!,:lo de
ASSl'tênCla ao Tn,b.lho e Bem E.tal SOCial Silu Ju,é. nu mumCll"O
de Sãu Jus'; de Caia"" • I'B.

32 . Port.na ri" 41JO.li, 24 de julbo de 20117• Associa,ão de
Radi"difus<1oComuml,ma "lini;lu C l':Iz", "O munidrio de Vlarnil" _ RS:

33 - Portam nu 4.22.de 2~ de julbo de 2007. A':",ciaç~ll de
Desenvulvlmento Cumunll:í"o de Monte Alegro de GOI:is " <in .
AOE("OM. no munidp;o de Mo"'e Alel;re de Goiá, _ GO;

3~ - 1'''"'''0 fi" 431, de 24 de Julho de 2007. As"",ia"l"
Ben~fieente, Educaemnal. Cultural R~e,eati"a e de Rad",d,Fus:1o JJlre
• Ajj~, n" Munieipm de Elísio I'.kdmdu. IlA: e

35 • l'orla"a ll" 432. de 2~ de Julho d~ 2tlO7 . Assueiaç;l"
Cultural de I",ilinga. no muni..-ipiu dc Itaitinga • CE

:-.~ lO£'. de 10 de man;o de :;OOH.Encamin~amenlU .0 Congrcs<ll
~acional. para ar"",ia,:lo, das aUlonza,ÔI.'S as entidades abaixu rc.
IaClonada' par. eX,cruta,. pclo prazo de dez. anus. sem dlreltu de
excl"",vlliade, """'lçOS de radW>d,fusãu comuml:'ina. conForme o. se-
gOlnle, alus'

I Punaria •••• 149. d~ 16 de abril lI..- 20()4 • As",,,,iaçJ,,
("uhural du Puv'oado Paea,. na e,dade lIe I'inheiro . MA;

2 I'"n~ria ••••229. do 3 dç maio de 2004 • Associaç:!" Co-
muml;ri" do RadlO F),f Ebcnêzer Aodm. no ""umcip'o de num Je,us
do t""ne . ES,

3 Pona"" li" 44:;. de II de outub,o de 2005 . A.,oc;açao
Radio C"",onll",i. Nuv. Ah~matiV3 da Caml>é. no munieipio de
("aml>é . I'R.

~ P"l1a,i" ,I' ~18, de 9 ,k m,oo d~ 200h . Assucia,'ilo de R.-
diOOtrusilo Comunitária dc Orocu - PE. "u tn""icip,n dc Oroco • ,PE;

5 POllma nu 33~. ,de, de JU!!'o de 2006 • AS,s,,,,,",;lo
Cullural e Comu,"ca,ão SOCIal Sãu \ícen!e do Sul. no mun'cip'" de
SJu V,eeme ..lu Sul. RS:

6 Ponaria ••••417. de ~ de ,elem~ro de ~1l06. A,>uciaç:l" de
Cumunicaç:lu Comunitária, no municipiu de Ro"',,,o ..lu Sul _ RS:

, Ponaria fi" ~18. de 4 de sctemblO de 2006 • A,,,,,:i.ç:!o
R1diu Comunil:iria Três Rins. no muni"';pio de ("aec'qui . RS:

S POrla"a fi' /iHI. d~ 2.1 de oUlub", dc 2006 _ A"ociaç;lo
Cultural de P'anchita. no municirio de Prancbita . I'R:
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Rua Potiraguá, 162, 1" Andar, Bairro Camacã,ltapetinga/BA, CEP 45.700-000

CNPJ N. 02.348.693/0001-33 I INDICADOR ZYS 653

11- r~latório d e a p u r a ç ã o d e in f r a ç õ e s , r e f e r e n t e a o - p e r ío d o

d e v ig ê n c ia d a o u to r g a ;
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ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO
Rua Potiraguá, 162, 12 Andar, Bairro Camacil, Itapetlnga/BA, CEP_45.700-ooo~

- - CNPJ N. 02.348.693/0001:33 -I INDICADOR l:Y5 653

IndisIJoníveL ----------
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ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO
Rua Potiraguá, 162, 12 Andar, Bairro Camacã, Itapetinga/BA, CEP45.700-000 _

CNPJ N. 02.348.693/0001-33 I INDICADOR ZYS653

III =-c~mlJrº-vilnte_de inscrição noCNPJ;-
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providercie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante ê a declarada pelo contribuinte.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAD
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

02.348.693/0001-33 28/01/1998
MATRIZ CADASTRAL

NOME Et.-PRE$ARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO

fUFI
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

I COMPLEMENTOCASA
--------------

I
MUNICiP10

ITAPETINGA

I
TELEFONE

(077) 2612-383

I B.AJRROIOISTRITO
CAMACA

COOIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIoICA

399-9 - Associação Privada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl..

94,30-8.QO -Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓOIGO e DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES eCONOMICAS SECUNDAAIA$

9 4 .9 3 ~ .( lO • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-S,()O -Atividades associativas não especificadas anterionnente

rfl\JLO OOESTABELECIMENTO (NOME DE F.ANTASIA)

RAmo VIDA NOVA FM -104,9 MHZ

I I~~~~~SITUAÇÃO ESPECIAL

----------------------------~.

I L O O R A D D U R D

RPOTIRAGUA

I C E P

45.700-000

ENDEREÇO ELETRONICO

vidanova@radio.fm

I;~~FEOERAnvo RESPONSÁVEL (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAI..

ATIVA

IMOmo DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAl..

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Em~ido no dia 27/09/2018 às 10:55:22 (data e hora de Brasília). Pàgina: 1/1

. C o n s u l ta Q S A '/ C a p i ta l S o d a l I , V o l ta r I

Preparar Pagina
para Impressão

A R F B a g r a d e c e a s u a v is i t a . P a r a in f o n n a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r iv a c id a d e e u s o , c l íq u e a q u i .

A tu a l iz e s u a p á g in a
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ASSOC IACÃO COMUN ITÁR IA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO
Rua Poliraguá, 162, 1º Andar, Bairro Camacã, Ilapelinga/BA, CEP 45.700-000

CNPJ N. 02.348.693/0001-33 I INDICADOR ZY5 653

IV - certidão negativa-de déb itos de receitas adm in istradas

pela ANATEl;
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ANATEi

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L

Nom e :

C N P J :

A S S O C I A C A O C O M U N I T A R I A I T A P E T I N G U E N S E J O A O F E L I X N E T O

0 2 . 3 4 8 . 6 9 3 / 0 0 0 1 - 3 3

Certificam os que não cons tam , a té es ta da ta , pendênc ias em seu nom e , re la tivas às rece ita s

adm in is tlãdas pe la A na te l, re ssa lvado o d ire ito des ta agênc ia de CO b :13 rqua isque r d ív idas de

responsab ilidade do con tribu in te ac im a que v ie rem a se r apu radas .

E s ta ce rtidão re fe re -se exc lus ivam en te à s ituação do con tribu in te no âm b ito des ta agênc ia , não

cons titu indo , po r consegu in te , p rova de Inex is tênc ia de déb ito s i n s c r i t o s em D ív ida A tiva da U n ião ,

adm in is trados pe la P rocu rado ria G e ra l da Fazenda N ac iona l.

Em itida às 16 :06 :03 do d ia 07 /11 /2018 (ho ra e da ta de B ras ília ).

V á lida a té 07 /12 /2018 .

C e rtidão exped ida g ra tu itam en te .
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A S S O C IA C Ã O C O M U N IT Á R IA IT A P E T IN G U E N S E J O Ã O F É L IX N E T O

Rua Potiraguá, 162, 1º Andar, Bairro Camac;;, Itapetinga/BA, CEP 45.700-000

CNPJ N. 02.348.693/0001-33 I INDICADOR ZY5 653

~ c e r t id ã o q u e c o m p r o v e a r e g u la r id a d e d a e n t id a d e c o m a

S e g u r id a d e S o c ia l e c o m o F u n d o d e G a r a n t ia d o T e m p o d e

S e r v iç o - F G T S ;
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0 2 3 4 8 6 9 3 /0 0 0 1 -3 3

Razão Social: A S S O C C O M U N IT A R IA IT A P E T IN G U E N S E JO A O F E L lX N E T O

Nom e Fantasia:RAO IOV ID A N O V A FM 1 0 4 9 M H Z

Endereço: R U A P O T IR A G U A 1 6 2 C A S A / C A M A C A N / IT A P E T IN G A / B A /

4 5 7 0 0 -0 0 0

A C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A r t .

7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta d a ta , a

em p re s a a c im a id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e em s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o

F u n d o d e G a ra n t ia d o T em p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s ,

d e c o r re n te s d a s o b r ig a ç õ e s c om o F G T S .

Validade: 2 5 /1 0 /2 0 1 8 a 2 3 /1 1 /2 0 1 8

Certificação Núm ero: 2 0 1 8 1 0 2 5 1 1 2 2 1 5 6 0 6 5 2 3 0 6

In fo rm a ç ã o o b t id a em 0 7 /1 1 /2 0 1 8 , à s 1 6 :3 8 :0 2 .

A u t il iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s em L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

w w w .caixa.gov.br
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A S S O C IA C Ã O C O M U N IT Á R IA IT A P E T IN G U E N S E JO Ã O F É L IX N E TO

Rua Potiraguá, 162,1" Andar, Bairro Camacã, Itapetinga/BA, CEP 45.700-000

CNPJ N. 02.348.693/0001-33 I INDICADOR ZY5 653

V I - c e r t id ã o c o n ju n ta - n e g a t iv a d e d é b ito s d a e n t id a d e ,

re la t iv a a o s tr ib u to s fe d e ra is e à d ív id a a t iv a d a U n iã o ,

e x p e d id a p e la R e c e ita F e d e ra l, q u e c o m p ro v e a re g u la r id a d e

p e ra n te a F a z e n d a fe d e ra l; _ _
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01110/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELlX NETO
CNPJ: 02.348.693/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas afineas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Em itida ás 17:19:51 do dia 01/10/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 30/03/2019.

Código de controle da certidão: C596.74A9.8F5A.B401
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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A SSO C IA C ÃO COM UN ITÁ R IA ITA P E T IN G U EN SE JO ÃO FÉ L IX N E TO

Rua Potiraguá, 162, 12 Andar, Bairro Camacã, Itapetinga/BA, CEP45.700-000

CNPJ N. 02.348.693/0001-33 I INDICADOR ZY5 653

Vil - c e rtid ã o q u e p ro v e a in e x is tê n c ia de débitos

in a d im p lid o s d a e n tid a d e p e ra n te a J u s tiç a d o T ra b a lh o , p o r

m e io d a a p re s e n ta ç ã o d e c e rtid ã o n e g a tiv a , n o s te rm o s d o

d is p o s to n o T ítu lo .

Requerimento  (3563535)         SEI 01250.067707/2018-54 / pg. 79



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇADO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO (MATRIZ
E FILIAIS)

CNPJ: 02.348.693/0001-33

Certidão nO: 159189816/2018

Expedição: 27/09/2018, às 16:49:07

Validade: 25/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.348.693/0001-33,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resoluçã~ Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empreEa em_relação

a_todos-os seus-estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA ITAPET INGUENSE JOÃO FÉL IX NETO

Rua Potiraguá, 162, 1" Andar, Bairro Camacã, Itapetinga/BA, CEP 45.700-000

CNPJ N. 02.348.693/0001-33 I INDICADOR ZY5 653

C o m p ro van te d e in scrição n o C N P J d as E n tid ad es q u e

co m p õ em o C o n se lh o C o m u n itá rio .
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•
R EPÚ BL IC A FED ER AT IVA D O BR AS IL

C AD ASTR O N AC IO N AL D A PESSO A JU R íD IC A

N Ú M ER O D E IN SC R IÇ ÃO
C O M PR O VAN TE D E IN SC R IÇ ÃO E D E S ITU AÇ ÃO DATA DE MERTURA

17 .408 .59010001 -99
1010112013

M ATR IZ C AD ASTR AL

T truLO D O ESTABE lEC W EN TO (N o .£ D E FPN TAS IA )

9ASSO C lAC AO D O S AG EN TES D E TR AN S ITO D E ITAPET IN G A

BA lR R O O JSTR ITO

SAO FR AN C ISC O D E ASS IS
lüF I
~

I POIHE
~EM A IS

D ATA D A S ITU ;.çA c C AD ASTR AL .

10/0112013

I I D ATA D A srruAÇ Ac ESPEC IA L..••.••...

~ _ I C _O M '_L_E_ ""_N _ '_O _

I W N IC JP IO

ITAPET IN G A

I
TELEFO N E

(77 ) 3261 -1231

NO~ EM 'RESAALAJ..

ASSO C IAC AO D O S AG EN TES D E TR AN S ITO D E ITAPET IN G A

C Ó D IG O E D ESC R IÇ ÃO DAATMOADE EC O N O M IC APR IN C IPAL

94 .12 .Q -99~O u tras a tiv idades assoc ia tivas p ro fiss iona is

C Ó D IG O E D ESC R IÇ ÃO D AS An \l10AO ES EC O N O M C AS SEC U N D ÁR IAS

N ão In fo rm ada

C Ó D IG O E D ESC R iÇ ÃO D AN ATU R EZAJU R JO IC A

399-9 - Assoclaç:lo Privada

I LO G R AD O U R O

PC Z lLD A R IBE IR O

I tE P
45 .700 -000

I EN D ER EÇ O ELE1R O N IC O

I EN TE FED ER AT IVO R ESPO N SÁVEL (EFR )

.""

I SITU ;.çk> CADASTRAL

AT IVA

I M O l"') D E S IlU AÇ Po C AD AS lR "-

I~~~:-oESPECIAL

Ap rovado pe la Ins trução N o rm a tiva R FB nO 1 .634 , de 06 de m a io de 2016 .

Em itido no d ia 07 /11 /2018 ás 17 :21 :37 (da ta e ho ra de B ras llia ). P ág ina : 1 /1
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•
R E P Ú B L IC A FE D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S TR O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R íD IC A

N Ú M :R O D E IN S C R IÇ P o
C O M P R O V A N TE D E IN S C R iÇ Ã O E D E S ITU A Ç Ã O O A TA D E P S E R TU R A

02 .548 .100 /0001 -82 19 /05 /1998

M A TR IZ C A D A S TR A L

T ITU LO D O E S TA B E LE C IM E N TO (N O M E D E FA N TA S IA )

E S L -V C

cO O IG O E D E S C R IÇ A O O A A TM D A D E E C O N O M IC A P R IN C IP A L

94 .30 -8 -00 . A tiv id ades de assoc ia ções de de fe sa de d ire ito s soc ia is

~
~

D A TA D A S ITU ~Á O C P D A S TR A 1 ..

29 /11 /2006

I N Ú tvE R Q I I C O M P LE M E N TO

2 /B A N D A R 1 S A LA 102

I M U N IC lp lO

V ITO R IA D A C O N Q U IS TA

I TELEFONE
(7 7 ) 3422 .3555 / (77 ) 3422 -3555

1 BAfRROIDISTRITO

C E N TR O

cO O IG O E D E S C R IÇ Ã O D A N A TU R E ZA JU R IO IC A

399 -9 . A ssoc ia ção P rivada

NOM: Et.tJRESAAloAJ....

E S C R ITO R IO D E S E R V IC O S LO C A IS D E A LC O O L lC O S A N O N IM O S E M V ITO R IA D A C O N Q U IS TA B A H IA

C Ô D IG O E D E S C R IÇ Ã O D A S A T lV lO A D E S E C O N O M C A S S E C U N O Á R .lI'S

47 .61 ..0 -01 • C om é rc io va re jis ta de liv ro s

94 .93 -6 -00 . A tiv id ades de o rgan iza ções assoc ia tiva s lig adas à cu ltu ra e à a rte

94 .99 -5 -00 . A tiv id ades assoc ia tiva s não espec ificadas an te rio rm en te

I LO G R A D O U R O

TV D O S A R T IS TA S

I C E P
45 .000 .350

I ENDEREÇO ELETRONICO

I E N TE FE D E R A T I\IO R E S P O N S Á V E L (E FR ).~ ~
I Srrul(:ÀO C A D A S TR A L .

A T IV A

I MOTM:lOESOUAÇIoCAOASTRAL

I ~ ~~~ ESpeCIAl

A p ro vado pe la In s tru ção N o rm a tiva R FB nO 1 .634 , de 06 de m a io de 2016 .

E m itid o no d ia 11 /10 /2018 ás 11 :48 :01 (da ta e ho ra de B ra s ília ). P ág ina : 1 /1
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•
REPÚBLICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IO NAL DA PESSO A JUR íD ICA

N Ú f.£R O D E IN S C R iÇ Ã O
C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O D A TAD E PB E R n JR A

1 4A 6 9 .0 6 8 /0 0 0 1 -2 9
0 5 /0 3 /1 9 7 1

M A T R IZ C A D A S T R A L

I N O ~ E M P R E S A R IA L

C E N T R O S O C IA L P IO X II

fU F I
~

D A T A D A S IT U A Ç Á O C A D A S T R A I..

2 4 /0 9 /2 0 0 5

D A T A D A S IT U A Ç Ã O E S P E C IA l..........

I N Ú ~R O I I C O fvtP LE M E N T O

S /N T E R R E O

---------------

I
M U N IC ip lO

IT A P E T IN G A

I T E L E FO N E

I B A lR R O ID IS T R IT O

C E N T R O

C Ó D IG O E D E S C R IÇ Ã O O A N A T U R E Z A JU R lo lC A

399-9 . A ssoc iaç ilo P rivada

C Ó D IG O E D E S C R IÇ P D D A S A T T IIID A D E S E C O N O W lC A S S E C U N D Á R IA S

94 .93 -6 -00 ~ A tiv idades de organ izações assoc ia tivas ligadas à cu ltu ra e à arte

94 .99 -5 -00 - A tiv idades assoc ia tivas " aO espec ificadas an te rio rm en te

T IT uLO D O E S T A B E LE C IM E N T O (N O M E D E F ~T A S lA )

*---*
r :C ;:;O ;;0 ;; ;1G ::;0 ;;E ~D ~E -;:S C ;:;R ;:; 'Ç '- ;Ã O o ;;; ;D 7A A :;;T :;-M ;;:D :;A O ;;;E ~ E :;;C :;:0 ;; : ;N ;;;O M ~ IC -;:A ~ P ;;R ;;; 'N ;;C :;; 'P ;;I 'L :- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - '

94 .30 -8 -00 . A tiv idades de assoc iações de de fesa de d ire itos soc ia is

I lO G R .A .D O U R O

!:l M O N T E S C LA R O S

I C E P

4 5 .7 0 0 -0 0 0

I EN D ER E Ç OE L E T R O N IC O

I E N T E F E D E R A T IV O R E 5P O N S Á \lE l (E F R )
m _

I S IT U ,A Ç Ã O C .A .D A S T R A I..

A T N A

I M O T IV OO E S IT U A Ç ""C A O A ST R I 'L

I S rT U A Ç Ã O E S PE C IA l

*---*

A provado pe la Ins trução N orm ativa R F B nO 1.634 , de 06 de m a io de 2016 .

E m itido no d ia 11 /10 /2018 às 14 :30 :47 (da ta e hora de B rasília ). P àg ina : 1 /1
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•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚt-JEROOE INSCRIÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

13.240.585/0001-69 09/10/1984
MATRIZ CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONOMICAPRINCIPAI...

94.30..&-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS AT1\IIDADES ECONOOCAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

fUFI
~

I PORTE
DEMAIS

I I ?*~:~~~SITUAÇÃO E_SP_E_C_""- _

DATADASrruf.ÇAo CADASTRAL

03/11/2005

I TELEFONE

~ I_C_OM_PL_E_M_EN_T_O _

I
MUNJclplO

ITAPETINGA

NOf,£ E~RESPRIAI...

INSTITUICAO DE PROMOCAO E AMPARO AO MENOR

TITuLO DO ESTABELECM:NTO (NOM: DE FANTASIA)

IPAM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURlolCA

399.9. Associaçao Privada

I
LOGRADOURO

AV GERSON DE OLIVEIRA

I
CEP BAlRROIDISTRITO

45.700-000 NOVA ITAPETINGA

I ENDEREÇO ELETRONICO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
, •......

I
SrTUpÇÁQ CADASTRAI...

ATWA

I MOTM> OE SITUAÇI<l C"'ASTRAL

I~~~:aESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Em itido no dia 11/10/2018 às 14:37:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR íD ICA

N U tvER O D E IN SC R IÇ Po
C O M PR O VAN TE D E IN SC R iÇ ÃO E D E SITU AÇ ÃO DATAOE I>BERTURA

05.885.538/0001-59 19/09/2003
M ATR IZ C AD ASTR AL

C Ó D IG O E D ESC R IÇ ÃO O AATM D AD E EC O N O M lcAPR rN C IPAL

87.20-4-99 - A tiv idades de assistência psicossocia l e à saúde a portadores de distúrb ios psíqu icos, defic iência m enta l e

dependência quím ica não especificadas anterionnente

I PORTE

O EM AIS

ruc-l
~

I I ~*~~~~*~SITUI>.ÇÃOESPECLAJ..

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

19/09/2003

I TELEFO N E

I N Ú M :R O I I C O M PLEM EN TO

S/N ZO N A R U R AL
---------------

I
M U N IC ip lD

ITAPETIN G A

NOM::: EW f'RESARIAI...

O R G AN IZAC AO C O M U N ITAR IA VO LTAN O O A VIO A

m uLO D O ESTABE lEC Iri£N TO (N O M E D E FA 'lTAS IA )

PR O JETO VO U VIVER - P . V . V .

C Ó D IG O E D ESC R iÇ ÃO D AS ATM D AC ES EC O N O M C AS SEC U N D ÁR LAS

Não infonnada

C Ó D IG O E D ESC R IÇ Ao D AN ATU R EZAJU R iO IC A

399-9 - Associação Privada

I
LO G R AD O U R O

FAZ G R O ELAN D IA E D ALLAS

I
CEP I BAlRROIDISTRITO

45.700-000 ZO N A R U R AL

-------------

I EN D ER EÇ O ELETR O N IC D

I
EN TE FED ER ATIVO R ESPO N SÁVEL (EFR )
.hh

I
SITU AÇ ÃO C AD AS1R AJ ..

ATIVA

I MOll"" DE SIlUAÇi\:J C"'ASTRI'<

I
SITU AÇ ÃO ESPEC IAL..._ --*

Aprovado pela Instrução N orm ativa R FB nO 1.634, de 06 de m aio de 2016.

Em itido no dia 11/10/2018 às 11:44:03 (data e hora de Brasilia ). Pàgina: 1 /1
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REPÚBlICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚNERO DE INSCRIÇNJ
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO D A T A D E P B E R T U R A

1 8 .9 4 6 .0 2 8 /0 0 0 1 -8 1
0 5 1 0 9 /2 0 1 3

MATRIZ CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMOAOES ECONOMCAS SECUNDÁRIAS

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo O A A T M D A D E E C O N C M IC A PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

~
~

I P O R T E
~EMAIS

DATA OAsrru/<ÇAO CADASTRAL

0 5 /0 9 /2 0 1 3

I ID A T A D A S r ru ,A Ç Ã O E S P E C IA I . .••......

I N Ú ~ R O II C O M P lE P v E N T O

2 7 3

- - - - - - - - - - - - - - -

I
M JN IC lp lO

ITAPETINGA

I
TELEFONE

( 7 7 ) 8 1 3 4 .2 7 8 2 / ( 7 5 ) 9 1 9 1 - l l6 7 9

I I B A lR R O JD IS T R IT O
CAMACA

TtruLO 00 ESTABELECIf.£NTO (Na.£. DE F I> N T A S IA )

ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DAS DORES

N O ~ E ~ R E S A A IA l

ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DAS DORES

CÓDIGO E OE5CRICAo OANATUREZAJURIOICA

399-9. Associação Privada

I
LOGRADOURO

R BOA NOVA

I
C E P

4 5 .7 0 0 -0 0 0

ENDEReço ElETRONICO

a,nossasenhoradasdores@gmail,com

I
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
. r i r i

I
srru/IÇAo CADASlRAL

ATIVA

I M O T M J D E S IT U A Ç Ã O C " 'A S T R A L

I
S IT U / lÇ A a E S P E C IA l . ....•......

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/11/2018 às 16:54:06 (data e hora de Brasflia). Pàgina: 1/1
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ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO
Rua POliraguá, 162, 12 Andar, Bairro Camacã, Ilapelinga/BA, CEP 45.700-000

CNP! N. 02.348.693/0001-33 I INDICADOR ZY5 653

Requerimento para alteração

FUNCIONAMENTO DA EMISSORA

de HORÁRIO DE
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ASSOC IACÃO COMUN ITÁR IA ITAPET INGUENSEJOÃO FÉLIX NETO

Rua Potiraguá , 162 ,12 Andar, Ba irro Cam acã , Itape tinga /BA , CEP 45 .700-000

CNPJ N . 02 .34B .693 /0001-33 I IND ICADOR ZYS 653

REQUER IMENTO DE ALTERAÇÃO DE HORÁR IO DE FUNC IONAMENTO

IDENT IF ICAÇÃO

Nqm e da . pessoa ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETlNGUENSE JOÃO FÉLIX
Ju ríd ica : NETO - ACIJFN

CNPJ: 02.348.693/0001-33 CER da Sede : 45.700-000

, , . RUA POTIRAGUÁ, 162, li! ANDAR, BAIRRO CAMACÃ,
End l:!~~ço da Sede : ITAPETlNGA/BA

.E~m a ilde con ta to : fmvidanova104@hotmail,com

Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e

Comunicações

Eu, JOSÉ EDUARDO ROCHA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n° 61.014.335-04,

na qualidade de representante legal da pessoa acima identificada, no cargo de

Presidente, venho solicitar de Vossa Excelência, que se digne conceder a alteração de

horário de funcionamento da emissora RÁDIO VIDA NOVA FM 104,9MHz _

- Prefixo Identificador ZYS 653,-localizada na Av. Pedro-Lima, S/N - IPAM, Bairro _

Clodoaldo Costa, neste Município de Itapetinga, Estado da Bahia, conforme planilha a

seguir:

~nIA.DA SEMANA, HORARIO DE INICIO (h) HORARIO.DETERMINO.(ht
Domingo 00:00 23:59

Sel!unda- feira 00:00 23:59
Terça-feira 00:00 23:59
Quarta- feira 00:00 23:59
Quinta-feira 00:00 23:59
Sexta- feira 00:00 23:59
Sábado 00:00 23:59

Itapetinga/BA, O 1 de Novembro de 2018.
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Correios
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 01250.067707/2018-54 .

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO -
BA.

Assunto: Instauração de Processo de Renovação da Outorga.

 

1.         A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO -
BA solicitou a renovação da outorga para o serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de ITAPETINGA, estado da BAHIA, por meio do documento
(3563535).

 

2.         Assim, proceda-se à instauração do processo de renovação da
outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/11/2018, às 16:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3563989 e o código CRC BAF5EC7C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067707/2018-54 SEI nº 3563989
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6518/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

NOME DO DESTINATÁRIO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO
FÉLIX NETO (CNPJ nº 02.348.693/0001/33)

Av. Pedro Lima S/N - Bairro Clodoaldo Costa

45.700-000 Itapetinga / BA

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.067707/2018-54.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 14/01/2009 a 14/01/2019, protocolizado sob o nº
01250.067707/2018-54, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/03/2019, às 16:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3888334 e o código CRC B9E2C74B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6518/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.067707/2018-54 - Nº SEI: 3888334
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6517/2019/SEI-MCTIC

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.067707/2018-54, de interesse
d a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO ,
sediada em ITAPETINGA, estado da BAHIA, para renovação da outorga referente
ao período de 14/01/2009 a 14/01/2019.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/03/2019, às 16:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3888315 e o código CRC 002DA35C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6517/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.067707/2018-54 - Nº SEI: 3888315
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Correspondência Eletrônica - 3963735

Data de Envio: 
  12/03/2019 15:48:17

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vidanova@radio.fm
    vidanova104@hotmail.com
    j.eduardorocha@hotmail.com
    edu.rocha.oliver@hmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.067707/2018-54

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3888334.html
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO 
Rua Potiraguá, 162, 1º Andar, Bairro Camacã, Itapetinga/BA, CEP 45.700-000 

CNPJ N. 02.348.693/0001-33    |    INDICADOR ZYS 653 

 

REQUERIMENTO DE ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da pessoa 
Jurídica: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX 
NETO - ACIJFN 

CNPJ: 02.348.693/0001-33 CEP da Sede: 45.700-000 

Endereço da Sede: 
RUA POTIRAGUÁ, 162, 1º ANDAR, BAIRRO CAMACÃ, 
ITAPETINGA/BA 

E-mail de contato: fmvidanova104@hotmail.com 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Comunicações 

 

Eu, JOSÉ EDUARDO ROCHA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 615.014.335-04, 
na qualidade de representante legal da Pessoa Jurídica acima identificada, no cargo de 
Presidente, mais uma vez venho solicitar de Vossa Excelência, que se digne conceder 
a alteração de horário de funcionamento da emissora RÁDIO VIDA NOVA FM 
104,9MHz – Prefixo Identificador ZYS 653, localizada na Av. Pedro Lima, S/N – 
IPAM, Bairro Clodoaldo Costa, neste Município de Itapetinga, Estado da Bahia. Para 
tanto, aguardaremos o Vosso Deferimento para que as alterações sejam efetivadas, 
conforme planilha a seguir: 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO (h) HORÁRIO DE TÉRMINO (h) 
Domingo 00:00 23:59 

Segunda-feira 00:00 23:59 
Terça-feira 00:00 23:59 
Quarta-feira 00:00 23:59 
Quinta-feira 00:00 23:59 
Sexta-feira 00:00 23:59 

Sábado 00:00 23:59 
 

 Itapetinga/BA, 09 de Maio de 2019. 

 
 

José Eduardo Rocha Oliveira 
Presidente da ACIJFN 
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Correspondência Eletrônica - 4472615

Data de Envio: 
  06/08/2019 08:10:19

De: 
  MCTIC/Serviço de Apoio Administrativo <seapa.sei@mctic.gov.br>

Para:
    j.eduardorocha@hotmail.com

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: [01250.035360/2019-61]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@mctic.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em epígrafe. Caso o
interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou o faça de forma
incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    Formulario complementação.pdf
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SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 

 
 

DADOS DO INTERESSADO (Preencha os campos abaixo) 
 

Endereço de Correspondência 

 
Razão Social 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO 
CNPJ 

02.348.693/0001-33 

 
 

DADOS DO PETICIONAMENTO 
 

 

Tema: (Marque com um “X” no tema ao qual o pedido está vinculado) 
 

 Radiodifusão Comercial 

X Radiodifusão Comunitária 

 Radiodifusão Educativa 

 Radiodifusão Pública 

 Retransmissoras de Televisão 

 Televisão Digital 

 Fiscalização 

 Outros Temas (Especificar no campo descrição) 
 

Assunto: (Marque com um “X” no assunto que se enquadra na solicitação apresentada) 
 

 Alteração de Classe / Potência 

 Alterações Societárias 

 Alterações Técnicas 

 Aprovação de Local e Equipamentos 

 Apuração de Infrações 

 Canal da Cidadania 

 Cancelamento de Outorga 

 Consignação de Canal Digital 

X Declaração de Veracidade de Informações (CADSEI) 

 Denúncia 

 Interrupção de Serviço 

 Licenciamento 

 Migração AM/FM 

 Outorga de Serviços de Radiodifusão 

 Renovação de Outorga 

 Transferência Cotas 

 

DESCRIÇÃO: 
Ratificamos que todas as informações alimentadas no CADSEI são verídicas, entretanto, já fora solicitado por 
03 (três) vezes a alteração do EMAIL PRINCIPAL, localizado na aba PESSOA JURÍDICA > Comunicação Oficial - (DE 
vidanova@radio.fm PARA fmvidanova@hotmail.com).  
Cabe aqui salientar, que na última solicitação foi alterado, no entanto durou esta alteração cerca de 01 (um) 
mês, retornando ao email anterior, qual NÃO mais temos acesso (encontra-se inacessível). 
Esta é a nossa solicitação de alteração - DE vidanova@radio.fm PARA fmvidanova@hotmail.com 

 

 

TIPO DE PETICIONAMENTO (Marque com um “X” no tipo de peticionamento ao qual o pedido está vinculado) 

 Novo Pleito  
Complementação de documentação à um pleito 

que já está em tramitação no MC (informar o 

número do processo) 

Número do Processo 
 

01250.035360/2019-61 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO 
Rua Potiraguá, 162, 1º Andar, Bairro Camacã, Itapetinga/BA, CEP 45.700-000 

CNPJ N. 02.348.693/0001-33    |    INDICADOR ZYS 653 

 

REQUERIMENTO DE ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da pessoa 
Jurídica: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX 
NETO - ACIJFN 

CNPJ: 02.348.693/0001-33 CEP da Sede: 45.700-000 

Endereço da Sede: 
RUA POTIRAGUÁ, 162, 1º ANDAR, BAIRRO CAMACÃ, 
ITAPETINGA/BA 

E-mail de contato: fmvidanova104@hotmail.com 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Comunicações 

 

Eu, JOSÉ EDUARDO ROCHA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 615.014.335-04, 
na qualidade de representante legal da Pessoa Jurídica acima identificada, no cargo de 
Presidente, mais uma vez venho solicitar de Vossa Excelência, que se digne conceder 
a alteração de horário de funcionamento da emissora RÁDIO VIDA NOVA FM 
104,9MHz – Prefixo Identificador ZYS 653, localizada na Av. Pedro Lima, S/N – 
IPAM, Bairro Clodoaldo Costa, neste Município de Itapetinga, Estado da Bahia. Para 
tanto, aguardaremos o Vosso Deferimento para que as alterações sejam efetivadas, 
conforme planilha a seguir: 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO (h) HORÁRIO DE TÉRMINO (h) 
Domingo 00:00 23:59 

Segunda-feira 00:00 23:59 
Terça-feira 00:00 23:59 
Quarta-feira 00:00 23:59 
Quinta-feira 00:00 23:59 
Sexta-feira 00:00 23:59 

Sábado 00:00 23:59 
 

 Itapetinga/BA, 20 de Agosto de 2019. 

 
 

José Eduardo Rocha Oliveira 
Presidente da ACIJFN 
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SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 

 
 

DADOS DO INTERESSADO (Preencha os campos abaixo) 
 

Endereço de Correspondência 

 
Razão Social 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO 
CNPJ 

02.348.693/0001-33 

 
 

DADOS DO PETICIONAMENTO 
 

 

Tema: (Marque com um “X” no tema ao qual o pedido está vinculado) 
 

 Radiodifusão Comercial 

X Radiodifusão Comunitária 

 Radiodifusão Educativa 

 Radiodifusão Pública 

 Retransmissoras de Televisão 

 Televisão Digital 

 Fiscalização 

 Outros Temas (Especificar no campo descrição) 
 

Assunto: (Marque com um “X” no assunto que se enquadra na solicitação apresentada) 
 

 Alteração de Classe / Potência 

 Alterações Societárias 

 Alterações Técnicas 

 Aprovação de Local e Equipamentos 

 Apuração de Infrações 

 Canal da Cidadania 

 Cancelamento de Outorga 

 Consignação de Canal Digital 

X Declaração de Veracidade de Informações (CADSEI) 

 Denúncia 

 Interrupção de Serviço 

 Licenciamento 

 Migração AM/FM 

 Outorga de Serviços de Radiodifusão 

 Renovação de Outorga 

 Transferência Cotas 

 

DESCRIÇÃO: 
 
Ratificamos que todas as informações alimentadas no CADSEI são verídicas, entretanto, no campo "ENDEREÇO 

DA SEDE", não procede com a informação correta – consta como o "ENDEREÇO DA SEDE: Av. Pedro Lima, S/N, 

Bairro Clodoaldo Costa" e o correto conforme o Comprovante do CNPJ é "ENDEREÇO DA SEDE: Rua Potiraguá, nº 

162, Bairro Camacã". 

 

 

TIPO DE PETICIONAMENTO (Marque com um “X” no tipo de peticionamento ao qual o pedido está vinculado) 

 Novo Pleito  
Complementação de documentação à um pleito 

que já está em tramitação no MC (informar o 

número do processo) 

Número do Processo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.348.693/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/01/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO VIDA NOVA FM - 104,9 MHZ
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R POTIRAGUA
NÚMERO

162
COMPLEMENTO

CASA

CEP

45.700-000
BAIRRO/DISTRITO

CAMACA
MUNICÍPIO

ITAPETINGA
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

vidanova@radio.fm
TELEFONE

(077) 2612-383

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/10/2019 às 09:57:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 30/10/2019 09:58
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Correspondência Eletrônica - 5385389

Data de Envio: 
  13/04/2020 09:16:33

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    fmvidanova@hotmail.com

Assunto: 
  Resposta ao documento nº 01250.036350/2019-61

Mensagem: 
  Prezados,

Em atenção ao documento supracitado, informamos que a alteração de endereço eletrônico no Sistema
CADSEI deverá ser feita pelo próprio usuário.

Informamos ainda que o endereço fmvidanova@hotmail.com atualmente não se encontra entre os
endereços cadastrados pela entidade no Sistema CADSEI.

Att.,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 01250.067707/2018-54
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO - BA
Assunto: Duplicação de documentos.
 

Informo que o documento nº 01250.023245/2019-44, no qual a
entidade solicita alteração do horário de funcionamento, foi duplicado, sob o nº
01250.017058/2020-65 e encaminhado à área técnica, para tratamento.

 

Informo ainda que o documento nº 01250.042492/2019-40 é idêntico
ao de nº 01250.02325/2019-44 e, portanto, não houve a necessidade de
duplicação.

 

Brasília, 13 de abril de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 13/04/2020, às 09:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5385412 e o código CRC A3A2519A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067707/2018-54 SEI nº 5385412
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.348.693/0001-33
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/01/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO VIDA NOVA FM - 104,9 MHZ 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R POTIRAGUA 

NÚMERO 
162 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
45.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMACA 

MUNICÍPIO 
ITAPETINGA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
vidanova@radio.fm 

TELEFONE 
(077) 2612-383 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/09/2020 às 15:15:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO

CNPJ: 02.348.693/0001-33

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 21:33:49 do dia 29/09/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 29/10/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.348.693/0001-33
Razão

Social: ASSOC COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO

Endereço: RUA POTIRAGUA 162 CASA / CAMACAN / ITAPETINGA / BA / 45700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei  8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/09/2020 a 21/10/2020

Certificação Número: 2020092204555848074485

Informação obtida em 01/10/2020 17:28:36

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 01/10/2020 17:28
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO
CNPJ: 02.348.693/0001-33

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:30:11 do dia 01/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2021.
Código de controle da certidão: E528.53A6.11AD.0C5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 01/10/2020 17:30
CNPJ e Certidões atualizadas (5940338)         SEI 01250.067707/2018-54 / pg. 7



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 02.348.693/0001-33
Certidão nº: 24944144/2020
Expedição: 01/10/2020, às 17:32:17
Validade: 29/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.348.693/0001-33,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - 01/10/20 - Tereza
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria nº 4334/2015 (alterada pela Portaria nº 1909/2018)

01250.067707/2018-54
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO - BA (CNPJ: 02.348.693/0001-33)
ITAPETININGA/BA

1) Requerimento: Pgs. 3 a 6 SEI (3563535)01250.067707/2018-54
Data apresentação: 14/11/2018

Endereço de correspondência:

Av. Pedro Lima, s/n° IPAM - Bairro Clodoaldo Costa
CEP 45.700-000 / Itapetinga - BA

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53640.001032/1998
Portaria Autorização: n° 317. publicada no DOU de
21/06/2007
Decreto Legislativo: n° 27, publicado no DOU de
14/01/2009

2) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 23 a 29 do evento SEI 3563535

Tempo do mandato: 2 anos, conforme ata de eleição de 25/08/2018 - Período: 25/08/2018 a 24/08/2020
 Pendência: # Ata vencida #

Localização do registro: Páginas 25 e 29 do evento SEI 3563535

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação
Título

Eleitoral
Documentos

Presidente
 JOSÉ EDUARDO

ROCHA OLIVEIRA
22/08/1973 615.014.335-04 05.996.697-13

José Alves de
Oliveira e Maria

Lucia Rocha
Oliveira

# (n/c) #
Pg. 31 SEI
(3563535)

Vice-
presidente

 ALEXSANDRO
MOTA ALVES

# (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Secretário
 KATIA SOUSA

DA SILVA
# (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Tesoureiro
 DINIZ CASCIA

DOS SANTOS
FILHO

19/03/1972 573.489.445-15 05.273.215-08
Diniz Cascia dos
Santos e Edivina

Felix da Silva
# (n/c) #

Pg. 33 SEI
(3563535)

3) Estatuto Social: Pgs. 8 a 18 SEI (3563535) - Alteração em 04/03/2004, conforme documento à pg. 19 a 20

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Pg. 18 SEI (3563535)
 Pendência: # Não consta

registro ref a alteração de
04/03/2004 #

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2°

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 5°
 Pendência: # Não menciona

pessoas jurídicas e nem
ingresso gratuito. #

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8°, alínea "d"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8°, alínea "a"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 14°
Checklist  (5940525)         SEI 01250.067707/2018-54 / pg. 9



3.7) Especificação do Conselho Comunitário:  Pendência: # Requisito não
atendido #

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições:

Art. 14° a 19°

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

 Pendência: # Requisito não
atendido #

3.10) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (I - a denominação, os fins e a
sede da associação) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 1°

3.11) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (II - os requisitos para a
admissão, demissão e exclusão dos associados) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

(admissão) OK: art. 5° -
(demissão)NÃO - (exclusão) OK:
art. 9°, alínea "e" e § 1°, § 2° e §
3°.

3.12) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (III - os direitos e deveres dos
associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 7° e 8°

3.13) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (IV - as fontes de recursos para
sua manutenção) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 30°

3.14) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11° a 13°

3.15) Conformidade com o art. 54 do Código Civil ( VI - as condições para a
alteração das disposições estatutárias e para a dissolução) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

(alteração estatutária) OK art.
41°, parágrafo único - O art; 35°
trata de transferência do
patrimônio no caso de extinção

 Pendência: # Solicitar
adequação para as condições
para dissolução #

3.16) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (VII - a forma de gestão
administrativa e de aprovação das respectivas contas) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 14° a 19° e art. 13°, alínea
"b"

3.17) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e
de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

 Pendência: # Requisito não
atendido #

3.18) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (I - destituição
dos administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13°, alínea "n"

3.19) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (II - alteração
do estatuto) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art, 13°, alínea "a"

3.20) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (III - o quórum
para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos
administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13°, parágrafo único

3.21) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 60 do CC - A garantia do
direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13°, alínea "e"

3.22) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do
estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a
fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III -
a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a
fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica
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3.23) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 35°

3.24) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e
princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Pgs. 3 a 6 SEI
(3563535)01250.067707/2018-54

 Pendência: # Trata-se de formulário antigo, sem atualização do item "X" #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes:
 Pendência: # Requisito não atendido #

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116:
 Pendência: # Requisito não atendido #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos:
 Pendência: # Requisito não atendido #

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: OK - SEI (5940338)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): OK - SEI (5940338)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o FGTS: OK - SEI
(5940338)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal: OK - SEI (5940338)

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: OK - SEI (5940338)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Diretoria com mandato vencido

14) Conclusão da Análise:

Exigência (1ª)

1. Novo anexo 5 da Portaria
2. Adequação do estatuto à Portaria e Código Civil
3. Ata de eleição da diretoria em exercício
4. Comprovantes de maioridade/nacionalidade e CPF dos dirigentes
5. Relatório do Conselho Comunitário
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 5765/2020/MCOM

Brasília, 01 de outubro de 2020.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO
FÉLIX NETO  (CNPJ nº 02.348.693/0001-33)

Av. Pedro Lima, s/n° (IPAM) - Bairro Clodoaldo Costa

CEP 45.700-000 / Itapetinga – BA

 

Assunto: Processo de renovação da outorga n° 01250.067707/2018-54.
Exigência 1 (um)

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.         Da análise da documentação anexada aos autos, constam as seguintes
pendências:

 

                        1.1 Requerimento de Renovação: O Requerimento de
Renovação encaminhado não contem a atualização do item "X". Assim, para
prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora encaminhe  novo
formulário do anexo 5 (SEI 5940575, anexo) e deve conter todos os dados e
declarações constantes do modelo, estar de acordo com as características
técnicas cadastradas neste Órgão e na Agência Nacional de Telecomunicações
(Anatel) e deve ser assinado por todos os dirigentes, conforme art. 130, § 1º,
inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018.

 

1.2 Estatuto Social:

 

1.2.1 Adequação à Portaria: Da análise do estatuto social,
constam divergências em relação ao art. 40 c/c art. 130, § 1º, inciso II da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, a saber:

 

I. O art. 5° do estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da
Portaria, uma vez que não está expressamente previsto o ingresso gratuito,
como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica.
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II. O estatuto social não menciona o tempo de mandato dos
membros da diretoria.   Conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria, será limitado
ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual é
vedada a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos.

 

III. O estatuto social não especifica a composição e o modo de
funcionamento do Conselho Comunitário, conforme art. 40, inciso V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a Portaria.

 

1.2.2 Adequação ao Código Civil: O estatuto social deve conter a(s)
seguinte(s) disposição(ões) prevista(s) no Código Civil, conforme art. 130, § 1º,
inciso II c/c art. 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018:

 

I. Art. 54 do CC: Não está(ão) previsto(s):

- os requisitos para a demissão dos associados;

- as condições para a a dissolução.

 

II. Art. 57 do CC: Não consta cláusula prevendo que a exclusão do
associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos
no estatuto.

 

Assim, para prosseguimento, a Radiodifusora deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

1.3 Ata de eleição da Diretoria em exercício: A Ata de eleição da
diretoria encaminhada está vencida desde 24/08/2020. Assim, para
prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em exercício, conforme art. 130, § 1º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

1.4 Comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes:
A Entidade deverá enviar documento que demonstre que todos os diretores
eleitos são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18 anos, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como cópia do RG e certidão de
nascimento/casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).
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1.5 CPF dos dirigentes: A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF
dos membros da diretoria, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

1 . 6 Último relatório do Conselho Comunitário: Não foi
encaminhado relatório elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de
programação e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme art. 116 c/c art. 130, §
1º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas,
religiosas, de moradores, associações rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os
representantes da Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e com o número do CNPJ de cada uma das entidades
representadas.

 

 

2.         Quanto à eleição da diretoria, informo que:

 

2.1 É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos configura infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

2.2 Destaco que a análise de vínculo é feita de forma objetiva.
Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria
exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de
Secretário Municipal ou de dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

2.3 Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III
da Portaria.

 

2.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
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de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

Anexo: SEI (5940575) - Formulário do anexo 5 da Portaria n° 4334/2015, com
alterações da Portaria n° 1909/2018

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 08/10/2020, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5940357 e o código CRC B1A1AF61.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5765/2020/MCOM -  Processo nº
01250.067707/2018-54 - Nº SEI: 5940357
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Correspondência Eletrônica - 5962796

Data de Envio: 
  08/10/2020 17:53:54

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mcom.gov.br>

Para:
    vidanova@radio.fm
    vidanova104@hotmail.com
    j.eduardorocha@hotmail.com
    edu.rocha.oliver@gmail.com
    fmvidanova104@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.067707/2018-54

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5940357.html
    Anexo_5940575_Anexo_5.pdf
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO 
Rua Potiraguá, 162, 1º Andar, B. Camacã - Itapetinga/BA, CEP 45.700-000 

CNPJ N. 02.348.693/0001-33 
 
 
 
A ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FELIX NETO vem, respeitosamente, por seu 

Presidente interino constituído, requer a PRORROGAÇÃO DE PRAZO para apresentar as devidas 

respostas das adequações socilitadas em OFÍCIO Nº 5765/2020/MCOM (ref. Ao Processo de 

renovação da outorga n° 01250.067707/2018-54), pelos motivos abaixo elencados. 

 

Em 08/10/2020 foi nos solicitado a apresentação dos documentos referidos no prazo de 30 dias. 

 

É de notório conhecimento que, em razão da PANDEMIA do vírus SARS-CoV2 (“coronavirus”) , 

causador da doença COVID-19, as Autoridades Públicas foram obrigadas a tomar uma série de 

medidas que restringem a circulação de pessoas. 

 

 Ocorre que, as medidas de distanciamento social permanecem impositivas, como forma de 

proliferação do vírus. 

 

Trata-se de momento excepcional, obrigando, inclusive, o decreto pelo Governo Federal de Estado 

de Calamidade Pública, por meio do Decreto legislativo Nº 6, de 2020. 

 

Nesse sentido, a própria Postaria nº 4334/2015/SEI-MC, em seu art. 136-C e alterações, conforme 

mencionado no (Item 4 – do OFÍCIO Nº 5765/2020/MCOM) prevê a possibilidade de prorrogação dos 

prazos, em vista da citada Calamidade Pública.  

 

 (Item 1.3 – do OFÍCIO Nº 5765/2020/MCOM) Informamos ao Senhores que, em 03/10/2020 foi 

lançado o Edital para Assembléia de Eleição de Nova Diretoria para o dia 10/10/2020, qual estivemos 

reunidos em Assembleia para eleição de nova Diretoria. Portanto, estamos no processo de Registo 

em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas para podermos encaminhar toda documentação 

exigida pela legislação. 

 

(Item 1.3 – do OFÍCIO Nº 5765/2020/MCOM) Assim sendo, carecerá do lançamento de novo Edital 

de Convocação, com previsão de nova Assembleia pra Alteração e Consolidação Estatutária e 

posteriores Registros em Cartório, constituindo, pouco tempo entre estas Assembleias, o que 

causaria grande exposição de contágio, visto que dispomos de de apenas 01 (UM) Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas no Município, qual funciona em horários restritos. Bem como, não 

menos importante, o processo eleitoral municipal qual o País atravessa, principalmente no interior 

que estamos localizados, inviabiliza as realizações de Assembleias com número razoálvel de 

associados. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO 
Rua Potiraguá, 162, 1º Andar, B. Camacã - Itapetinga/BA, CEP 45.700-000 

CNPJ N. 02.348.693/0001-33 
 
 
 
DITO ISTO, razões pelas quais requer: 

a) Seja recebida a presente justificativa de não atendimento do prazo concedido; 

 

b) Sucessivamente, requer seja concedido o prazo de 60 dias para a apresentação da 

documentação requerida.   

 

Nestes Termos, Pede-se Referimento 

 

Itapetinga/BA, 15 de Outubro de 2020. 

 

 

José Eduardo Rocha Oliveira 

Presidente Interino 

RG Nº 05.996.697-13 – CPF Nº 615.014.335-04  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 9037/2020/MCOM

Brasília, 20 de novembro de 2020.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO
FÉLIX NETO - BA (CNPJ: 02.348.693/0001-33)

Av. Pedro Lima, s/n° IPAM - Bairro Clodoaldo Costa
CEP 45.700-000 / Itapetinga - BA

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 01250.067707/2018-54.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas no Ofício nº 5765/2020/MCOM (evento SEI
5940357), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos termos do art. 136-C da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

2.               Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os números
do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.               Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço de
correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria nº
4334/SEI-MC e alterações.

 

4.              Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70.044-
900 / Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa
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Pereira, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária substituto, em 20/11/2020, às 10:56 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6092927 e o código CRC F3EB6B98.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9037/2020/MCOM -  Processo nº
01250.067707/2018-54 - Nº SEI: 6092927
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Correspondência Eletrônica - 6097019

Data de Envio: 
  23/11/2020 10:19:51

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mcom.gov.br>

Para:
    vidanova@radio.fm
    vidanova104@hotmail.com
    j.eduardorocha@hotmail.com
    edu.rocha.oliver@gmail.com
    fmvidanova104@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.067707/2018-54

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6092927.html
    Oficio_5940357.html
    Anexo_5940575_Anexo_5.pdf
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    Anexo_5940575_Anexo_5.pdf
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO 
Rua Potiraguá, 162, 1º Andar, B. Camacã - Itapetinga/BA, CEP 45.700-000 

CNPJ N. 02.348.693/0001-33 

 

 

 

A 

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - MCom 

 

Itapetinga/BA, 15 de Outubro de 2020. 

 

Prezado (a) Senhor (a)  

 

Em atendimento ao Ofício Nº 5765/2020/MCOM, referente ao Processo de 

Renovação da Outorga n° 01250.067707/2018-54 encaminho à Vossa Senhoria a cópia dos 

documentos solicitados, conforme segue em anexo: 

1.1 Requerimento de Renovação 

1.2 Estatuto Social: 

1.3 Ata de eleição da Diretoria em exercício 

1.4 Comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes 

1.5 CPF dos dirigentes 

1.6 Último relatório do Conselho Comunitário 

 

 

Atenciosamente, 

 

Diniz Cascia dos Santos Filho 
Presidente 

RG 05.273.215-08 SSP-BA / CPF 573.489.445-15 
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Requerimento de Renovação 
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ANEXO  V

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVA^AO DE OUTORGA - RADIODIFUSAO COMUNITARIA

QUAUEAQAOJDAENTIDADE '
|S|

Razao Social: ASSOCIAgAO  COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO

Nome Fantasia: RADIO  VIDA NOVA FM CN  PJ: jl 02.348.693/0001-33

Endere?o de Sede: RUA POTIRAGUA, 162,19 ANDAR, B. CAMACA

Municipio: ITAPETINGA UF:|BA JCEP: [45.700-000

DINIZ CASCIA DOS SANTOS FILHONome do representante legal:

Enderego eletronico (e-mail): fmvidanoval04@hotmail.com

AV. PEDRO LIMA, S/N (IPAM)Enderego de Correspondencia:

i UF: BA CEP:Municipio: 45.700-000ITAPETINGA

jj

HUPiLOCAUZa’c AO DE INSTALAgXo DO SISTEMA IRRADIANTE
W

AV. PEDRO LIMA, S/N (IPAM)Enderego:

UP: BA iCEP: 45.700-000Municipio: [ITAPETINGA I

Latitude: 152 (n /s ) 15' 16"Coordenadas do Sistema 

lrradiante(Padrao GPS-WGS 84): Longitude: 402 w 14' 35"

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar 0 Servigo de Radiodifusao 

Comunitaria no Municipio e UF descritos, vem, atraves de seus dirigentes, abaixo identificados, 

solicitar a RENOVAgAO DA OUTORGA.

Com vistas a instrugao da presente proposta, encaminhamos a documentagao necessaria para a 

renovagao e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juridica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

II - a pessoa juridica nao esta impedida de transacionar com a administragao publica federal, direta 

ou indireta;

III - a pessoa juridica cumpre o disposto no art. 72, caput, inciso XXXIII, da Constituigao;

IV - a pessoa juridica nao executa servigos de radiodifusao sem outorga;

V - a pessoa juridica nao mantem vinculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem  

ou a sujeitem  a gerencia, a administragao, ao dominio, ao comando ou a orientagao de qualquer outra 

entidade, mediante compromissos ou relagoes financeiras, religiosas, familiares, politico-partidarias 

ou comerciais.
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VII - nenhum dos dlrigentes da entidade est4 no exercfcio de mandate eletivo que Ihes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funsoes dos quais decorra foro especial;

VIII- todos os dlrigentes da entidade se comprometem ao fie! cumprimento das normas aplicaveis 

ao Serviso de Radiodifusao Comunitaria, em especial a Lei n$ 9.612, de 1998, o Decreto n? 2.615, de 

1998, e a legislagao que dispoe sobre o servi?o, no 3mbito do Ministerio da Ciencia, Tecnologia, 

Inova^oes e Comunica0es;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da area pretendida para presta?3o do service, 

que corresponde 3 area limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 

transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade tern bons antecedentes, nao tendo side condenados, em dedsao 

transitada em julgado ou proferida por drgao judicial colegiado, pela pritica dos ilicitos referidosno 

art. I9, caput, inciso I, alineas "b", "c", "d", “e", "f, "g", "h", 

da Lei Complementar n9 64, de 18 de maio de 1990; e

II Util 11*11 HI.M UIVI H_.ll ll_fl H_H II || II II
j,K,i,m,n,o,peqi ,

XI - a emissora encontra-se com suas instalagoes e equipamentos em conformidade com a ultima 

autorizagao do Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovafoes e Comunicagoes, de acordo com os 

parametros tecnicos previstos na regulamenta^ao vigente, constantes da respectiva licenga de 

funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informa^oes aqui prestadas pode configurar infragao penal e 

administrativa, sujeitando os responsdveis 3 aplica^ao das sanfdes cabiveis, e que os dirigentes, 

abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovagao de Outorga.

Nomedodirigente: DINIZ CASCIA DOS SANTOS FILHO

Tit. Eleitor:PRESIDENTE 0593 51990531Cargo:

6rgao Emissor: SSP/BA CPF: 573.489.445-1505.273.215-08RG:

AV. DERMEVAL SOARES PINHEIRO,826, B. OlAVIO CAMOESEnderego:
CEP: 45.700-000ITAPETiNGA UF: BAMunidpio:

Assinatura:

Nome do dirigente: ALEXSANDRO MOTA  ALVES

Tit. Eleitor: 067368630582VICE-PRESIDENTECargo:

1107.499.239-20 6rgao Emissor. SSP/BA 909.407.765-53CPF:RG:

] RUA RIVADAVIA FERRAZ, 52, BAIRRO MORUMBIEnderego:

45.700-000CEP:BAUF:ITAPETINGAMunidpio:

IMu q o j u l Ao VllC .Afo
------> ■ O' ___—-'SEr—

Assinatura:

C3

Q o
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Nome do dirigente: KATIA SOUSA DA SILVA

SECRET4RIACargo: Tit. Eleitor: 0593 4674 0540

6rgao Emissor: SSP/BARG: 04.553.993- 60 CPF: 614.689.835-04

Enderefo: RUA DAVINO F. DE OLIVEIRA, 110,1° ANDAR, B. CLODOALDO COSTA

Municipio: ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000

‘xltm. SQUMX. 6a
Assinatura:

Nome do dirigente: SIL§NCIO RIBEIRO VIANA FILHO

Cargo: Tit. Eleitor:TESOUREIRO 0035 8808 0540

6rgao Emissor: SSP/BARG: 04.237.884-26 CPF: 442.457.505-53

Endereso: RUA SAMUEL DA SILVA DIAS, 54, B. CLODOALDO COSTA

Municipio: ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000

Assinatura:

I

Nome do dirigente: DELVANI SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS

Tit. Eleitor: 0629 0479 0558MEMBRO EFETIVO DO CONSELHO FISCALCargo:

6rgao Emissor: SSP/BA 604.758.205-25CPF:04.312.651-00RG:

RUA C, NS 17, BAIRRO ECOSANEEnderego:

CEP: 45.700-000UF: BAMunicipio: ITAPETINGA

oniim, lOPinifirinb ripfoAssinatura:

Nome do dirigente: LUCINEIDE PEREIRA OLIVEIRA RIBEIRO

Tit. Eleitor: 0196 6298 0507MEMBRO EFETIVO DO CONSELHO FISCALCargo:

6rgao Emissor: SSP/BA 328.655.545-20CPF:01.780.953.38RG:

RUA JOSE DE SOUZA PAIM, NS 478, BAIRRO SAO FRANCISCO DEASSISEnderego:

45.700-000CEP:UF: BAITAPETINGAMunicipio:

A:i. rsnJU '^Assinatura:
''-Q/Vdiyi a \l

Nome do dirigente: MARIA JOSI: DA SILVA SANTOS 

MEMBRO EFETIVO DO CONSELHO FISCAL 0795 8207 0590Tit. Eleitor:Cargo:

Orgao Emissor: SSP/BA 000.875.715-10CPF:06.520.239-24RG:

TRAV. SAO FRANCISCO, NS 28, BAIRRO OTAVIO CAMOESEnderego:

CEP: 45.700-000BAUF:Municipio: ITAPETINGA

SpsL rba,Assinatura:
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Nom e  do  d ir igen te : ID A L E C IO  O N 6 R IO  D A  S IL V A

C a rgo : M E M B R O  E F E T IV O  D O  C O N S E L H O  F IS C A L T it. E le ito r: 0196 1891 0531

6 rg a o  E m isso r: S S P /B AR G : 01.504.492-08 C P F : 097.806.375-91

R U A  P O T IR A G U A , 7 6 6 ,1 °  A N D A R , B . C A M A C AE n d e re g o :

M u n ic fp io : IT A P E T IN G A  ||U F : [[B A J jC E ^ 4 5 .7 0 0 -0 0 0

A ss in a tu ra :

N om e  d o  d ir ige n te : JU L IM A R  N A S C IM E N T O  D O S  S A N T O S

T it. E le ito r:C a rgo : M E M B R O  S U P L E N T E  D O  C O N S E L H O  F IS C A L 0 8 6 6  6 2 3 9  0 5 2 3

6 rg a o  E m isso r: S S P /B A08.550.441-60R G : 805.002.345-15C P F :

E n d e re ? o : R U A  H IG IN O  F E R N A N D E S , 2 6 4 , B A IR R O  V IL A  IZ A B E L

M u n idp io : C E P : 4 5 .70 0 -00 0IT A P E T IN G A U F : B A

^ cl!h
A ss in a tu ra :

N o m e  d o  d ir ig e n te : Z E Z IT O  D IA S  D E  O L IV E IR A

T it. E le ito r: 1506 4304 0574M E M B R O  S U P L E N T E  D O  C O N S E L H O  F IS C A LC a rgo :

6rgao E m isso r: S S P /B A 065.085.175-70C P F :2 0 .3 7 8 .0 2 7 -0 2R G :

R U A  E L E N IC E  M A R IA  D E  JE S U S , N S  0 6 , B A IR R O  Q U IN T A S  D O  S U LE n d e re ^o :

IIu f HIba 4 5 .7 0 0 -0 0 0C E P :M u n ic ip io : IT A P E T IN G A

Z&vXn 0*^0 O&SfA^A ss in a tu ra :

A T E N C A O :

- O s d o cu m e n to s  n e ce ssa rie s p a ra re n o va g a o  sa o  a q u e le s p re v is to s  n o  a rt. 1 3 0  d a  P o rta ria n s  4 .3 3 4 , 

d e  2 0 1 5 .

- S e ra a ce ito re q u e rim e n to d ife re n te d e s te m o d e lo , d e sd e q u e co n te n h a to d a s a s in fo rm ag o e s  

e sse n c ia is  e  d e c la ra go e s  co n s ta n te s  d e s te  re q u e rim e n to  p a d ra o .

- N a o se ra a d m itid o p e d id o d e p ro rro g a g a o d o p ra zo p a ra a p re se n ta g a o d o re q u e rim e n to d e  

re n ova g a o .
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ESTATUTO SOCIAL 

(Revisado e Consolidado)  
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A S S O C J A £ A O TSRQPONMLKJIHGFEDCBA C O M U  N IT A R IA  

I T A P E T IN G U E N S E  J O A O  F E L IX  N E T O

M &

I T A P E T IN G AC A R l6 W 0 D 0  R B Q IS T R O .O E  T IT U L O S  E  

D O C U M E N T O S  E  D A S  F E S S O A S  J U R t D tC A S  

D A C O M A R C A D E IT A P E T IN G A -B A
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1

ESTATUTO DA ASSOCIA^AC COMUNITARIA 

ITAPETINGUENSE JO AO FELIX NETO

COM  REVISAO  CONFORM E  ASSEM BLEIA  GERAL  REALIZADA  NO  DIA 30 DF,

OUTUBRO  DE  2020.

CAPITULO I

Da Denom inafao, Sede, Fins e Dura?ao

Artigo 1° - A  Associa9ao Comunitaria Itapetinguense Joao Felix  Neto, doravante denominada 

ACIJFN, fundada a 21 de fevereiro de um mil novecentos e noventa e sete, 6 uma pessoa 

juridica de direito privado  e sem  fins lucrativos, organizada  e constituida  na  forma  de sociedade 

civil, com  foro  na cidade de Itapetinga-Bahia, e sede na  Rua Potiragua, N° 162, - C  -, na cidade 

de Itapetinga-Bahia, e tem  durafao indeterminada, regendo-se pelo presente estatuto.

Artigo 2° - A Associafao tera como objetivo a explorafao e instalafao de servifo da 

radiodifusao sonora, com  a finalidade de atender aos moradores da comunidade de Itapetinga - 

Bahia, com  os seguintes objetivos:

a) Reunir pessoas com proposito de pesquisar, estudar e divulgar materias em  

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade, nas areas socioculturais, educacionais e 

informativas;

b) Estimular a cria^ao de grupos de pessoas coparticipantes na preservafSo da 

cultura  popular e em  sua divulgafao;

c) Identificar, debater e proper sol^Ses as demandas de informa9Ses util da 

comunidade, quanto as questoes de habita9ao, educa9ao, abastecimento, saiide, pre90S, 

ecologia, comunica9ao social, cultura e alimenta9ao;

d) Fazer avatar a defesa da solidariedade, do meio ambiente (ecologia: 

fauna/flora), dos interesses dos consumidores e do  Estado Democratico  de Direito;HGFEDCBA

IDCBA

i

C A R T O R IO P O w
S T R O D E  T IT U L O S E  

O O C U M E N T O S  E  D A S  P E S S O A S  J U R ID IC A S  

D A C O M A R C A D E IT A P E T IN G A -B A
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e) Executar a  defesa dos atributos inerentes a dignidade Humana e a cidadania;

f) Fomentar, em  todos os m'veis a consciencia de ajuda interpessoal e intergrupal, 

em  vista a uma maior comunhao e participafao;

g) Contribuir para o aperfeifoamento profissional nas dreas de atua^ao dos 

jomalistas e radialistas, em  conformidade com  a  legisla?ao  profissional vigente;

h) Permitir a  capacitafao  dos cidadaos no  exercicio  do  direito de expressao  da  forma

mais acessivel possivel.

Paragrafo Unico - O servifo de radiodiftisao comunitaria atendera em sua 

programafao aos seguintes principios:

I. preferencia a finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em  

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;

II. respeito aos valores eticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a 

integrafao dos membros da comunidade atendida;

III. promofao  das  atividades artisticas e  jornallsticas na  comunidade e  da  integra^ao 

dos membros da comunidade atendida;

IV. abrir a comunidade o direito a emitir opinioes sobre quaisquer assuntos 

abordados na programafao da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestoes, 

reclamafQes ou  reivindica9oes, observando  o momento adequado da  programafSo para  faze-lo, 

e desde que manifestado por pedido encaminhado a Diretoria Executiva da Associa^ao 

Comunitaria;

V. nao discrimina?ao de ra9as, religiao, sexo, preferencias sexuais, convic9Qes 

politico-ideologico-partidarias e condi9oes sociais nas rela9oes comunitarias;

VI. observar a pluralidade de opinioes e de versoes simultaneas em materias 

polemicas, divulgando, sempre as diferentes interpreta96es relativas aos fatos noticiados.

Artigo 3° - Para a consecu9ao de seus objetivos a ACIJFN, fara grupos de serv^os, planejara 

e executara analises, divulgara textos e resultados de pesquisas, promovera, na forma da lei, 

defesa de interesses difusos e coletivos (na area da defesa do meio ambiente, do consume e da 

cultura), adotando, dentre outros, os seguintes meios:

a) Editora9ao, ou  publica9alo, de periodicos e livretos;

C A R T O R lO  U U lK E f i l S lK U  D E  T IT U L O S  E  
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b) Realizayao de programas especiais em  emissoras de radio;

c) Cria9ao sob sua responsabilidade, ou por meio de acordo, ou contratos de 

prestafao de servifos, parceria ou convenios com terceiros, de sistemas, instrumentos ou  

mecanismo de comunicafao e difusao de informa96es, com  os mais baixos custos e os melhores 

indices de eficiencia  afim  de atender necessidades informativas da  popula9§io, em  modalidades 

radioionicas, atendendo as normas que regulamentam os meios de comunica9ao em seus 

diversos aspectos.

CAPITULO n

Dos Associados

Artigo 4° - M embro da ACIJFN, e todo aquele que, sendo maior de 18 (dezoito) anos, aceita 

seu Estatuto, cumpre suas decisoes e paga as atribui9oes estabelecidas.

Paragrafo 1° - A credito da dire9ao, poderao excepcionalmente associar-se a 

ACIJFN, maiores de 16 (dezesseis) anos.

Paragrafo 2° - A Associa9ao sera composta por numero ilimitado de socios, 

distinguidos em  tres categorias, a saber:

a) Socios fundadores: os que assinaram  a  ata de fiinda9ao;

b) Socios honordrios: os que se distinguirem por beneflcios, relevantes a

Associa93o ou a  coletividade;

c) S6cios contribuintes: qualquer pessoa flsica ou juridica que contribua 

mensalmente Com  qualquer importancia por ele designada ou patrocinio sob a forma de apoio 

cultural.

Artigo 5° - Podem  associar-se a ACIJFN, qualquer pessoa fisica ou  juridica que resida ou que 

desenvolva atividades economicas ou profissionais na area sob influencia da atua9ao da 

Associa9ao Comunitaria Itapetinguense Joao Felix Neto, cujo ingresso se dara de forma 

gratuita.
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Paragrafo linico - A aceitafao das normas do presente Estatuto e condifao 

fundamental para a pessoa ser admitida como associado da ACIJFN, devendo aquele que 

desejar fazer parte ao quadro social desta entidade, preencher cadastre basicos do qual contem  

informafoes pessoais, profissionais e familiares.

Artigo 6° - Nao havera distinfao entre os associados.

CAPITULO m

Dos Deveres e Direitos dos Associados

Artigo 7° - SSo deveres dos associados:

a) Cumprir o presente Estatuto;

b) Contribuir para  a  consecufao  dos objetivos da  ACIJFN;

c) Participar de grupos de trabalhos e das tarefas que Ihes forem  atribuidas;

d) Participar das Assembleias Gerais da ACIJFN;

e) Auxiliar a  defesa dos interesses da ACIJFN;

f) Pagar, com pontualidade, o valor da mensalidade que for defendido em

Assembleia Geral;

g) Estar em  dia com  suas contribuifoes e quite com  seu compromisso sob a  forma 

de apoio cultural, conforme Assembleia Geral.

Artigo 8° - Sao direitos dos associados, em  consonancia dos dispositivos do  presente Estatuto:

a) Votar e ser votado, desde sejam  brasileiros natos ou  naturalizados M  mais de dez

anos;

b) Apresentar emendas ao Estatuto, desde de que esta encontre firmada por, pelo 

menos, 15 (quinze) associados;

c) Propor pianos de trabalhos e execufao  de atividades;

d) Ter voz  e  voto  nas Assembleias Gerais e em  grupo  de  trabalho de  que  participam.
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Paragrafo unico - A ACIJFN garantira tratamento democratico a todos os 

associados no que diz respeito ao fiincionamento dos sens orgaos e a relate dos associados e 

dirigentes.

CAPITULO  IV

Da  Disciplina e Dos Requisites Para Demissao e Exclusao De Associados

Artigo 9° - Quanto a disciplina, ao associado que infringir o Estatuto Social, o regimento  

aprovado cm Assembleia Gcral e as decisoes por esta aprovada, poderao ser aplicadas, 

garantindo o direito de  defesa, a seguintes penalidades:

a) Advertencia por escrita, enviada ao enderefo do associado, mediante 

correspondencia protocolada ou  porte registrado de correio;

b) Censura interna;

c) Censura publica;

d) Suspensao de suas atividades sociais por tempo determinado;

e) Exclusao do associado do quadro social da ACIJFN.

Paragrafo 1° - A  exclusao de associado so e admissivel havendo  justa causa, assim  

reconhecida em  procedimento que assegure o seu direito de defesa, de participafSo na reuniao  

que  decidir a  respeito  das sarojoes a  serem  aplicadas, bem  como, de  recurso a  Assembleia  Geral.

Paragrafo 2° - Sera excluido por justa causa, por decisao da maioria da Diretoria, 

apos analise do parecer da  Assembleia Geral, o  Associado que:

a) agir contrariamente as finalidades deste Estatuto;

b) for negligente no desempenho de suas fungoes, assim  considerado pela maioria

da Diretoria;

c) pelo nao pagamento por 06 (seis) meses de sua  mensalidade.
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Paragrafo 3°- As penalidades so serao efetuadas apos recebimento de denuncia 

contra o associado e garantia do direito de defesa a ser exercido no prazo de 15 (quinze) dias, 

flcando garantido, em igual prazo o direito de recursp a Assembleia Geral em caso de ser 

denuncia considerada procedente.

Paragrafo 4°- As penas de advertencia e suspensao de atividades serao aplicadas 

em  caso de conduta  que, de qualquer maneira dificulta  o trabalho da  ACIJFN.

Artigo 10° - Sao requisites para  demissao do quadro associative da Associate:

a) manifestafao escrita do associado.

Artigo 11° - Na hipotese de exclusao ou demissao, nao cabera restituigao de doagoes ou  

contribuigoes de qualquer natureza.

CAPITULO V

Dos Orgaos da  Associagao, Sua Competencia e Funcionamento

Artigo 12° - Sao orgaos da ACIJFN:

a) A  Assembleia  Geral;

b) A  Diretoria;

c) O  Conselho Fiscal;

d) O  Conselho Consultive ou Comunitario.

Artigo 13° - A Assembleia Geral e o orgao soberano da ACIJFN e reunir-se-a de forma 

ordinaria  02 (duas) vezes ao ano, para  tomar conhecimento dos relatorios e Balangos das contas 

da Diretoria, discuti-los e vota-los, bem como resolver sobre quaisquer outros assuntos de 

interesse social, salvo emendas e reformas do estatuto e extraordinariamente sempre que 

convocada pelo  Presidente, por proposta  da  Diretoria ou a  requerimento de no minimo 1/3 (um  

tergo) de seus associados.HGFEDCBA
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Paragrafo Unico - Para a convocaijao as Assembleias Gerais, serao afixados editais 

na Sede da Associafao por circulares, meios de comunica96es existentes na comunidade 

atendida, ou  outros  julgados necessarios, com  antecedencia de no minimo de 05 (cinco) dias.

Artigo 14° - Todas as reunioes em  Assembleia Geral deverao center listas de presengas e atas.

Artigo 15° - Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger os administradores;

b) Destituir os administradores;

c) Avaliar e aprovar a  prestafao de contas da Diretoria;

d) Aprovar e alterar o estatuto;

e) Ser convocada extraordinariamente na forma do Estatuto por, no minimo urn 

quinto (1/5) dos associados, para  discussao e decisao relativa a assuntos de interesse geral.

Paragrafo Unico - Para as deliberates a que se referem as alineas "b" e "d" e 

exigido o voto Concorde de dois terfos (2/3) dos presentes a assembleia especialmente 

convocada para esse fim , nao podendo ela deliberar, em  primeira convocato, sem  a maioria 

absoluta dos associados, ou com  menos de um  terfo (1/3) nas convocafdes seguintes.

Artigo 16° - A  Associate sera dirigida por uma Diretoria Executiva da ACIJFN  e formada 

por pessoas que mantem  domicilio ou residencia na area da comunidade  atendida, distribuidas 

assim:

a) Presidente;

b) Vice-presidente;

c) Secretario;

d) Tesoureiro.

Paragrafo Unico - Compete a  Diretoria Executiva:

I. Cumprir e fazer cumprir as disposifoes estatutarias e as deliberaybes da 

Assembleia Geral e Conselho Fiscal;
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II. Elaborar e apresentar anualmente a  Assembleia Geral e Conselho Fiscal relatorio  

circunstanciado de suas atividades, balance patrimonial e presta^ao de contas do exercicio  

findo;

III. Orientar toda  a  administra^ao da  Associate;

IV. Apresentar ao Conselho Consultive toda e qualquer programafao para 

acompanhar, com  vista ao atendimento do interesse exclusive da  comunidade e das finalidades 

estabelecidas no  Artigo 3° da  Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, que rege a  matdria;

V. Compete a  diretoria compor o  quadro  pessoal da  Associaf&o com  ao menos dois 

ter?os (2/3) de trabalhadores brasileiros.

Artigo 17° - Os membros da Diretoria trabalharao em regime de auxilio reciproco no  

desenvolvimento de suas atribuifoes.

Paragrafo 1° - E vedado participar da administrafao membros que ocupem  cargo 

eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial.

Paragrafo 2° - E vedado participar da administrafao membros que ocupem  cargo 

de direfao em outras entidades detentoras de outorga para explorafao de servifos de 

radiodifiisao ou de distribuifao de sinais de televisao mediante assinatura e outras congeneres.

Artigo 18° - Compete ao Presidente:

a) Representar a Associafao em  Juizo ou fora deste, podendo  para tal fim  designar

procurador;

b) Presidir as reunioes da Diretoria e convoca-las, sempre que necessarias;

c) Presidir as Assembleias Extraordinarias e Ordin&rias;

d) Presidir as Conferencias, Palestras, ReuniSes e Eventos promovidos pela 

ACIJFN, podendo, no entanto, delegar as atribuifSes a  outro Associado;

e) Dar posse a  membro da  Diretoria;

f) Contratar e demitir empregados da  ACIJFN;

g) Fazer a supervisao geral da ACIJFN;

h) M ovimentar contas, inclusive bancarias juntamente com  o tesoureiro;HGFEDCBA
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i) Assinar, com  outro membro da  Diretoria, contratos e convenios com  terceiros;

j) Submeter, juntamente com o tesoureiro, a Assembleia Geral, as prestafoes de

conta da  entidade.

Artigo 19° - Compete ao Vice-presidente:

a) Substituir o Presidente em  impedimento ou ausencia deste;

b) Auxiliar o Presidente em tarefas por este designadas, especialmente durante 

realizaf  ao de Assembleia Geral.

Artigo 20° - Compete ao Secretario:

a) Superintender os trabalhos da Secretaria;

b) Organizar o expediente de reuniao da Diretoria;

c) Organizar a pauta  e a  ordem  do dia  das Assembleias Gerais;

d) Responsabilizar-se pela guarda  de documentos e arquivos da Secretaria;

e) Fornecer ao Presidente e ao Conselho Fiscal todos os dados que Ihe forem

solicitados;

f) Publicar todas as atividades da Associate;

g) Assinar correspondencias da  Associa9ao;

h) Atuar como rela95es publicas da  Associa9ao.

Artigo 21° - Compete ao Tesoureiro:

a) Zelar pela defesa do Patrimonio da  ACIJFN;

b) Assinar, juntamente com o Presidente, cheques e atos de transferencias de

recursos em  bancos;

c) Apresentar balancetes e demonstratives de contas;

d) Elaborar presta9ao de contas em  forma contabil, valendo-se de profissional

adequado;

e) Arrecadar, cobrar e receber mensalidades, donatives e contributes e apoio

cultural;

f) Efetuar pagamentos;

g) M anter os lan9amentos contabeis com  clareza e transparencia,HGFEDCBA
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h) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, informa?6es relativas a tesouraria.

Artigo 22° - O  Conselho Fiscal compor-se-a  de (03) tres membros efetivos, cada um  dos quais 

com  um  suplente, eleitos a cada 02 (dois) anos pela Assembleia  Geral da  Associa9ao, podendo  

ser reeleitos e ter as seguintes atribui^oes:

a) Fiscalizar a gestao fmanceira, sem  interferencia na aplica^o do  numerario;

b) Opinar sobre  os balancetes mensais e  o  balance anual, lan9ando sobre os mesmos

o seu visto;

c) Reunir-se ordinariamente a cada dois meses e extraordinariamente, quando

necessdrio.

Artigo 23° - O Conselho Consultivo ou Comunitario e composto por pessoas idoneas, que 

atuem na area de promo9ao humana, promo9ao social e defesa dos direitos humanos. Sua 

forma9ao se da por meio de 06 (seis) membros representantes de entidades da comunidade 

local, tais como associa9oes de classe, benemeritas, religiosas, estudantis ou de moradores, 

desde que legalmente instituidas, escolhidos pela Assembleia Geral dentre os integrantes de 

uma lista de 11 (onze) nomes indicados pela Diretoria, a cada  02 (dois) anos.

Paragrafo 1° - O Conselho Consultivo ou Comunitario tern como atribui9ao o  

aconselhamento e a emissao de parecer sobre todas as questoes que Ihe forem colocadas 

especiahnente as seguintes:

a) Fiscalizar a  gestao financeira da ACIJFN;

b) Emitir parecer previo pela aprova9ao ou  desaprova9ao de contas da Diretoria;

c) Fazer esclarecimentos a Assembleia Geral quando esta for deliberar contas da

Diretoria;

d) Acompanhar a programa9ao da  emissora, com  vista ao atendimento do interesse 

exclusive da comunidade e dos principios estabelecidos neste Estatuto e no Art. 4° da Lei 

9612/98 de Radiodiftisao Comunitaria, e as atribui9oes exercidas por seus membros serao em  

carater gratuito, sem  direito a nenhuma remunera9ao.HGFEDCBA
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Paragrafo 2° - No momento da composifao do Conselho Consultivo ou  

Comunitario, dentre os membros escolhidos em  Assembleia, devera se destinar sempre uma 

vaga especialmente para  pessoa  que participe  de entidade ou  movimento  de defesa de interesses 

da crian9a e do adolescente.

Paragrafo  3° - Os membros do Conselho Consultivo ou  Comunitario elegerao o seu 

Presidente e Secretario, que poderao ser substituidos no decorrer do mandate, caso necessario, 

em  nova elei9ao entre eles, na qual somente poderao concorrer candidates que ja integram o 

colegiado.

Paragrafo 4° - Compete ao presidente do Conselho Consultivo ou Comunitario  

convocar os demais membros para  as reunioes, sempre que se fizer necessario, com  8 dias (oito) 

de antecedencia.

CAPITULO VI

Das Elei96es

Artigo 24°- A Diretoria e o Conselho Fiscal serao eleitos na data de aprova9ao do presente 

Estatuto para mandate de 02 (dois) anos, e, no  mesmo dia, se constituira o Conselho Consultivo 

ou Comunitario.

Paragrafo 1° - A Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho Consultivo ou  

Comunitario, terao  o mesmo periodo de mandate, ou seja, 02 (dois) anos, sendo admitida uma 

recondu9ao, apos a  qua! e vedada a  permanencia dos mesmos dirigentes mesmo que em  cargos 

diversos.

Artigo 25°- O  Presidente devera convocar novas elei9oes para a  Diretoria e o Conselho Fiscal, 

com antecedencia minima de 30 (trinta) dias ao ultimo dia de mandate da Diretoria em  

exercicio.
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ArtigoTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 26°- Somente poderao votar os filiados ate 180 (cento e oitenta) dias antes da data das 

eleifdes.

Artigo 27°- Somente poderao ser votados os filiados ate 24 (vinte e quatro) meses antes da  ata 

das eleifoes.

Par&grafo 1° - Somente terao direito a  voto nas Assembleias os brasileiros natos ou  

naturalizados ha  mais de dez anos;

Paragrafo 2°  - As Assembleias deliberam  em  primeira  convocafifo com  presen?a  de 

metade mais um  dos socios com  direito a  voto e, em  Segunda convocafao, apos trinta minutos 

de intervalo, com  os socios presentes na Assembleia.

Artigo 28°- As inscribes de candidates serao feitas por chapas completas, mediante 

requerimento firmado por qualquer candidate, perante qualquer membra da Diretoria, o qual 

dara recibo de requerimento e mencionara a existencia do pedido no quadra de avisos da 

ACIJFN.

Artigo 29°- Somente  poderao  inscrever-se como  candidates aqueles que estiverem  em  dias com  

suas mensalidades.

Artigo 30°- A  convocafao  da  Assembleia Geral para elei9ao sera feita  mediante edital, que sera 

publicado em  jomal de circulate local e afixado no quadra de avisos da ACIJFN, devendo a 

Diretoria dar ampla divulgafao do mesmo;

Paragrafo Unico - As Assembleias Gerais, ordinarias e extraordinarias deliberam  

em  primeira convoca^ao com  presenfa de metade mais um  dos associados com  direito a voto  

e, em segunda convocafao, apos trinta minutos de intervalo, com os socios presentes na 

Assembleia.DCBA
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Artigo  31°- A  vota9ao  sera  direta  e secreta  e sua  apuragao  serd  acompanhada  por 2 (dois) fiscais 

de cada  chapa concorrente.

Artigo 32°- Sao proibidos os votes por procurafao.

CAPITULO  VII

Do Patrimonio

Artigo 33°- O  Patrimonio da  ACIJFN  e formado dos Seguintes bens de Direitos:

a) M ensalidades e Doa96es de associados;

b) Subven9oes Publicas e Privadas;

c) Recursos provenientes de convenios e contratos;

d) Legados;

e) Campanhas financeiras realizadas pela  Associa9ao;

f) Rendimentos de sen Patrimonio;

g) Apoio cultural recebido nos programas transmitidos pela Radio, da qual a 

Associa9ao e detentora, em  caso de concessao.

Artigo 34°- Para aliena9ao, hipoteca, penhor, venda ou troca de bem  ou imovel da ACIJFN  e 

exigivel a aprova9ao em Assembleia de 2/3 (dois te^os), no minimo dos Associados, 

convocada especialmente para  tal fim .

CAPITULO  VIII

Da Dissolu9ao

Artigo 35° - A ACIJFN sera dissolvida por vontade manifesta em Assembleia Geral, 

expressamente convocada para este fim , desde que os compromissos assumidos pela 

Associa9ao estejam  em  dias.DCBA
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Aftigo 36° - Em caso de dissolu9ao ou encerramento das atividades da Associate, apos a 

liquidafao dos compromissos, a  parte remanescente do patrimonio que foi adquirida por meio 

de doafao, sera da  mesma forma  transferida  para 2 (duas) entidades congeneres ou associafoes 

de fins sociais e culturais, por escolha da Diretoria e do Conselho Consultivo ou Comunitdrio.

CAPITULO  IX

Das Dispos^Ses Gerais e Finais

Artigo 37°- Os associados nao respondem de forma pessoal ou solidaria pelos ddbitos e 

obrigafoes economicas da ACIJFN.

Artigo 38°- O  desempenho  do mandate dos membros dos 6rgSos  da  ACIJFN  e gratuito, vedada 

a distribui9ao de rendimentos, pagamentos de pr6-labore ou de qualquer outra  retribu^So.

Artigo 39°- A ACIJFN nao distribuira quotas, dividendo ou qualquer parcela decorrente de 

aplica9ao  de seu  patrimonio ou  de sua  execu9ao or9amentaria e manterd  rigidamente seu  carater 

de entidade sem  fins lucrativos.

Artigo 40°- A  ACIJFN  nao limitara  o mimero de seus associados.

Artigo 41°- As mensalidades devidas pelos associados serao fixadas em  Assembleia Geral.

Artigo 42°- O  Presidente, nas vota96es empatadas, tera  voto minerva.

Artigo 43°- Os casos omissos neste Estatuto serao resolvidos pela Diretoria e encaminhados a 

Assembleia  Geral para aprecia9ao.

Paragrafo Unico - O  estatuto  desta Associa9&o podera  receber altera95es desde que 

mantidos os termos e conduces inicialmente exigidos para outorga da autorizapao, devendo  

apresentar ao poder concedente para fins de registro e controle os atos que caracterizam asHGFEDCBA
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alterapoes devidamente averbados ou registrados dentro da data estipulada pela Assembleia 

geral contados de sua efetivafao.

Artigo 44°- Fica eleito o foro da cidade de Itapetinga, Estado da Bahia, para qualquer a^ao 

fundada neste estatuto.

Artigo 45°- O  presente estatuto entra em  vigor na data de sua aprova^ao.

E  por estarem  de pleno acordo com  os dizeres do presente estatuto que elaborado  

em tres vias de igual teor e forma, firmam-no na presenfa de duas testemunhas adiante 

assinadas.

Itapetinga  -  Bahia. 30 de outubro de 2020.

Presidentej

Secretaria: ^

n XUj Q ^Qu x c l  dk

Dgmais Associado^ Presentes: \
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A TA  D E  REVISA O , A LTERA ^A O  E  A PRO V A Q A O  D O  N O V O  ESTA TUTO  

D A A SSO CIA gA O CO M UN ITA RIA ITAPETIN G UEN SE JO A O FELD C  

N ETO

Aos Trinta dias do m es de O utubro, do ano de D ois M il e V inte, as 19 boras, 

reunidos na SED E  da A ssocia9ao Com unitdria Itapetinguense Joao Felix  N eto - 

A CIJFN , na Rua Potiragua, N °. 162, 1°, andar, Bairro Cam aca, nesta cidade de  

Itapetinga, estado da  Bahia para sens associados, em  prim eira convoca?ao as 19  

boras nao alcanfando quorum  possivel e em  segunda convocafao as 19 boras e  

30 m inutos, conform e dispoe o seu  Estatuto, deliberarem  sobre o ponto previsto  

no Edital de convocafao conform e publicado, qual seja: 1. Revisao do Estatuto  

Social, para  m elhor com preensao  das altera^oes propostas, afim  de se adequar as  

exigencias da Portaria n° 4334/2015/SEI-M C, publicada no D iario O ficial da  

U niao (D OU ) de  21/9/2015, alterada  pelas Portarias n° 1909/2018/SEI-M CTIC  e  

n° 1976/2018/SEI-M CTIC, publicadas no D O U , respectivam ente, em  9/4/2018 e  

em  13/4/2018. Com o unico item  da  O rdem  do dia o Presidente D iniz Cascia dos  

Santos Filho  abriu  a  A ssem bleia, falando  sobre  os objetivos conform e  Edital. Fez  

a leitura das altera9oes propostas para a aprova9ao do novo Estatuto Social, 

deixando a palavra livre ao term ino da leitura do m esm o. D iscutido e alterado, 

tiraram -se  as duvidas, colocando em  vota9ao  pelo  Presidente  o  novo  Estatuto  com  

as A ltera9oes propostas, as quais tiveram  aprova9ao, unanim e. O  novo estatuto  

aprovado ficou nos seguintes term os: // ESTA TU TO D A A SSOCIA gAO  

COM U NITA RIA ITAPETIN GU EN SE JO A O FELIX N ETO - CO M  

REV ISA O  CO NFO RM E  A SSEM BLEIA  G ERAL  REALIZA D A  N O  D IA  30  D E  

O U TU BRO  D E  2020. CA PITU LO I - D a  D enom ina9ao, Sede, Fins e  D ura9ao - 

A rtigo  1° - A  A ssocia9ao  Com unitaria Itapetinguense  Joao  Felix  N eto, doravante  

denom inada  A CIJFN, fundada  a  21 de fevereiro de um  m il novecentos e noventa  

e sete, e um a  pessoa  juridica de direito  privado e sem  fins lucrativos, organizada  

e  constituida  na  form a  de sociedade  civil, com  foro  na  cidade  de  Itapetinga-Bahia, 

e sede na Rua Potiragua, N ° 162, - C na cidade de Itapetinga-Bahia, e tern  

dura9ao indeterm inada, regendo-se pelo presente estatuto. A rtigo 2° - A  

A ssocia9ao tera com o objetivo a explora9ao e instala9ao de servi90 da  

radiodifusao sonora, com  a finalidade de atender aos m oradores da  com unidade  

de Itapetinga - Bahia, com os seguintes objetivos: a) Reunir pessoas com  

proposito de pesquisar, estudar e divulgar m aterias em beneficio do  

desenvolvim ento geral da com unidade, nas areas socioculturais, educacionais e  

inform ativas; b) Estim ular a cria9ao de grupos de pessoas coparticipantes na  

preserva9ao da cultura popular e em sua divulga9ao; c) Identificar, debater e  

proper soloes as dem andas de inform a96es util da com unidade, quanto as  

questoes de habita9ao, educa9ao, abastecim ento, saude, preqos, ecologia, 

com unica9ao social, cultura e alim enta9ao; d) Fazer avatar a defesa da  

solidariedade, do m eio am biente (ecologia: fauna/flora), dos interesses dos  

consum idores e do Estado D em ocratico de D ireito; e) Executar a defesa dosIHGFEDCBA

A DCBA
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atributos inerentes a dignidade hum ana e a cidadania; f) Fom entar, em  todos os  

niveis a consciencia de ajuda interpessoal e intergrupal, em  vista a um a m aior 

com unhao e participa9ao; g) Contribuir para o aperfeigoam ento  profissional nas  

areas de atuafao dos  jom alistas e radialistas, em  conform idade com  a legislate  

profissional vigente; h) Perm itir a  capacitaijao  dos  cidadaos  no  exercicio  do  direito  

de expressao da form a m ais acessivel possivel. Paragrafo U nico - O servifo de  

radiodifusao  com unitaria atendera  em  sua  program afao aos seguintes principios: 

I. preferencia a finalidades educativas, artisticas, culturais e inform ativas em  

beneficio  do  desenvolvim ento  geral da  com unidade; II. respeito  aos  valores eticos 

e sociais da pessoa e da fam ilia, favorecendo a integrafao dos m em bros da  

com unidade atendida; III. prom ofao das atividades artisticas e jom alisticas na  

com unidade e da integra9ao dos m em bros da com unidade atendida; IV . abrir a  

com unidade o direito a em itir opinioes sobre quaisquer assuntos abordados na  

program a9ao da em issora, bem com o m anifestar ideias, propostas, sugestoes, 

reclam a9oes ou  reivindica9oes, observando  o  m om ento  adequado  da  program a9ao  

para faze-lo, e desde que m anifestado por pedido encam inhado a D iretoria  

Executiva da A ssocia9ao Com unitaria; V . nao discrim ina9ao de ra9as, religiao, 

sexo, preferencias  sexuais, convic96espolitico-ideol6gico-partidarias e  conduces  

sociais nas redoes com unitarias; V I. observar a pluralidade de opinioes e de  

versSes sim ultaneas em m aterias polem icas, divulgando, sem pre as diferentes  

interpreta9oes relativas aos fatos noticiados. A rtigo 3° - Para a consecu9ao de  

seus objetivos a  A CIJFN , fara grupos de servi9os, planejara  e executara analises, 

divulgara textos e resultados de pesquisas, prom overa, na  form a da lei, defesa  de  

interesses difusos e coletivos (na  area  da  defesa do m eio am biente, do  consum e e  

da cultura), adotando, dentre outros, os seguintes m eios: a) Editora9ao, ou  

publica9ao, de periodicos e livretos; b) Realiza9ao de program as especiais em  

em issoras de radio; c) Cria9ao sob sua  responsabilidade, ou  por m eio de acordo, 

ou contratos de presta9ao de serv^os, parceria ou convenios com  terceiros, de  

sistem as, instrum entos ou  m ecanism o  de com unica9ao e difusao de inform a95es, 

com  os m ais baixos custos e os m elhores indices de eficiencia afim  de atender 

necessidades inform ativas da popula9ao, em m odalidades radiofonicas, 

atendendo as norm as que regulam entam os m eios de com unica9ao em seus  

diversos aspectos. CA PITU LO  II - D os A ssociados - A rtigo 4° - M em bro da  

A CIJFN , e  todo  aquele  que, sendo  m aior de 18 (dezoito) anos, aceita  seu  Estatuto, 

cum pre suas decisoes e  paga  as atribui9oes estabelecidas. Paragrafo 1° - A  credito  

da dire9ao, poderao excepcionalm ente associar-se a A CIJFN, m aiores de 16  

(dezesseis) anos. Paragrafo  2° - A  A ssocia9ao  sera  com posta  por  num ero  ilim itado  

de socios, distinguidos em  tres categorias, a saber: a) Socios fundadores: os que  

assinaram  a ata de funda9ao; b) Socios honorarios: os que se distinguirem  por 

beneficios, relevantes a A ssocia9ao ou a coletividade; c) Socios contribuintes: 

qualquer pessoa fisica ou juridica que contribua m ensalm ente com qualquer  

im portancia  por  ele  designada  ou  patrocinio  sob  a  form a de  apoio  cultural. A rtigo  

5° - Podem  associar-se a A CIJFN , qualquer pessoa fisica ou  juridica que residaDCBA

C A R J O g tO  DORKj Is TRO D E  f(T U I.0 S  E  

O O C U M IfffO S  E  D A S  P E S S O A S  J U R ID IC A S  

D A C O M A R C A D E  IT A P E T IN G A -iA

Petição  (6051064)         SEI 53115.018662/2020-67 / pg. 26



3PONMLKJIHGFEDCBA

ou  que  desenvolva atividades econom icas ou  profissionais na area  sob influencia  

da atuafao da A ssociate Com nnitaria Itapetinguense Joao Felix N eto, cujo  

ingresso se dara de form a gratuita. Paragrafo unico - A  aceitafao  das norm as do  

presente Estatuto e condi?ao fundam ental para a pessoa ser adm itida com o  

associado da A CIJFN , devendo aquele que desejar fazer parte ao quadro social 

desta entidade, preencher cadastre  basicos do qual contem  inform afoes pessoais, 

profissionais e fam iliares. Artigo 6° - N ao havera distinfao entre os associados. 

CAPITULO HI - D os D everes e D ireitos dos A ssociados - Artigo 7° - Sao  

deveres dos associados: a) Cum prir o presente Estatuto; b) Contribuir para a  

consecufao dos objetivos da A CIJFN ; c) Participar de grupos de trabalhos e das  

tarefas que Ihes forem atribuidas; d) Participar das A ssem bleias G erais da  

A CIJFN; e) A uxiliar a defesa dos interesses da A CIJFN ; f) Pagar, com  

pontualidade, o  valor da  m ensalidade  que for defendido em  A ssem bleia  G eral; g) 

Estar em  dia com  suas contribui?6es e quite com  seu com prom isso sob a form a  

de apoio cultural, conform e A ssem bleia G eral. Artigo 8° - Sao direitos dos  

associados, em  consonancia dos dispositivos do presente Estatuto: a) V otar e ser 

votado, desde sejam  brasileiros natos ou naturalizados ha m ais de dez anos; b) 

A presentar em endas ao Estatuto, desde de que esta encontre firm ada por, pelo  

m enos, 15 (quinze) associados; c) Propor pianos de trabalhos e execufao de  

atividades; d) Ter voz e voto nas A ssem bleias G erais e em  grupo de trabalho de  

que participam . Paragrafo unico - A  A CIJFN  garantira  tratam ento dem ocratico  a  

todos os associados no que diz respeito ao funcionam ento dos seus orgaos e a  

rela$ao dos associados e dirigentes. CA PITU LO IV - D a D isciplina e D os  

Requisites Para D em issao e Exclusao D e A ssociados - Artigo 9° - Q uanto a  

disciplina, ao associado  que infringir o  Estatuto Social, o  regim ento  aprovado  em  

A ssem bleia G eral e as decisoes por esta aprovada, poderao ser aplicadas, 

garantindo  o  direito  de  defesa, a  seguintes penalidades: a) A dvertencia  por escrita, 

enviada ao enderefo do associado, m ediante correspondencia protocolada ou  

porte registrado de correio; b) Censura interna; c) Censura  publica; d) Suspensao  

de suas atividades sociais por tem po determ inado; e) Exclusao do associado do  

quadro  social da  A CIJFN. Paragrafo 1° - A  exclusao de  associado  so  e adm issivel 

havendo justa causa, assim  reconhecida em  procedim ento que assegure o seu  

direito de defesa, de participa^ao na  reuniao que decidir a  respeito das sa^oes a  

serem  aplicadas, bem  com o, de recurso a A ssem bleia G eral. Paragrafo 2° - Sera  

excluido por justa causa, por decisao da m aioria da D iretoria, apos analise do  

parecer da A ssem bleia G eral, o A ssociado que: a) agir contrariam ente as  

finalidades deste Estatuto; b) for negligente no desem penho de suas funfoes, 

assim  considerado  pela  m aioria da  D iretoria; c) pelo  nao pagam ento  por 06 (seis) 

m eses de sua m ensalidade. Paragrafo  3°- A s penalidades so serao  efetuadas apos  

recebim ento  de denuncia contra o associado e garantia do direito de defesa a ser 

exercido  no  prazo  de 15 (quinze) dias, ficando  garantido, em  igual prazo  o  direito  

de recurso a A ssem bleia G eral em  caso de ser denuncia considerada  procedente. 

Paragrafo  4°- A s penas de advertencia e suspensao de atividades serao aplicadasDCBA
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em  caso de conduta que, de qualquer m aneira dificulta o trabalho da A CIJFN . 

A rtigo 10° - Sao requisites para dem issao do quadro associative da A ssociate:  

a) m anifesta^ao escrita do associado. A rtigo 11° - N a hipotese de exclusao ou  

dem issao, nao cabera restituifao de doafoes ou contribuifoes de qualquer 

natureza. CA PITU LO V - D os O rgaos da A ssocia9ao, Sua Com petencia e  

Funcionam ento  - A rtigo 12° - Sao orgaos da  A CIJFN : a) A  A ssem bleia G eral; b) 

A  D iretoria; c) O Conselho Fiscal; d) O  Conselho Consultivo ou Com unitario. 

A rtigo 13° - A  A ssem bleia  G eral e o  orgao  soberano da  A CIJFN  e reunir-se-a de  

form a ordinaria  02 (duas) vezes ao ano, para  tom ar conhecim ento dos relatorios e  

Balances das contas da  D iretoria, discuti-los e vota-los, bem  com o  resolver sobre  

quaisquer outros assuntos de interesse social, salvo em endas e reform as do  

estatuto e extraordinariam ente sem pre que convocada pelo Presidente, por 

proposta da D iretoria ou a requerim ento de no m m im o 1/3 (um  terfo) de seus  

associados. Paragrafo U nico - Para a convoca^ao as A ssem bleias G erais, serao  

afixados editais na Sede da A ssocia9ao por circulares, m eios de com unica9oes 

existentes na com unidade atendida, ou outros julgados necessarios, com  

antecedencia  de  no  m inim o  de 05 (cinco)  dias. A rtigo  14° - Todas as reunioes em  

A ssem bleia  G eral deverao  center listas de presen9as e atas. A rtigo 15° - Com pete  

a  A ssem bleia  G eral: a) Eleger  os adm inistradores; b) Destituir os  adm inistradores; 

c) A valiar e aprovar a presta9ao de contas da D iretoria; d) A provar e alterar o  

estatuto; e) Ser convocada extraordinariam ente na form a do Estatuto por, no  

m inim o um quinto (1/5) dos associados, para discussao e decisao relativa a  

assuntos de interesse geral. Paragrafo U nico - Para as delibera9oes a que se  

referem  as alineas "b" e "d" e exigido o voto concorde de dois ter90s (2/3) dos  

presentes a assem bleia especialm ente convocada  para esse fun, nao podendo ela  

deliberar, em  prim eira convoca9ao, sem  a m aioria absoluta dos associados, ou  

com m enos de um terpo (1/3) nas convoca9oes seguintes. A rtigo 16° - A  

A ssocia9ao sera dirigida  por um a  D iretoria Executiva da  A CIJFN  e form ada por 

pessoas que m antem  dom icilio ou residencia na area da com unidade atendida, 

distribuidas assim : a) Presidente; b) V ice-presidente; c) Secretario; d) Tesoureiro. 

Paragrafo  U nico - Com pete a  D iretoria Executiva: I. Cum prir e fazer cum prir as  

disposipoes estatutarias  e as delibera95es  da  A ssem bleia  G eral e Conselho Fiscal; 

II. Elaborar e apresentar anualm ente a A ssem bleia G eral e Conselho Fiscal 

relatorio circunstanciado de suas atividades, balan90 patrim onial e presta9ao de  

contas do exercicio findo; H I. O rientar toda a adm inistra9ao da A ssociapao; IV . 

A presentar ao Conselho Consultivo toda e qualquer program a9ao para  

acom panhar, com  vista ao atendim ento do interesse exclusive da com unidade e  

das  finalidades estabelecidas no  A rtigo  3°  da  Lei 9.612  de 19  de  fevereiro  de 1998, 

que rege a m ateria; V . Com pete a diretoria com por o quadro pessoal da  

A ssocia9ao com  ao m enos dois ter90s (2/3) de trabalhadores brasileiros. A rtigo  

17° - O s m em bros da D iretoria trabalharao em  regim e de auxilio reclproco no  

desenvolvim ento de suas atribuipoes. Paragrafo 1° - E vedado participar da  

adm inistra9ao m em bros que ocupem cargo eletivo, que assegure im unidadeDCBA
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parlam entar  ou  foro especial. Paragrafo  2° - E  vedado  participar da  adm inistra^ao  

m em bros que  ocupem  cargo  de  direqao em  outras entidades detentoras de  outorga  

para explora9ao de serviqos de radiodifusao ou de distribuiqao de sinais de  

televisao m ediante assinatura e outras congeneres. A rtigo 18° - Com pete  

Presidente: a) Representar a  A ssociafao  em  Juizo ou  fora deste, podendo  para tal 

fim designar procurador; b) Presidir as reunioes da D iretoria e convoca-las, 

sem pre que necessarias; c) Presidir as A ssem bleias Extraordindrias e O rdinarias; 

d) Presidir as Conferencias, Palestras, Reunioes e Eventos prom ovidos pela  

A CUFN , podendo, no entanto, delegar as atribuiqoes a outro A ssociado; e) D ar 

posse a m em bro da  D iretoria; f) Contratar e dem itir em pregados da  A CU FN; g) 

Fazer a supervisao geral da  A CU FN ; h) M ovim entar contas, inclusive bancdrias 

juntam ente com o tesoureiro; i) A ssinar, com outro m em bro da D iretoria, 

contratos e convenios com  terceiros; j) Subm eter, juntam ente  com  o  tesoureiro, a  

A ssem bleia G eral, as prestafoes de conta da entidade. A rtigo 19° - Com pete ao  

V ice-presidente: a) Substituir o  Presidente em  im pedim ento  ou  ausencia deste; b) 

A uxiliar o Presidente em tarefas por este designadas, especialm ente durante  

realiza?ao de A ssem bleia G eral. A rtigo 20° - Com pete ao Secretario: a) 

Superintender os  trabalhos da Secretaria; b) O rganizar o  expediente  de  reuniao  da  

D iretoria; c) O rganizar a pauta e a ordem  do dia das A ssem bleias G erais; d) 

Responsabilizar-se pela guarda de docum entos e arquivos da Secretaria; e) 

Fom ecer ao Presidente e ao Conselho Fiscal todos os dados que Ihe forem  

solicitados; f) Publicar todas as atividades da A ssocia?ao; g) A ssinar 

correspondencias  da  A ssocia?ao; h) A tuar com o  rela9oes publicas  da  A ssocia9ao. 

A rtigo 21° - Com pete ao Tesoureiro: a) Zelar pela defesa do Patrim onio da  

A CU FN ; b) A ssinar, juntam ente com o Presidente, cheques e atos de  

transferencias de recursos em  bancos; c) A presentar balancetes e dem onstrativos 

de contas; d) Elaborar presta9ao de contas em form a contabil, valendo-se de  

profissional adequado; e) A rrecadar, cobrar e receber m ensalidades, donatives e  

contribuiqoes  e apoio cultural; f) Efetuar pagam entos; g) M anter os lanqam entos  

contabeis com clareza e transparencia, h) Fom ecer ao Presidente, quando  

solicitado, inform aqoes relativas a tesouraria. A rtigo 22° - O Conselho Fiscal 

com por-se-a de (03) tres m em bros efetivos, cada  um  dos quais com  um  suplente, 

eleitos a cada 02 (dois) anos pela A ssem bleia G eral da A ssociaqao, podendo ser 

reeleitos e ter as seguintes atribui9oes: a) Fiscalizar a gestao financeira, sem  

interferencia  na  aplicaqao do num erario; b) O pinar sobre os  balancetes m ensais e  

o balance anual, lanqando sobre os m esm os o seu visto; c) Reunir-se  

ordinariam ente a cada dois m eses e extraordinariam ente, quando necessario. 

A rtigo 23° - O Conselho Consultive ou Com unitario e com posto por pessoas  

idoneas, que atuem  na area de prom o9ao hum ana, prom o9ao social e defesa dos  

direitos hum anos. Sua form a9ao se da por m eio de 06 (seis) m em bros  

representantes de  entidades da  com unidade  local, tais com o  associaqoes de  classe, 

benem eritas, religiosas, estudantis ou de m oradores, desde que legalm ente  

instituidas, escolhidos pela A ssem bleia G eral dentre os ihtegrantes de um a lista

aoDCBA
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de 11 (onze) nom es indicados pela  D iretoria, a cada 02 (dois) anos. Paragrafo 1° 

- O  Conselho Consultive ou  Com unitario tem  com o atribui^ao o aconselham ento  

e a em issao de parecer sobre todas as questoes que Ihe forem colocadas 

especialm ente as seguintes: a) Fiscalizar  a  gestao  financeira  da  A CIJFN ; b) Em itir 

parecer previo pela aprova?ao ou  desaprovaqao de contas da D iretoria; c) Fazer 

esclarecim entos a  Assembleia  G eral quando  esta  for  deliberar contas  da  D iretoria; 

d) A com panhar a program aqao da em issora, com vista ao atendim ento do  

interesse exclusive da  com unidade  e dos  principios estabelecidos neste Estatuto e  

no  A rt. 4°  da  Lei 9612/98  de  Radiodifusao  Com unitaria, e  as  atribuifoes exercidas  

por seus m em bros serao em  carater gratuito, sem  direito  a  nenhum a  rem uneraqao. 

Paragrafo 2° - N o m om ento da com posiqao do Conselho Consultivo ou  

Com unitario, dentre os m em bros escolhidos em  A ssem bleia, devera se destinar 

sem pre um a vaga especialm ente para pessoa que participe de entidade ou  

m ovim ento  de defesa  de interesses da  criangia e do adolescente. Paragrafo  3° - O s  

m em bros do Conselho Consultivo ou Com unitario elegerao o seu Presidente e  

Secretario, que  poderao ser substituidos  no  decorrer do  m andate, caso necessario, 

em  nova eleiqao entre eles, na qual som ente  poderao concorrer candidates que  ja  

integram o colegiado. Paragrafo 4° - Com pete ao presidente do Conselho  

Consultivo ou Com unitario convocar os dem ais m em bros para as reunioes, 

sem pre que se fizer necessario, com  8 dias (oito) de antecedencia. CAPITULO 

V I - D as Eleifoes - A rtigo  24°- A  D iretoria e o Conselho Fiscal serao eleitos na  

data de aprovaqao do presente Estatuto para m andate de 02 (dois) anos, e, no  

m esm o dia, se constituira o Conselho Consultivo ou  Com unitario. Paragrafo 1° - 

A  D iretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho Consultivo ou  Com unitario, terao o  

m esm o periodo de m andate, ou seja, 02 (dois) anos, sendo adm itida um a  

recondufao, apos a qual e vedada a  perm anencia dos m esm os dirigentes m esm o  

que  em  cargos  diversos. A rtigo  25°- O  Presidente  devera  convocar novas  elei^oes  

para a  D iretoria e o Conselho  Fiscal, com  antecedencia  m inim a  de 30 (trinta) dias  

ao  ultim o  dia  de  m andate  da  D iretoria  em  exercicio. A rtigo  26°- Som ente  poderao  

votar os filiados ate 180 (cento e oitenta) dias antes da data das eleifoes. A rtigo  

27°- Som ente poderao ser votados os filiados ate 24 (vinte e quatro) m eses antes  

da ata das eleifoes. Paragrafo 1° - Som ente terao direito a voto nas A ssem bleias  

os brasileiros natos ou naturalizados ha m ais de dez anos; Paragrafo 2° - A s  

A ssem bleias deliberam  em  prim eira convocafao com  presenqa de m etade m ais  

um  dos socios com  direito a voto e, em  Segunda  convocaqao, apos trinta  m inutos  

de intervalo, com  os socios presentes na A ssem bleia. A rtigo 28°- A s inscriqoes  

de candidates serao feitas por chapas com pletas, m ediante requerim ento firm ado  

por qualquer candidate, perante  qualquer  m em bro  da  D iretoria, o  qual dara  recibo  

de requerim ento e m encionara a existencia do pedido no quadro de avisos da  

A CIJFN. A rtigo  29°- Som ente  poderao  inscrever-se  com o  candidates  aqueles  que  

estiverem em dias com suas m ensalidades. A rtigo 30°- A convocaqao da  

A ssem bleia G eral para elei^ao sera feita m ediante edital, que sera publicado em  

jom al de circulagao local e afixado no quadro de avisos da A CIJFN , devendo aDCBA
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D iretoria dar am pla divulga^ao do m esm o; Paragrafo U nico - A s A ssem bleias  

G erais, ordinarias e extraordinarias deliberam em prim eira convocafao com  

presen^a de m etade m ais um  dos associados com  direito a voto e, em  segunda  

convocafao, apos trinta m inutos de intervalo, com os socios presentes na  

A ssem bleia. A rtigo 31°- A  votafao sera direta e secreta e sua apurafao sera  

acom panhada por 2 (dois) fiscais de cada chapa concorrente. A rtigo 32°- Sao  

proibidos os votos por procurafao. CA PITU LO  V II - D o Patrim onio - A rtigo  

33°- O Patrim onio da A CIJFN e form ado dos Seguintes bens de D ireitos: a) 

M ensalidades e D oafoes de associados; b) Subvenfoes Publicas e Privadas; c) 

Recursos provenientes de convenios e contratos; d) Legados; e) Cam panhas  

financeiras realizadas pela A ssociafao; f) Rendim entos de sen Patrim onio; g) 

A poio cultural recebido nos program as transm itidos pela Radio, da qual a  

A ssocia?ao e detentora, em caso de concessao. A rtigo 34°- Para alienage, 

hipoteca, penhor, venda ou troca de bem  ou im ovel da A CIJFN e exigivel a  

aprovafao em A ssem bleia de 2/3 (dois ter^os), no m inim o dos A ssociados, 

convocada especialm ente para tal fim . CA PITULO V III - D a D issolufao - 

A rtigo 35° - A  A CIJFN sera dissolvida por vontade m anifesta em  A ssem bleia  

G eral, expressam ente convocada para este fim , desde que os com prom issos  

assum idos pela A ssocia9ao estejam  em  dias. A rtigo 36° - Em  caso de dissolufao  

ou encerram ento das atividades da A ssocia9ao, apos a liquida9ao dos  

com prom issos, a  parte rem anescente do  patrim onio  que  foi adquirida  por  m eio  de  

doa9ao, sera da m esm a form a transferida para 2 (duas) entidades congeneres ou  

associa9oes de fins sociais e culturais, por escolha da D iretoria e do Conselho  

Consultivo ou  Com unitario. CA PITULO  IX  - D as D isposi9oes G erais e Finals - 

A rtigo 37°- O s associados nao respondem  de form a pessoal ou solidaria pelos  

debitos e obriga9oes econom icas da A CIJFN. A rtigo 38°- O desem penho do  

m andate  dos m em bros dos orgaos da  A CIJFN  e gratuito, vedada  a  distribui9ao  de  

rendim entos, pagam entos de pro-labore  ou  de qualquer outra retribui9ao. A rtigo  

39°- A  A CU FN  nao distribuira quotas, dividendo  ou  qualquer  parcela  decorrente  

de aplica9ao de seu patrim onio ou de sua execu9ao or9am entaria e m antera  

rigidam ente seu carater de entidade sem  fins lucrativos. A rtigo 40°- A  A CIJFN  

nao lim itara o num ero de seus associados. A rtigo 41°- A s m ensalidades devidas  

pelos associados serao fixadas em  A ssem bleia G eral. A rtigo 42°- O  Presidente, 

nas vota9oes em patadas, tera voto m inerva. A rtigo 43°- O s casos om issos neste  

Estatuto  serao  resolvidos pela  D iretoria  e  encam inhados a  A ssem bleia G eral para  

aprecia9ao. Paragrafo U nico - O estatuto desta A ssocia9ao podera receber 

altera9oes desde que m antidos os term os e conduces inicialm ente exigidos para  

outorga da autoriza9ao, devendo apresentar ao poder concedente para fins de  

registro  e controle  os atos que caracterizam  as altera9oes devidam ente averbados 

ou registrados dentro da data estipulada pela A ssem bleia geral contados de sua  

efetiva9ao. A rtigo 44°- Fica eleito o foro da cidade de Itapetinga, Estado da  

Bahia, para  qualquer a9ao  fundada  neste  estatuto. A rtigo  45°- O  presente  estatuto  

entra em  vigor na  data  de sua aprova9ao. E  por estarem  de pleno acordo com  osDCBA
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dizeres do presente estatuto que elaborado em  tres vias de igual teor e form a, 

firm am -no na presen^a de duas testem unhas adiante assinadas. // Em  seguida, 

com o nao houve m anifestafao contraria de qualquer m em bro, a presente  

A ssem bleia  G eral Extraordinaria foi encerrada, e  que  vai assinada  por  m im , K atia  

Sousa da Silva, que secretariei a presente, pelo Presidente e pelos dem ais  

presentes que assinam  a lista de  presen9a em  anexo. N ada  m ais havendo a  tratar, 

a sessao foi dada  por encerrada as vinte  e um a boras e quarenta  m inutos, sendo a  

ata assinada  pelos associados presente nesta  A ssem bleia  G eral Extraordinaria.

Presidente:,

L

Secretario:

"SomjCL

D em ais A ssociados Presentes:
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ATA  DE  ASSEMBLEIA  GERAL EXTRAORDINARY  DE ELEIQAO  E POSSE  DE  

NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ACIJFN PARA O BIENIO  

2020/2021

Aos dez dias do mes de outubro, do ano de dois mil e vinte, as 15 horas, reunidos 

em primeira convoca?ao, na SEDE da Associagao Comunitaria Itapetinguense  

Joao Felix Neto - ACIJFN, na Rua Potiragua, N°. 162, 1°, andar, Bairro Camaca, 

nesta cidade de Itapetinga, estado da Bahia, para seus associados, conforme 

dispoe o seu Estatuto, deliberarem sobre os pontos previstos no Edital de 

convocagao, quais sejam: a) Prestag^o de Contas do bienio 2018/2019; b) 

Eleigao da nova Diretoria para o bienio 2020/2021; c) Demais assuntos 

relacionados a Associagao e o que ocorrer. Assumiu a presidencia dos trabalhos 

o Sr. Jose Eduardo Rocha Oliveira, presidente da Assembleia e para secretariar 

os trabalhos designou a Sra. Katia Sousa da Silva, dando por instalada a 

Assembleia, o presidente deu as boas vindas a todos e deu inicio a reuniao 

apresentando os projetos realizados no seu mandado qual se finda, passando a 

palavra para o Tesoureiro apresentar as contas do bienio 2018/2019, quais os 

membros do Conselho Fiscal presentes apreciaram e aprovaram e demais 

associados igualmente ratificaram. Em seguida, o presidente no uso da palavra 

explicou sobre o processo eleitoral que teria e apos foi apresentada a chapa unica 

inscrita para a nova Diretoria e Conselho fiscal. Apos a apresentagao da chapa 

unica foi realizada a eleigao, por aclamagao, na qual todos os presentes votaram 

a favor. A Diretoria eleita e o novo Conselho Fiscal terao mandate para o 

perlodo qual determine o seu Estatuto, qual ficou assim constituida pelos 

seguintes membros: DIRETORIA - PRESIDENTE: DINIZ CASCIA DOS SANTOS 

FILHO, brasileiro, casado, servidor publico estadual, residente a Av. Dermeval

LU <C
OCO

O  Q  <C

<=t
<_> O

Q

Soares Pinheiro, 826, bairro Otavio Camoes, Itapetinga-BA; RG N° 05.273.2IS­

OS SSP/BA e CPF N° 573.489.445-15; VICE-PRESIDENTE: ALEXSANDRO 

MOTA ALVES, brasileiro, casado, servidor publico municipal, RG N° 07.499.239- 

20 SSP/BA, CPF N° 909.407.765-53, residente a Rua Rivadavia Ferraz, 52, bairro

TESOUREIRO: SILENCIO RIBEIRO VIANA FILHO,

CPF N°

Morumbi, Itapetinga-BA;

casado, vigilante, RG N° 04.237.884-26 SSP-BA

residente a Rua Samuel da Silva Dias, 54, bairro Clodoaldo

brasileiro

442.457.505.53

Petição  (6051064)         SEI 53115.018662/2020-67 / pg. 36



*.>

'CBA >MLKJIHGFEDCBA

Costa, Itapetinga-BA; SECRETARIA: KATIA SOUSA DA SILVA, brasileira, viuva, 

Empresaria, RG N° 04.553.993-60 SSP/BA, CPF N° 614.689.835-04, residente a 

rua, Davino Ferreira de Oliveira, 110, bairro Clodoaldo Costa, Itapetinga-BA;

Membros Efetivos: DELVANI SILVA OLIVEIRA DOS 

SANTOS, brasileira, casada, servidora publica estadual, RG N° 04.312.651-00 

SSP/BA, CPF N° 604.758.205-25 residente & rua C, 17, bairro Ecosane, 

Itapetinga-BA; LUCINEIDE PEREIRA OLIVEIRA RIBEIRO, brasileira, casada, 

secretaria, RG N° 01.780.953-38 SSP/BA, CPF N° 328.655.545-20, residente a 

rua Jos6 de Souza Paim, 478, bairro Sao Francisco, Itapetinga-BA; MARIA JOSE 

DA SILVA SANTOS, brasileira, solteira, pedagoga, RG N° 06.520.239-24, 

SSP/BA CPF N° 000.875.715-10, residente a travessa Sao Francisco, 28, bairro 

Otavio Camoes, Itapetinga-BA; Conselho Fiscal - Membros Suplente - 

JULIMAR NASCIMENTO DOS SANTOS, brasileira, casado, representante 

comercial, RG N° 08.550.441-60, CPF N° 805.002.345-15, residente a rua Higino 

Fernandes, 264, bairro Vila Izabel, Itapetinga-BA; IDALIzCIO ON6RIO DA SILVA, 

brasileira, casado, comerciante, RG N° 01.504.492-08 SSP/BA, CPF N° 

097.806.375-91, residente a rua Potiragua, 766, 1° andar, bairro Camaca, 

Itapetinga-BA; ZEZITO DIAS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, estudante, RG N° 

20.378.027-2, CPF N° 065.085.175-70, residente a rua Elenice Maria de Jesus, 

06, bairro Quintas do sul, Itapetinga-Ba. Apos a eleigao a chapa eleita fof

Conselho Fiscal

imediatamente empossada. Posteriormente a eleigao, foi aberta oportunidade 

para assuntos gerais, sem que ninguem tenha apresentado assunto. Nada mais 

havendo a deliberar, o presidente determinou a suspensao da sessao pelo tempo

Reaberta a sessao, foi lavrada por mim,necessario a transcrigao desta ata. 

secretaria, a presente Ata, que lida e achada conforme, segue assinada por mim

a secretaria, p presidente e os demais membros presentes assinam em livro de 

presenga. Itapetinga, estado da Bahia, dez dias do mes de outubro, do ano de 

dois mil e vinte.

da "^(Ixxx
/Secretaria:

v
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CARTORIOCBA DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO 

DE PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE ITAPETINGA/BA

( 7 7 )  9 8 8 1 1 - 6 6 6 4  ( 0 1 )  /  ( 7 7 )  9 8 1 1 7 - 6 3 8 9  ( C L A R O )

R .  B e n j a m i n  C o n s t a n t ,  1 3 6  -  I t a p e t i n g a  B A ,  4 5 7 0 0 - 0 0 0

AJIHGFEDCBA
Cristiino

Blelohoobetk
• Pr&5TR»OCK

T*eunu. M  AfSTIC* 
OOCStHOOeASAKIA

Selo  de Autentlcidade 
Tribunal de  J  ustk;a do  Estado  da Bahia 

Ato  Notarial ou  de Registro 

0850.AB003036-3  

N5S3AQVHJG  

Consulte:
w w w . t j b a . j u s . b r / a u t e n t i c i d a d e

C E R T I D A O  D E  A T O  R E G I S T R A D O

C E R T I F I C O  e  d o u  f e ,  q t i e  o  p r e s e n t e  t i t u l o ,  f o i  p r o t o c o l a d o  e m  2 8 / 1 0 / 2 0 2 0 ,  s o b  n ° MLKJIHGFEDCBA

538.

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE LEI^AO E POSSE DA

ACIJFN 2020/2021

Registro No961/01,fls.151  Fa 151V, LIVRO  A-14 em  28/10/2020

DAJE: 0850.002.001411 VALOR: R$362,80

EMOLUMENTOS: R$ 175,23-TAXA  FISCAL: R$ 124,44- FECOM:

R$  47,89 PGE: R$  6,96 FMMPBA  R$ 3,63- DEF. PUBLICA  R$ 4,65.

I t a p e t i n g a / B A ,  2 8  d e  O U T U B R O  d e  2 0 2 0 .

O f i c i a l  ( A ) :  C r i s t i a n o  B i e l o h o u b e c k

A s s i n a t u r a  d o  O f i c i a l ( a )

C a i o  C a m p o s  d a  S i l v a

O f i c i a l  S u b s t i t u t e
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Ata da reuniao do Conselho Comunitario da Associa^ao Comunitaria 

Itapetinguense Joao Felix Neto - ACIJFN.PONMLKJIHGFEDCBA

A os  V in te  e D o is d ia s do  m es de  O u tu b ro  do  ano  de  D o is  M il e  V in te , a s de zeno ve  bo ras  e  tr in ta  

m inu to s , na  sede  da  AC IJFN , re a liz o u -se  a  segunda  re u n ia o , de  ca ra te r  o rd in a r io , o s  re p re sen ta n te s  

de en tid ade s da com un idade lo ca l que com poem  o C onse lh o C om un ita r io , em  ob se rva gao ao s  

p re ce ito s do Item  19 .4 da N o rm a C om p lem en ta r n ° . 1 de 2004 - SER V IQ O D E R AD IO D IFUSAO  

COM UN ITAR IA , da  P o rta r ia  n °  4334 , de  17  de  S e tem b ro  de  2015 . C on ta ndo  com  a pa rtic ip a?ao  do s  

segu in te s  re p re sen ta n te s : ENTIDADE1) JoN son  da  S ilva  O live ira , po rta d o r  C PF  160 .7 53 .2 35 -2 0 ; RG : 

1457534 -5 0 ; ende re ^o re s id e n c ia l R ua M anue l G usm ao , num e ro 435 -B , ba irro P rim ave ra , 

Ita p e tin ga -B ah ia , re p re sen tan te  do  E sc rito r io  de  S e rv ig o s  Lo ca ls  de  A lco o lic o s  A non im os  em  V ito r ia  

da C onqu is ta - CN PJ : 02 .548 .100 /0001 -8 2 - A . A . G rupo da Am izade N uc le o de Ita p e tin ea /B A . 

(s itu ado  na R ua M a ria  Q u ite r ia , s /n  - C en tro , Ita pe tin g a /B A , C EP  45 .7 00 -0 00 ); ENTIDADE 2) N e lio  

S an to s F re ire , po rta d o r C PF  033 .8 74 .5 56 -4 0 ; RG  07 .9 19 .8 16 -3 0  SSP -B A ; ende re?o  re s id e nc ia l: R ua  

G e tu lio V a rg as , num e ro 90 , ba irro C lodoa ld o C os ta , Ita p e tin g a -B ah ia , re p re sen ta n te da  

O rgan iza cao  C om un ita r ia  V o lta n do  a  V id a  - P ro ie to  V ou  V ive r  - P .V .V .. - CN PJ : 05 .8 86 .5 38 /0 001 -6 9

- s itu a da na F azenda G roe la nd ia e D a lla s , s /n - Z ona R u ra l, Ita p e tin g a -B ah ia , C EP 45 .7 00 -0 00 ; 

ENTIDADE 3) M a ria  F e lic ia n a M on ta lva o  M e lo , po rtad o ra  C PF  265 .5 74 .3 15 -3 ,4 ; RG  13 .683 .819 -79  

SSP /BA ; ende rego re s ide n c ia l: R ua E spe ra n to , num e ro 503 -B , ba irro S ao F ra n c is co de A ss is , 

Ita p e tin ga -B ah ia , re p re sen ta n te  do  C en tro  S oc ia l P io  X II. - CNP J : 14 .4 69 .0 68 /0 001 -2 9  - s itu a do  na  

R ua M on te s C la ro s , s /n , C en tro , Ita p e tin ga -B ah ia , C EP 45 .700 -000 ); ENTIDADE 4) M a ria Lu c ia  

R ocha O live ira , po rta d o r C PF 781 .9 31 .1 75 -4 9 ; RG : 01 .933 .322 -64 ; ende re go re s id e n c ia l R ua  

L ibe ra lin o A lve s de A lm e id a , 40 , ba irro M o rum b i, Ita p e tin ga -B ah ia , re p re sen ta n te da I PAM - 

In s titu ica o  de P rom ocao  e Am pa ro  ao M eno r, - CN PJ : 13 .2 40 .5 85 /0 001 -6 9  - s itu a da na A ven ida  

G e rson de O live ira , s /n , ba irro N ova Ita p e tin ga , Ita p e tin g a -B ah ia , C EP 45 .7 00 -0 00 ; ENTIDADE 5) 

Itam a r O live ira C am pos , po rta d o r C PF 691 .371 .6 15 -0 4 ; RG  4 .0 23 .7 23 -0 1 ; ende rego re s id en c ia l: 

R ua R obe rto  S an to s , num e ro  14 -A , ba irro  O ta v io  C am oes , re p re sen ta n te IN TER IN O  da  ASSO TRAN

- A sso c ia cao  do s  A gen te s de  T ra n s ito  de Ita p e tin ga , CN P J : 17 .4 08 .5 90 /0 001 -9 9 . s itu a da  na P raga  

Z ild a R ibe iro , s /n , ba irro  S ao F ra n c is co de  A ss is , Ita p e tin g a -B ah ia , C EP 45 .7 00 -0 00 ; ENTIDADE 6) 

B runo  S ilva  C o rre ia , po rta d o r C PF  024 .2 50 .2 75 -0 5 ; RG  0976008 -3 0  SSP /B A ; ende rego  re s id e nc ia l: 

A ven id a Iz a i Am o rim , num e ro 16 , ba irro M o rum b i, Ita p e tin ga -B ah ia , re p re sen tan te da AN SD  - 

A sso c ia cao N ossa S enho ra da s P o res , CN P J : 18 .9 46 .0 28 /0 001 -8 1 , s itu a da na R ua B oa N ova , 

num e ro 273 , ba irro C am aca , Ita p e tin g a -B ah ia , C EP : 45 .7 00 -0 00 . T odo s , o s qua is e xe rcem  seu s  

pape is  com o  m em b ros  do  C onse lh o  C om un ita r io , com  o  ob je tiv o  de  a com panha r a p ro g ram agao  

da R ad io V id a N ova FM 104 ,9 M H z , com v is ta ao a te nd im en to do in te re sse e xc lu s ive da  

com un id ade  e do s p rin c ip io s  e s ta b e le c id o s no  a rt. 4 ° da Le i n .s 9 .6 12 , de 1998 . N es te  sen tido , a  

AC IJFN , po r m e io  da s a tiv id ade s que a em isso ra cum p re , vem  d ir ig in d o o se rv ig o do  s is tem a de  

ra d iod ifu sa o  na  com un idade  de  m ane ira  o rg an iza da , a tu a liz a da , com  e tica , p ro po s ta s  in o vado ra s  

e  id e ia s  tra n s fo rm ado ra s , em  bu sca  do  a te nd im en to  d ire to  da  com un id ade s  a te nd id a s , den tro  do  

se rv ig o p ro po s to , lo ca liz a d a  na  a re a  de  ir ra d ia g ao  da  em isso ra , a ssegu ra ndo  o  d ire ito  am p le  pa ra  

d ivu lg a gao  de  p ia n o s  e  re a liz a g oe s  de  en tid ade s  lig a d a s , po r sua s  f in a lid ade s , ao  de sen vo lv im en to  

da com un id ade . Em cum p rim en to a pau ta , o C onse lh o pode ve rif ic a r to d o p ro ced im en to  

e la bo rado pe la AC IJFN du ra n te e sse pe rio d o , com p ro vado a tra n sm issao do s p ro g ram as de  

en tre v is ta s ge ra is e du ra n te  e sse pe rio d o , ga ra n tid o o d ire ito  da op in iao  do  ou v in te . A tiv id ade s
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e s ta s , con fo rm e re la to r io re sum id o  con te ndo a de sc rig a o da sua g ra de de p ro g ram agao , en tre  

ou tro s  a spe c to s , con fo rm e  se  segue :

PROGRAMA HORARIO DESCRICAO

SEGUNDA A SEXTA

P rog ram a 100%  ra iz  com  o s  g ra nde s su ce sso s se rta n e jo s  a tu a is  

e do pa ssado , com  in fo rm a tivo s de in te re sse s ge ra is pa ra a  

com un id ade

M ANHA

SER TAN E JA
O SH  a s  07H

M U S IC AS

PROGRAM AD AS

P rog ram a com m us icas de au to e s tim a e in te rca la d a s com  

m ensagen s  de  supe ra gao __________________________________

P ro g ram a com  m us icas d ive rs ific a d a s , com  e s tilo s c la ss ico s e  

no v ida de s , com in fo rn ia tiv o s de in te re sse s ge ra is pa ra a  

com un id ade

07H  a s  O SH

CO N  EX  AO  104 O SH  a s 12H

V ID A  NO VA  

NO S  ESPOR TES

P ro g ram a e spo rtiv o com in fo rm agoe s sob re o s d ive rso s  

cam peona to s  e  m oda lid a des , com  de s ta que  pa ra  o  e spo rte  lo ca l

P ro g ram a e spe c ia l, com  m us ica s c la ss ica s e no v ida de s de um  

a rtis ta  a  cada  d ia  da  sem ana .

12H  a s 13H

C AD A  D IA  UM  

AR T IS TA
13H  a s 14H

P ro g ram a de  e s tilo  jo vem , com  m us icas  d ive rs if ic a d a s , do  e s tilo  

c la ss ico  ao s  la n g am en to s , com  in fo rm a tivo s  de  in te re sse s  ge ra is  

pa ra  a  com un id ade 

14H  a s 17HZO N A  L IV R E

S E JO G A e  

"B U TECO " DO  

M ARCAO

P rog ram as com m us ica s popu la re s , de s tin a do ao pub lic o  

d ive rs if ic a d o , com in fo rm a tivo s de in te re sse s ge ra is pa ra a  

com un id ade

17H  a s  19H r

N o tic ia r io ra d io fo n ico e s ta ta l, p ro du z id o pe la EBC S e rv ig o s , 

d iv id id o  em  b lo co s , com  pub lic a gao  do s  T re s  P ode re s  e  o  M inu to  

doTCU

A  VO Z  DO  

BR AS IL
19H  a s  20H

P ro g ram a  onde  o  ou v in te  e  le va do  a  te r um  e spago pa ra  ou v ir a  

boa m us ica : M PB , S am ba de R a iz , S am ba C angao , B ossa N ova , 

C ho ro , F o rro ...

2 0H  a s  23HC LU BE  D A  M PB

P rog ram a com m us ica s rom an tica s , de to d os o s tem po s , 

c la ss ico s  na c io n a is  e  in te rna c io n a is
LO VE  SO NG S 23H  a s  00H

SABADO

P rog ram a 100%  ra iz  com  o s g ra nde s su ce sso s se rtan e jo s  a tu a is  

e do pa ssado , com in fo rm a tivo s de in te re sse s ge ra is pa ra a  

com un id ade

M ANHA

SER TANE JA
O SH  a s  07H

P ro g ram a sem ana l de en tre v is ta s onde con v id a do s abo rdam  

tem as d ive rso s de in te re ssa da no ssa com un id ade , ta is com o  

C u ltu ra , D ire ito s  da  C id adan ia , T ra n s ito , S aude , E ducagao , M e io  

Am b ie n te  - sem p re  abe rto pa ra o s que s tio n am en to s po r pa rte  

do s  ou v in te s , ao  v ivo

D E  O LHO  N A  

SEM AN A
07H  a s  10H

SEQ U ENC IA

M AX IM A

P rog ram a  de  e s tilo  jo vem , com  m us icas  d ive rs if ic a da s , do  e s tilo  

c la ss ico  ao s  la n gam en to s  e  in fo rm a tivo s  de  no tic ia s  d ive rsa s
10H  a s 12H

P ro g ram a com  du ra gao de dua s bo ra s , com  m us ica s do e s tilo  

M PB  e  dando  um  fo co  com  m us ica s  do s  a rtis ta s  da  te rra

A LM OCANDO  

COM  M US IC A
12H  a s  14H

14H  a s 15H
P ro g ram a  de  e s tilo  jo vem , com  m us ica s  d ive rs if ic a d a s , do  e s tilo  

c la ss ico  ao s  la n g am en to s
S ABAD ACO e

17H  a s 18H
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M US IC AS

PROG RAM AD AS

P rog ram a com m us ica s de au to e s tim a e in te rca la d a s com  

m ensagen s  de  supe ragao_______________________________

P ro g ram a  onde  o  ou v in te  e  le va do  a  te r um  e spago  pa ra  ou v ir a  

boa m us ica : M PB , S am ba de R a iz , S am ba C an^ao , B ossa N ova , 

C ho re , F o rro ...

1 8H  a s 19H

20H  a s  23HC LUBE  D A  M PB

P rog ram a com m us ica s rom an ticas , de to d os o s tem po s , 

c la ss ico s  na c io na is  e  in te rn a c ion a is
23H  a s  00HLO VE  SO NG S

DOM INGO

M US IC AS

PROG RAM AD AS

P rog ram a com m us ica s de au to e s tim a e in te rca la d as com  

m ensagen s  de  supe ra gao
O SH  a s  O SH

DOM ING ACO  

( lg pa rte )

P ro g ram a  de  e s tilo  jo yem , com  m us ica s  d ive rs if ic a d a s , do  e s tilo  

c la ss ico  ao s  la ng am en to s
O SH  a s  09H

P ro g ram a com  o m e lh o r do sam ba de ra iz . T udo que e s tive r  

lig ad o ao sam ba te rn e spa9o aqu i, com o agenda de show s , 

m us ica s , h is to r ia s  e  en tre v is ta s

S AM BA  D E  

RO DA
09H  a s 12H

P ro g ram a  de  e s tilo  jo vem , com  m us ica s  d ive rs if ic a d a s , do  e s tilo  

c la ss ico  ao s  la n g am en to s ^ -

DOM ING ACO
12H  a s 18H

(2 a pa rte )

mOs ic as P rog ram a com m us ica s de au to e s tim a e in te rca la d a s com  

m ensagen s  de  supe ra gao ____________________________
18H  a s  00H

PROG RAM ADAS

F in a liz a n do a ap re c ia fa o da g ra de p rog ram agao  sem ana l da R ad io V ida N ova FM  104 ,9 a c im a  

de sc rita , o  qua l e s te  C onse lh o  C om un ita r io  e s ta b e le ce  que  a p ro g ram agao  da  R ad io  V ida  N ova  FM  

104 ,9  se  en con tra  den tro  do s  m o ld e s  da s  le g is la g oe s  sup ra c ita da s . N ada  m a is  a  a c re scen ta r, a  nao  

se r de se ja r a con tin u id a de  do  su ce sso  do s  que  fa zem  a o rg an izagao  da  R ad io  V id a  N ova  FM  104 ,9  

e  pa ra ben iza - lo s  pe la  e xce le n te  condugao  do s  tra b a lh o s . E u , B runo  S ilva  C o rre ia , aba ixo  a ss in a do , 

se c re ta re i e sse e ven to , e pa sso a da ta r e a ss in a r e s te do cum en to , com o tam bem pe lo s  

com ponen te s  p re sen te s  do  C onse lh o  C om un ita r io . Ita p e ting a -B ah ia , V in te  e D o is d ia s  do  m es de  

O u tu b ro  do  ano  de  D o is M il e  V in te . .  (1

r

B runo  S ilva  C o rre ia

M a ria  Lu c ia  R ocha  O live ira

lit(9 v \$ 4 jjl< ra '« 3

Itam a r O live ira  C am pos

J[/jJLuO
N e lio  S an tos  F re ire

M a ria  F e lic ia n a  M on ta lva o  M e lo

Jo ils o n  S ilva  de  O live ira
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.548.100/0001-82
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/05/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ESCRITORIO DE SERVICOS LOCAIS DE ALCOOLICOS ANONIMOS EM VITORIA DA CONQUISTA BAHIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
E S L -V C 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
TV DOS ARTISTAS 

NÚMERO 
2/B 

COMPLEMENTO 
ANDAR 1 SALA 102 

 
CEP 
45.000-350 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(77) 3422-3555/ (77) 3422-3555 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/11/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2020 às 08:47:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.886.538/0001-69
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/09/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
ORGANIZACAO COMUNITARIA VOLTANDO A VIDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PROJETO VOU VIVER - P. V. V. 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
FAZ GROELANDIA E DALLAS 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
ZONA RURAL 

 
CEP 
45.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
ITAPETINGA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/09/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2020 às 08:50:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.469.068/0001-29
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/03/1971 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO SOCIAL PIO XII 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R MONTES CLAROS 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
TERREO 

 
CEP 
45.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ITAPETINGA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2020 às 08:52:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.240.585/0001-69
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/10/1984 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUICAO DE PROMOCAO E AMPARO AO MENOR 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IPAM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV GERSON DE OLIVEIRA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
45.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA ITAPETINGA 

MUNICÍPIO 
ITAPETINGA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2020 às 08:54:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.408.590/0001-99
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/01/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS AGENTES DE TRANSITO DE ITAPETINGA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
9ASSOCIACAO DOS AGENTES DE TRANSITO DE ITAPETINGA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
PC ZILDA RIBEIRO 

NÚMERO 
NS 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
45.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO FRANCISCO DE ASSIS 

MUNICÍPIO 
ITAPETINGA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(77) 3261-1231 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/01/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2020 às 08:56:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.946.028/0001-81
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/09/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DAS DORES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DAS DORES 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R BOA NOVA 

NÚMERO 
273 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
45.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMACA 

MUNICÍPIO 
ITAPETINGA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
a.nossasenhoradasdores@gmail.com 

TELEFONE 
(77) 8134-2782/ (75) 9191-8679 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/09/2013 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2020 às 08:57:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.348.693/0001-33
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/01/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO VIDA NOVA FM - 104,9 MHZ 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R POTIRAGUA 

NÚMERO 
162 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
45.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMACA 

MUNICÍPIO 
ITAPETINGA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
vidanova@radio.fm 

TELEFONE 
(077) 2612-383 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2020 às 10:15:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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09/12/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO

CNPJ: 02.348.693/0001-33

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:59:57 do dia 09/12/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/01/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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09/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.348.693/0001-33
Razão Social: ASSOC COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO
Endereço: RUA POTIRAGUA 162 CASA / CAMACAN / ITAPETINGA / BA / 45700-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:07/12/2020 a 05/01/2021 
 
Certificação Número: 2020120703210253160400

Informação obtida em 09/12/2020 10:17:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO
CNPJ: 02.348.693/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:19:23 do dia 09/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2021.
Código de controle da certidão: A33E.2378.5CF6.1A61
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.348.693/0001-33

Certidão nº: 32368036/2020

Expedição: 09/12/2020, às 10:21:12

Validade: 06/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.348.693/0001-33,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 09/12/2020 12:29:29

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:
Município: Itapetinga Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO CNPJ: 02.348.693/0001-33
Nome Fantasia: RADIO VIDA NOVA FM - 104,9 MHZ Bairro: CAMACA

Logradouro: RUA POTIRAGUÁ Número: 162
Telefone: (77) 2612-383 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02348693000133 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 45700000 Logradouro: RUA POTIRAGUÁ

Número: 162 Complemento: Bairro: CAMACA Estado: BA
Município: Itapetinga Distrito: SubDistrito:

Telefone: 77 2612-383 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 45700000 Logradouro: AV. PEDRO LIMA, S/N 

Número: S/N Complemento: IPAM Bairro: CLODOALDO COSTA Estado: BA
Município: Itapetinga Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

14/01/2009 Data Limite Instalação: 14/06/2009

Número do Processo: 536400010321998 Fistel: 50404377653

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

317 PortariaPortaria  MCMC  19/06/2007 21/06/2007 Outorga Jur.Jur. 

4354 ATOATO  CMPRLCMPRL  24/07/2008 25/07/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

27 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  13/01/2009 14/01/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

590 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/02/2009 05/02/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Página 1 de 3
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Cep: 45700000 Logradouro: AVENIDA PEDRO LIMA

Número: S/N Complemento: Bairro: - UF: BA

Município: Itapetinga Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 15S145100 Longitude: 40W145351 Raio: 60

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 15S151600 Longitude: 40W143500

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 45700000 Logradouro: AVENIDA PEDRO LIMA

Número: S/N Complemento: Bairro: - UF: BA

Município: Itapetinga Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: PT 1/4 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 23





PLANO TERRA 1/4 DE ONDA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)007170300345

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC113TEC113 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353640 001032 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 018440 2008
ChecarChecar
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Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO - CNPJ/CPF
(02.348.693/0001-33)

Situação:
Entidade não possui 

débitos

Município/UF: ITAPETINGA/BA Canal: 285

Indicativo: ZYS653

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
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ENDEREÇO DE ACORDO COM SRD DA ANATEL E TAMBÉM COM O ANEXO 5 APRESENTADO. 
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AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS ESTÃO DENTRO DO PADRÃO ACEITÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA ANATEL. 

A
n
e
x
o
 F

O
T

O
S

 D
O

 L
O

C
A

L
 (6

2
2
6
6
2
1
)         S

E
I 0

1
2
5
0
.0

6
7
7
0
7
/2

0
1
8
-5

4
 / p

g
. 1

7



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 

Processo nº: 01250.067707/2018-54.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.067707/2018-54, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO - BA, entidade
que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de ITAPETINGA/BA, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que
os endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os
cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (evento SEI 6226610).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Brasília, 09 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 09/12/2020, às 12:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6226626 e o código CRC 3A2C1713.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067707/2018-54 SEI-MCOM nº 6226626
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Roteiro de Análise - 09/12/20 - Tereza
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria nº 4334/2015 (alterada pela Portaria nº 1909/2018)

01250.067707/2018-54
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO - BA (CNPJ: 02.348.693/0001-33)
ITAPETINGA/BA

1) Requerimento: Pgs. 3 a 6 SEI (3563535)01250.067707/2018-54 e pgs. 3 a 6 do SEI (6051064) -
53115.018662/2020-67

Data apresentação: 14/11/2018

Endereço de correspondência:

Av. Pedro Lima, s/n° IPAM - Bairro Clodoaldo Costa
CEP 45.700-000 / Itapetinga - BA

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53640.001032/1998
Portaria Autorização: n° 317. publicada no DOU de
21/06/2007
Decreto Legislativo: n° 27, publicado no DOU de
14/01/2009

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 36 a 38 SEI (6051064) - 53115.018662/2020-67

Tempo do mandato: Art. 24° - mandato de dois anos - Período: 10/10/2020 a 10/10/2022
Localização do registro: Pg. 38 SEI (6051064) - 53115.018662/2020-67

Cargo
Nome do
Diretor

Nasc. CPF RG Filiação
Título

Eleitoral
Documentos

Presidente

 DINIZ
CÁSCIA DOS
SANTOS
FILHO

19/03/1972 573.489.445-15 05.273.215-08

Diniz Cascia
dos Santos
e Edivina
Felix da

Silva

059351990531
Pg. 40 SEI (6051064) -
53115.018662/2020-67

Vice-
presidente

ALEXSANDRO
MOTA ALVES

23/10/1974 909.407.765-53 07499239-20

Nivaldo
Ferreira
Alves e

Railza Vieira
Mota Alves

067368630582
Pg. 41 SEI (6051064) -
53115.018662/2020-67

Secretário
 KATIA

SOUSA DA
SILVA

27/04/1972 614.689.835-04 04.553.993-60

Francisco
Rodrigues
da Silva e

Dalva
Cardoso de
Sousa da

Silva

059346740540
Pg. 42 SEI (6051064) -
53115.018662/2020-67

Tesoureiro
 SILENCIO

RIBEIRO
VIANA FILHO

11/01/1967 442.457.505-53 04237884-26

Silencio
Ribeiro
Viana e
Otonia
Pereira

Nascimento
Viana

003588080540
Pg. 43 SEI (6051064) -
53115.018662/2020-67

3) Estatuto Social: Pgs. 9 a 24 SEI (6051064) - 531153018662/2020-67

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Pg. 34 SEI (6051064) -
63115.018662/2020-67

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2°
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3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 5°

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8°, alínea "d"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8°, alínea "a"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 14°

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 23°

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições:

Art. 14° a 19°

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 24° - Mandato de dois anos. -
§ 1° - Mandato de dois anos,
admitida uma recondução, após
a qual é vedada a permanência
dos mesmos dirigentes mesmo
que em cargos diversos.

3.10) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (I - a denominação, os fins e a
sede da associação) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 1°

3.11) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (II - os requisitos para a
admissão, demissão e exclusão dos associados) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

(admissão) OK: art. 5° -
(demissão)OK: art. 10° -
(exclusão) OK: art. 9°, § 1°

3.12) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (III - os direitos e deveres dos
associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 7° e 8°

3.13) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (IV - as fontes de recursos para
sua manutenção) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 30°

3.14) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11° a 13°

3.15) Conformidade com o art. 54 do Código Civil ( VI - as condições para a
alteração das disposições estatutárias e para a dissolução) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 43°, parágrafo único - Arts.
35° e 36°

3.16) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (VII - a forma de gestão
administrativa e de aprovação das respectivas contas) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 14° a 19° e art. 13°, alínea
"b"

3.17) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e
de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9°, § 1°

3.18) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (I - destituição
dos administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13°, alínea "n"

3.19) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (II - alteração
do estatuto) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art, 13°, alínea "a"

3.20) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (III - o quórum
para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos
administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13°, parágrafo único
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3.21) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 60 do CC - A garantia do
direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13°, alínea "e"

3.22) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do
estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a
fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III -
a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a
fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.23) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 35°

3.24) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e
princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Pgs. 3 a 6 SEI
(3563535)01250.067707/2018-54 e e pgs. 3 a 6 do SEI (6051064) - 53115.018662/2020-67

 Pendência: # Requerimento sem atualização do item "X" #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Pgs. 40 a 43
SEI (6051064) - 53115.018662/2020-67

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 51 a 53 SEI (6051064) -
53115.018662/2020-67 e SEI (6224902)

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Consta do item "XI" do anexo 5

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: OK - SEI (6225583)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): OK - SEI (6225583)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o FGTS: OK - SEI
(6225583)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal: OK - SEI (6225583)

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: OK - SEI (6225583)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: OK

14) Conclusão da Análise:

Constatada a seguinte pendência:
1. Anexo 5 da Portaria sem alteração do item "X"

- Será emitida Nota Técnica de exigência 1.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO 
Rua Potiraguá, 162, 1º Andar, B. Camacã - Itapetinga/BA, CEP 45.700-000 

CNPJ N. 02.348.693/0001-33 
 

 

 

À 

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

Processo de Renovação da Outorga n° 01250.067707/2018-54 

 

 

Prezado (a) Senhor (a) 

 

DINIZ CÁSCIA DOS SANTOS FILHO, já devidamente qualificado nos autos 

do Processo em epígrafe, vem na condição de Presidente da ACIJFN – ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO, ao final subscrito, em atenção ao 

Despacho publicado em 20/11/2020 - OFÍCIO Nº 9037/2020/MCOM, requerer a JUNTADA 

DO DOCUMENTO anexo, com a finalidade de retificar um equívoco ocorrido. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Itapetinga/BA, 01 de Dezembro de 2020. 

 

 

Diniz Cáscia dos Santos Filho 
Presidente – ACIJFN 

RG Nº 05.273.215-08 | CPF : 573.489.445-15 
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r\CBA

C A R T O R I O  D E  R E G I S T R O  D E  T I T U L O S  E  D O C U M E N T O S  E  R E G I S T R O  

D E  P E S S O A S  J U R ID I C A S  D A  C O M A R C A  D E  [ T A P E T I N G A /B A

( 7 7 )  9 8 8 1 1 - 6 6 6 4  ( 0 1 )  /  ( 7 7 )  9 8 1 1 7 - 6 3 8 9  ( C L A R O )

R .  B e n ja m in  C o n s ta n t ,  1 3 6  -  I ta p e t in g a  B A , 4 5 7 0 0 - 0 0 0

CristUno
Bielohoubrck

' M C iS W O O *BATAKUmAL OC JUSTICA 
oor.»tAOooAiuinA

Selo de Autenticidade
Tribunal de J usti^a do Estado da Bahia

A to  N o ta r ia l  o u  d e  R e g is t ro  

0 8 5 0 .A B 0 0 3 0 4 9 - 5  

U 4 5 G P P R 8 B 2  

C o n s u l te :

w w w .t ib a . ju s .b r /a u te n t ic id a d e

CERTIDAO DE ATO REGISTRADO

C E R T I F IC O  e  d o u  f e , q u e  o  p r e s e n te  t i tu lo , f o i  p r o to c o la d o  e m  2 3 /1 1 /2 0 2 0 , s o b  n ° EDCBA

5 4 2 .

ATA DE RETIFIC ACAO N° 01 DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINARIA DE ELEIGAO E POSSE DE NOVA DIRETORIA DE 

CONSELHO FISCAL DA ACIJFN 

Registro N°961/02, fls. 191F a 191F LIVRO A-14 em 23/11/2020

DAJE: 0850.002.001429 VALOR: R$362,80
EMOLUMENTOS: R$ 175,23-TAXA FISCAL: R$ 124,44-FECOM:
R$ 47,89 PGE: R$ 6,96 FMMPBA R$ 3,63- DEF. PUBLICA R$ 4,65.

I ta p e t in g a /B A , 2 3  d e  N O V E M B R O  d e  2 0 2 0 .

Oficial (A): Cristiano Bielohoubeck

O il  C l  i l l  ( a )

Caio Campos da Silva

O f ic ia l  S u b s t i tu te

t
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A T A CBA D E  R E T I F I C A Q A O  N . ° 0 1  

E X T R A O R D I N A R Y  D E  E L E I Q A O  E  P O S S E  D E  N O V A  D I R E T O R I A  E  C O N S E L H O  

F I S C A L  D A  A C I J F N .

D A  A T A  D E  A S S E M B L E I A  G E R A L

A o s  1 8  ( d e z o i t o )  d i a s  d o  m e s  d e  N o v e m b r o  d e  2 0 2 0  a s  1 9 h 0 0 m i n ,  r e u n i r a m - s e  n a  

s e d e  d a  A s s o c i a g a o  C o m u n i t a r i a  I t a p e t i n g u e n s e  J o a o  F e l i x  N e t o ,  l o c a l i z a d o  n a  R u a  

P o t i r a g u a ,  1 6 2 ,  1 °  a n d a r ,  b a i r r o  C a m a c a ,  n e s t e  M u n i c i p i o  d e  I t a p e t i n g a ,  E s t a d o  d a  

B a h i a ,  a  D i r e t o r i a  e  C o n s e l h o  F i s c a l  d a  A C I J F N  p a r a  o s  t r a b a l h o s  d e  r e t i f i c a g a o  d a  

A T A  D E  A S S E M B L E I A  G E R A L  E X T R A O R D I N A R Y  D E  E L E I Q A O  E  P O S S E  D E  

N O V A  D I R E T O R I A  E  C O N S E L H O  F I S C A L  D A  A C I J F N  r e a l i z a d a  a o s  D e z  d i a s  d o  

m e s  d e  O u t u b r o  d o  a n o  d e  D o i s  M i l  e  V i n t e ,  c o n f o r m e  r e g i s t r o  n °  9 6 1 / 0 1 ,  f l s .  1 5 1 F  

a  1 5 1 V , L I V R O  A - 1 4  e m  2 8 / 1 0 / 2 0 2 0 . D a n d o  i n i c i o  o  a s s u n t o  d e  p a u t a , c o m  a  

p r e s e n g a  d o  p r e s i d e n t e  D i n i z  C a s c i a  d o s  S a n t o s  F i l h o ,  a  s e c r e t a r i a  K a t i a  S o u s a  d a  

S i l v a  e  d e m a i s  m e m b r o s . O  p r e s i d e n t e  d e u  i n i c i o , a b r i n d o  a  A s s e m b l e i a  e  

a g r a d e c e n d o  a  p a r t i c i p a g a o  d o s  p r e s e n t e s ,  e m  s e g u i d a ,  p r o c e d e u - s e  a  e x p l i c a g a o  

d o  m o t i v e ,  q u a l n e c e s s i t a  a  r e t i f i c a g a o  d a  c i t a d a  A T A  D E  A S S E M B L E I A  G E R A L  

E X T R A O R D I N A R Y  c u j o  t e r m o  u s a d o  e q u i v o c a d a m e n t e  -  O N D E  S E  L E ,  “ . . . B i e n i o  

2 0 1 8 / 2 0 1 9 ” , L E Y - S E ,  “ . . . B i e n i o  2 0 1 8 / 2 0 2 0 ” ; O N D E  S E  L E , “ . . . B i e n i o  2 0 2 0 / 2 0 2 1 ” ,  

L E Y - S E ,  “ . . . B i e n i o  2 0 2 0 / 2 0 2 2 ” , -  a s s i m  p r o c e d e u  a  a p r e c i a g a o  e  a  a p r o v a g a o  d o s  

p r e s e n t e s , p a r a  f a z e r  c o n s t a r  c o r r e t a m e n t e  o  p e r i o d o  d e  i n i c i o  e  t e r m i n o  d o  

m a n d a t e  d o s  m e m b r o s  e l e i t o s , s e n d o  1 0 / 1 0 / 2 0 2 0  a  1 0 / 1 0 / 2 0 2 2 . P e r m a n e c e n d o  

i n a l t e r a d a  q u a l q u e r  o u t r o  c o n t e u d o  d a  r e f e r i d a  A T A  r e g i s t r a d a  e m  C a r t o r i o . E u ,  

K a t i a  S o u s a  d a  S i l v a ,  a s s i n a  e s t a  A T A ,  q u e  s e c r e t a r i e i  e  o  p r e s i d e n t e  D i n i z  C a s c i a  

d o s  S a n t o s  F i l h o .  I t a p e t i n g a ,  a o s  1 8  ( d e z o i t o )  d i a s  d o  m e s  d e  N o v e m b r o  d e  2 0 2 0 .BA

/

a

k a f a ja  d a  ^ x f tx e x

S e c r e t a r i a :  K S t i a  S o u s a  d a  S i l v a

/
9

P r e s i d e n t e :  D i n i z  C a s c i a  d o s  S a n t o s  F i l h o

CARTdRIO DE REGISTRO DE TlTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURfDICAS DA COMARCA DE ITAPETINGA/BA
Protocolado sob nC542 em 23/11/2020.
Certlflco que fol registro NS 961/02. fls. 191F k 191F, LIVRO A -14. em 23/11/2020 
ATA DE RETIHCACAO  W 01 DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
DE ELEigAO E POSSE DE NOVA DIRETORIA DE CONSELHO RSCAL DA ACUFN DE 10/10/2020

DAIE: 0850.002.001429 VALOR: R$362,80 _ _ _ _ _

EMOLUMENTOS: R$ 175,23- TAXA FISCAL: R$ 124,44- FECOM: _ ^

R$ 47,89 PGE: R$ 6,96 FMMPBA R$ 3,63- DEF. PUBLICA  R$ 4,65.

S e lo  d e  A u te n t ic ld a d e
Tribunal dej do EjQdo da Bahia

A to  N o ta r ia l  o u  d e  R e g is t ro  
0 8 5 0 .A B 0 0 3 0 4 9 - 5  

U 4 5 G P P R 8 B 2

w w w .lib a .S r /a u ie in ic id a d c
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6842/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.067707/2018-54.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX
NETO 

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX
NETO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itapetinga/BA,  apresentou resposta à exigência, em atendimento ao Ofício nº
5765/2020/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

2.1 Requerimento de Renovação: Reiteração: - O Requerimento
de Renovação encaminhado não contem a atualização do item "X".  Assim, para
prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora encaminhe  novo
formulário do anexo 5 (SEI 5940575, anexo) e deve conter todos os dados e
declarações constantes do modelo, estar de acordo com as características
técnicas cadastradas neste Órgão e na Agência Nacional de Telecomunicações
(Anatel) e deve ser assinado por todos os dirigentes, conforme art. 130, § 1º,
inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018.

 

 

CONCLUSÃO

3            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
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respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

5.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 14/12/2020, às 10:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 14/12/2020, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6226353 e o código CRC AD5E8967.

Minutas e Anexos:

SEI (5940575) - Formulário do anexo 5 da Portaria n° 4334/2015, com alterações
da Portaria n° 1909/2018

 

Referência: Processo nº 01250.067707/2018-54 SEI nº 6226353
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 10722/2020/MCOM

Brasília, 10 de dezembro de 2020.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)
NOME DO DESTINATÁRIO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX
NETO - BA - (CNPJ)
Endereço de correspondência
CEP / Município – UF

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.067707/2018-54.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6842/2020/SEI-
MCOM (6226353) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do
pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
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seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 14/12/2020, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6231236 e o código CRC 9AF97FA9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10722/2020/MCOM -  Processo
nº 01250.067707/2018-54 - Nº SEI: 6231236
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Vià  tu. 	 
AR tt. 	Correios AVISO DE RECEBIMENTO 

1 - PR, 01250,067107/2018-54, 
1 - OFICIO, 10722/2020 - COROCARADCOM; 

DrI 	AO DE CONTEUDO (SUJEITO A VIERIRCAÇÃO) 

DATA DE POSTAGEI4 

04/0112021 

DESTINATÁRIO 
ASSOCIACAO COMUNIT ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO 
AV. PEDRO LIMA, 5/14°, O IPAM 

CLODOALDO COSTA 	 ITAPETINGA BA 

45700-000 

RUBRICA E MATRICU CARTEIRO 

41/7.2--“os  
er.w.ze  

ita=rü 	 Slidth 	 1.2,6 _______ 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÉNCIA. TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO, 

BRAS - DF 

70004-900  

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1/5  //  /Z/ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
rII MUDOU-SE 	 99140.0 PROCURADO 
IA ENDEREÇO INSUFICIENTE (7) AUSENTE 
ONAD DOTE NÚMERO 	FALECIDO 
[4] DESCONHECIDO 	[8] OUTROS 
(8)RECUSADO 

UNIDADE DE POSTAGEM 

AGF VIA POSTALT--- 

/  

CAMABO UNIDADE DEENjetEGA 
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Correspondência Eletrônica - 6241954

Data de Envio: 
  14/12/2020 15:37:36

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    vidanova@radio.fm
    vidanova104@hotmail.com
    j.eduardorocha@hotmail.com
    edu.rocha.oliver@gmail.com
    fmvidanova104@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.067707/2018-54

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6231236.html
    Nota_Tecnica_6226353.html
    Anexo_5940575_Anexo_5.pdf
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    Anexo_5940575_Anexo_5.pdf
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO 
Rua Potiraguá, 162, 1º Andar, B. Camacã - Itapetinga/BA, CEP 45.700-000 

CNPJ N. 02.348.693/0001-33 
 

 

 

À 

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

Processo de Renovação da Outorga n° 01250.067707/2018-54 

 

 

Prezado (a) Senhor (a) 

 

DINIZ CÁSCIA DOS SANTOS FILHO, já devidamente qualificado nos autos 

do Processo em epígrafe, vem na condição de Presidente da ACIJFN – ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO, ao final subscrito, em atenção ao 

Despacho publicado em 20/11/2020 - OFÍCIO Nº 9037/2020/MCOM, requerer a JUNTADA 

DO DOCUMENTO anexo, com a finalidade de retificar um equívoco ocorrido. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Itapetinga/BA, 01 de Dezembro de 2020. 

 

 

Diniz Cáscia dos Santos Filho 
Presidente – ACIJFN 

RG Nº 05.273.215-08 | CPF : 573.489.445-15 
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r\CBA

C A R T O R I O  D E  R E G I S T R O  D E  T I T U L O S  E  D O C U M E N T O S  E  R E G I S T R O  

D E  P E S S O A S  J U R ID I C A S  D A  C O M A R C A  D E  [ T A P E T I N G A /B A

( 7 7 )  9 8 8 1 1 - 6 6 6 4  ( 0 1 )  /  ( 7 7 )  9 8 1 1 7 - 6 3 8 9  ( C L A R O )

R .  B e n ja m in  C o n s ta n t ,  1 3 6  -  I ta p e t in g a  B A , 4 5 7 0 0 - 0 0 0

CristUno
Bielohoubrck

' M C iS W O O *BATAKUmAL OC JUSTICA 
oor.»tAOooAiuinA

Selo de Autenticidade
Tribunal de J usti^a do Estado da Bahia

A to  N o ta r ia l  o u  d e  R e g is t ro  

0 8 5 0 .A B 0 0 3 0 4 9 - 5  

U 4 5 G P P R 8 B 2  

C o n s u l te :

w w w .t ib a . ju s .b r /a u te n t ic id a d e

CERTIDAO DE ATO REGISTRADO

C E R T I F IC O  e  d o u  f e , q u e  o  p r e s e n te  t i tu lo , f o i  p r o to c o la d o  e m  2 3 /1 1 /2 0 2 0 , s o b  n ° EDCBA

5 4 2 .

ATA DE RETIFIC ACAO N° 01 DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINARIA DE ELEIGAO E POSSE DE NOVA DIRETORIA DE 

CONSELHO FISCAL DA ACIJFN 

Registro N°961/02, fls. 191F a 191F LIVRO A-14 em 23/11/2020

DAJE: 0850.002.001429 VALOR: R$362,80
EMOLUMENTOS: R$ 175,23-TAXA FISCAL: R$ 124,44-FECOM:
R$ 47,89 PGE: R$ 6,96 FMMPBA R$ 3,63- DEF. PUBLICA R$ 4,65.

I ta p e t in g a /B A , 2 3  d e  N O V E M B R O  d e  2 0 2 0 .

Oficial (A): Cristiano Bielohoubeck

O il  C l  i l l  ( a )

Caio Campos da Silva

O f ic ia l  S u b s t i tu te

t
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A T A CBA D E  R E T I F I C A Q A O  N . ° 0 1  

E X T R A O R D I N A R Y  D E  E L E I Q A O  E  P O S S E  D E  N O V A  D I R E T O R I A  E  C O N S E L H O  

F I S C A L  D A  A C I J F N .

D A  A T A  D E  A S S E M B L E I A  G E R A L

A o s  1 8  ( d e z o i t o )  d i a s  d o  m e s  d e  N o v e m b r o  d e  2 0 2 0  a s  1 9 h 0 0 m i n ,  r e u n i r a m - s e  n a  

s e d e  d a  A s s o c i a g a o  C o m u n i t a r i a  I t a p e t i n g u e n s e  J o a o  F e l i x  N e t o ,  l o c a l i z a d o  n a  R u a  

P o t i r a g u a ,  1 6 2 ,  1 °  a n d a r ,  b a i r r o  C a m a c a ,  n e s t e  M u n i c i p i o  d e  I t a p e t i n g a ,  E s t a d o  d a  

B a h i a ,  a  D i r e t o r i a  e  C o n s e l h o  F i s c a l  d a  A C I J F N  p a r a  o s  t r a b a l h o s  d e  r e t i f i c a g a o  d a  

A T A  D E  A S S E M B L E I A  G E R A L  E X T R A O R D I N A R Y  D E  E L E I Q A O  E  P O S S E  D E  

N O V A  D I R E T O R I A  E  C O N S E L H O  F I S C A L  D A  A C I J F N  r e a l i z a d a  a o s  D e z  d i a s  d o  

m e s  d e  O u t u b r o  d o  a n o  d e  D o i s  M i l  e  V i n t e ,  c o n f o r m e  r e g i s t r o  n °  9 6 1 / 0 1 ,  f l s .  1 5 1 F  

a  1 5 1 V , L I V R O  A - 1 4  e m  2 8 / 1 0 / 2 0 2 0 . D a n d o  i n i c i o  o  a s s u n t o  d e  p a u t a , c o m  a  

p r e s e n g a  d o  p r e s i d e n t e  D i n i z  C a s c i a  d o s  S a n t o s  F i l h o ,  a  s e c r e t a r i a  K a t i a  S o u s a  d a  

S i l v a  e  d e m a i s  m e m b r o s . O  p r e s i d e n t e  d e u  i n i c i o , a b r i n d o  a  A s s e m b l e i a  e  

a g r a d e c e n d o  a  p a r t i c i p a g a o  d o s  p r e s e n t e s ,  e m  s e g u i d a ,  p r o c e d e u - s e  a  e x p l i c a g a o  

d o  m o t i v e ,  q u a l n e c e s s i t a  a  r e t i f i c a g a o  d a  c i t a d a  A T A  D E  A S S E M B L E I A  G E R A L  

E X T R A O R D I N A R Y  c u j o  t e r m o  u s a d o  e q u i v o c a d a m e n t e  -  O N D E  S E  L E ,  “ . . . B i e n i o  

2 0 1 8 / 2 0 1 9 ” , L E Y - S E ,  “ . . . B i e n i o  2 0 1 8 / 2 0 2 0 ” ; O N D E  S E  L E , “ . . . B i e n i o  2 0 2 0 / 2 0 2 1 ” ,  

L E Y - S E ,  “ . . . B i e n i o  2 0 2 0 / 2 0 2 2 ” , -  a s s i m  p r o c e d e u  a  a p r e c i a g a o  e  a  a p r o v a g a o  d o s  

p r e s e n t e s , p a r a  f a z e r  c o n s t a r  c o r r e t a m e n t e  o  p e r i o d o  d e  i n i c i o  e  t e r m i n o  d o  

m a n d a t e  d o s  m e m b r o s  e l e i t o s , s e n d o  1 0 / 1 0 / 2 0 2 0  a  1 0 / 1 0 / 2 0 2 2 . P e r m a n e c e n d o  

i n a l t e r a d a  q u a l q u e r  o u t r o  c o n t e u d o  d a  r e f e r i d a  A T A  r e g i s t r a d a  e m  C a r t o r i o . E u ,  

K a t i a  S o u s a  d a  S i l v a ,  a s s i n a  e s t a  A T A ,  q u e  s e c r e t a r i e i  e  o  p r e s i d e n t e  D i n i z  C a s c i a  

d o s  S a n t o s  F i l h o .  I t a p e t i n g a ,  a o s  1 8  ( d e z o i t o )  d i a s  d o  m e s  d e  N o v e m b r o  d e  2 0 2 0 .BA

/

a

k a f a ja  d a  ^ x f tx e x

S e c r e t a r i a :  K S t i a  S o u s a  d a  S i l v a

/
9

P r e s i d e n t e :  D i n i z  C a s c i a  d o s  S a n t o s  F i l h o

CARTdRIO DE REGISTRO DE TlTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURfDICAS DA COMARCA DE ITAPETINGA/BA
Protocolado sob nC542 em 23/11/2020.
Certlflco que fol registro NS 961/02. fls. 191F k 191F, LIVRO A -14. em 23/11/2020 
ATA DE RETIHCACAO  W 01 DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
DE ELEigAO E POSSE DE NOVA DIRETORIA DE CONSELHO RSCAL DA ACUFN DE 10/10/2020

DAIE: 0850.002.001429 VALOR: R$362,80 _ _ _ _ _

EMOLUMENTOS: R$ 175,23- TAXA FISCAL: R$ 124,44- FECOM: _ ^

R$ 47,89 PGE: R$ 6,96 FMMPBA R$ 3,63- DEF. PUBLICA  R$ 4,65.

S e lo  d e  A u te n t ic ld a d e
Tribunal dej do EjQdo da Bahia

A to  N o ta r ia l  o u  d e  R e g is t ro  
0 8 5 0 .A B 0 0 3 0 4 9 - 5  

U 4 5 G P P R 8 B 2
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Correspondência Eletrônica - 6336517

Data de Envio: 
  06/01/2021 16:04:40

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
   Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
   Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO
CNPJ: 02.348.693/0001-33, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itapetinga / BA (processo nº 01250.067707/2018-54),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
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ANEXO V 

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO 

Nome Fantasia: RÁDIO VIDA NOVA FM CNPJ:  02.348.693/0001-33 

Endereço de Sede: RUA POTIRAGUÁ, 162, 1º ANDAR, B. CAMACÃ 

Município: ITAPETINGA 
 

UF: BA CEP: 45.700-000 

Nome do representante legal: DINIZ CÁSCIA DOS SANTOS FILHO 

Endereço eletrônico (e-mail): fmvidanova104@hotmail.com 

Endereço de Correspondência: AV. PEDRO LIMA, S/N (IPAM) , B. CLODOALDO COSTA 

Município:  ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000 

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: AV. PEDRO LIMA, S/N (IPAM), B. CLODOALDO COSTA 

Município: ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000 

Coordenadas do Sistema 
Irradiante(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:   15º (N/S)  15‘   16” 

Longitude:   40º W   14‘  35" 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, 
solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem 
ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer 
outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis 
ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 
1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, 
que corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza 
penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, 
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga. 

 

Nome do dirigente: DINIZ CASCIA DOS SANTOS FILHO 

Cargo: PRESIDENTE Tit. Eleitor: 0593 5199 0531 

RG: 05.273.215-08 Órgão Emissor: SSP/BA CPF: 573.489.445-15 

Endereço: AV. DERMEVAL SOARES PINHEIRO, 826, B. OTÁVIO CAMÕES 

Município: ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000 

Assinatura: 
 
 

 
 
 
 
 

Nome do dirigente: ALEXSANDRO MOTA ALVES 

Cargo: VICE-PRESIDENTE Tit. Eleitor: 0673 6863 0582 

RG: 07.499.239-20 Órgão Emissor: SSP/BA CPF: 909.407.765-53 

Endereço: RUA RIVADAVIA FERRAZ, 52, BAIRRO MORUMBI 

Município: ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000 

Assinatura: 
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Nome do dirigente: KATIA SOUSA DA SILVA 

Cargo: SECRETÁRIA Tit. Eleitor: 0593 4674 0540 

RG: 04.553.993- 60 Órgão Emissor: SSP/BA CPF: 614.689.835-04 

Endereço: RUA DAVINO F. DE OLIVEIRA, 110, 1° ANDAR, B. CLODOALDO COSTA 

Município: ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000 

Assinatura: 
 
 

 

Nome do dirigente: SILÊNCIO RIBEIRO VIANA FILHO 

Cargo: TESOUREIRO Tit. Eleitor: 0035 8808 0540 

RG: 04.237.884-26 Órgão Emissor: SSP/BA CPF: 442.457.505-53 

Endereço: RUA SAMUEL DA SILVA DIAS, 54, B. CLODOALDO COSTA 

Município: ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000 

Assinatura: 
 
 

 

Nome do dirigente: DELVANI SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS 

Cargo: MEMBRO EFETIVO DO CONSELHO FISCAL  Tit. Eleitor: 0629 0479 0558 

RG: 04.312.651-00 Órgão Emissor: SSP/BA CPF: 604.758.205-25 

Endereço: RUA C, Nº 17, BAIRRO ECOSANE 

Município: ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000 

Assinatura: 
 
 

 

Nome do dirigente: LUCINEIDE PEREIRA OLIVEIRA RIBEIRO 

Cargo: MEMBRO EFETIVO DO CONSELHO FISCAL  Tit. Eleitor: 0196 6298 0507 

RG: 01.780.953.38 Órgão Emissor: SSP/BA CPF: 328.655.545-20 

Endereço: RUA JOSÉ DE SOUZA PAIM, Nº 478, BAIRRO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

Município: ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000 

Assinatura: 
 
 

 

Nome do dirigente: MARIA JOSÉ DA SILVA SANTOS 

Cargo: MEMBRO EFETIVO DO CONSELHO FISCAL  Tit. Eleitor: 0795 8207 0590 

RG: 06.520.239-24 Órgão Emissor: SSP/BA CPF: 000.875.715-10 

Endereço: TRAV. SÃO FRANCISCO, Nº 28, BAIRRO OTÁVIO CAMÕES 

Município: ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000 

Assinatura: 
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Nome do dirigente: IDALECIO ONÓRIO DA SILVA 

Cargo: MEMBRO EFETIVO DO CONSELHO FISCAL  Tit. Eleitor: 0196 1891 0531 

RG: 01.504.492-08 Órgão Emissor: SSP/BA CPF: 097.806.375-91 

Endereço: RUA POTIRAGUÁ, 766, 1° ANDAR, B. CAMACÃ 

Município: ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000 

Assinatura: 
 
 

 

Nome do dirigente: JULIMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 

Cargo: MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL  Tit. Eleitor: 0866 6239 0523 

RG: 08.550.441-60 Órgão Emissor: SSP/BA CPF: 805.002.345-15 

Endereço: RUA HIGINO FERNANDES, Nº 264, BAIRRO VILA IZABEL 

Município: ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000 

Assinatura: 
 
 

 

Nome do dirigente: ZEZITO DIAS DE OLIVEIRA 

Cargo: MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL  Tit. Eleitor: 1506 4304 0574 

RG: 20.378.027-02 Órgão Emissor: SSP/BA CPF: 065.085.175-70 

Endereço: RUA ELENICE MARIA DE JESUS, Nº 06, BAIRRO QUINTAS DO SUL 

Município: ITAPETINGA UF: BA CEP: 45.700-000 

Assinatura: 
 
 

 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, 
de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de 
renovação. 
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De : Natalia Froemming <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Informação sobre entidade que pleiteia renovação

de outorga
Para : Tereza Kioko Taira Okubaru

<tereza.okubaru@mctic.gov.br>

Zimbra tereza.okubaru@mctic.gov.br

Fwd: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Qui, 14 de jan de 2021 10:37

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Coordenação Geral de fiscalização e Monitoramento" <cgfm@mctic.gov.br>
Para: "Natalia Froemming" <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Cc: "Rubens Goncalves dos Reis Junior" <rubens.reis@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 13 de janeiro de 2021 15:24:32
Assunto: Re: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Natália,

Informo que não há registro nesta Coordenação de eventual processo de
apuração de infração instaurado em face da entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO  CNPJ:  02.348.693/0001-33.

At.te,

Wagner

----- Mensagem original -----
De: "Natalia Froemming" <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação Geral de fiscalização e Monitoramento" <cgfm@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 7 de janeiro de 2021 10:19:55
Assunto: Fwd: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Prezados,

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO  CNPJ:  02.348.693/0001-33,
 entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itapetinga / BA (processo nº
01250.067707/2018-54), devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
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Atenciosamente,

Natália
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.348.693/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/01/1998

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIO VIDA NOVA FM - 104,9 MHZ

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R POTIRAGUA

NÚMERO
162

COMPLEMENTO
CASA

CEP
45.700-000

BAIRRO/DISTRITO
CAMACA

MUNICÍPIO
ITAPETINGA

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
vidanova@radio.fm

TELEFONE
(077) 2612-383

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/03/2021 às 15:55:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO

CNPJ: 02.348.693/0001-33

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:34:45 do dia 22/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/04/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.348.693/0001-33
Razão Social: ASSOC COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO
Endereço: RUA POTIRAGUA 162 CASA / CAMACAN / ITAPETINGA / BA / 45700-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2021 a 10/04/2021 
 
Certificação Número: 2021031202193622571658

Informação obtida em 22/03/2021 17:34:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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De : Natalia Froemming <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Informação sobre entidade que pleiteia renovação

de outorga
Para : Tereza Kioko Taira Okubaru

<tereza.okubaru@mctic.gov.br>

Zimbra tereza.okubaru@mctic.gov.br

Fwd: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Qui, 14 de jan de 2021 10:37

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Coordenação Geral de fiscalização e Monitoramento" <cgfm@mctic.gov.br>
Para: "Natalia Froemming" <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Cc: "Rubens Goncalves dos Reis Junior" <rubens.reis@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 13 de janeiro de 2021 15:24:32
Assunto: Re: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Natália,

Informo que não há registro nesta Coordenação de eventual processo de
apuração de infração instaurado em face da entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO  CNPJ:  02.348.693/0001-33.

At.te,

Wagner

----- Mensagem original -----
De: "Natalia Froemming" <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação Geral de fiscalização e Monitoramento" <cgfm@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 7 de janeiro de 2021 10:19:55
Assunto: Fwd: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Prezados,

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO  CNPJ:  02.348.693/0001-33,
 entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itapetinga / BA (processo nº
01250.067707/2018-54), devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
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Atenciosamente,

Natália
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO
CNPJ: 02.348.693/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:46:19 do dia 22/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/09/2021.
Código de controle da certidão: 560E.E20D.48BA.BF8A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.348.693/0001-33

Certidão nº: 10188371/2021

Expedição: 22/03/2021, às 15:44:41

Validade: 17/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAPETINGUENSE JOAO FELIX NETO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.348.693/0001-33,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO - A.C.I.J.F.N. 
RÁDIO VIDA NOVA FM – 104,9 MHz  |  PREFIXO ZYS653 

AVENIDA PEDRO LIMA, S/Nº  |  B. CLODOALDO COSTA  |  CAIXA POSTAL 181  |  ITAPETINGA – BAHIA 
TEL.: (77)-3261-6140 – fmvidanova104@hotmail.com 

 

 

A 

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal 

Ministério das Comunicações 

 

 

Itapetinga, 25 de Fevereiro de 2021. 

 

Prezado senhores, 

 

Em resposta ao e-mail datado de 19/02/2021, - Processo de Renovação de 

Outorga Nº 01250.067707/2018-54 - informando-nos “que as correspondências enviadas pelo 

Ministério das Comunicações para os endereços: RUA POTIRAGUÁ, 162, 1º ANDAR, 

BAIRRO CAMACÃ e Avenida Pedro Lima, S/N - Ipam, estão sendo devolvidas pelos correios”, 

toma-nos como surpresa, visto que TODA e qualquer comunicação anteriormente enviada à 

nós por este nobre Ministério foram SEMPRE por meio dos citados endereços, mais 

exatamente e atualizado para o endereço da emissora – Av. Pedro Lima, S/N (IPAM), Bairro: 

Clodoaldo Costa, Itapetinga-Bahia, CEP: 45.700-000. 

 

Portanto, para que não haja qualquer empecilho e que possam fluir as 

entregas de correspondências futuras disponibilizamos, assim, a nossa Caixa Postal, com o 

endereço para correspondências: 

 

Av. Pedro Lima, S/N (IPAM), B: Clodoaldo Costa, Itapetinga-Bahia, 

CEP: 45.700-000 - CAIXA POSTAL nº 181 

 

 

Certo de contar com a Vossa respeitadíssima compreensão, desde já 

agradeço e renovo os votos da mais alta estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Diniz Cáscia dos Santos Filho 
Presidente 
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Roteiro de Análise - 15/07/21 - Tereza

Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria nº 4334/2015 (alterada pela Portaria nº 1909/2018)

01250.067707/2018-54

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO - BA (CNPJ: 02.348.693/0001-33)

ITAPETINGA/BA

1) Requerimento: Pgs. 3 a 6 SEI (3563535)

Data apresentação: 14/11/2018

Endereço de correspondência:

Av. Pedro Lima, s/n° (IPAM) - Bairro Clodoaldo Costa

CEP 45.700-000 / Itapetinga - BA

Caixa Postal n° 181

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53640.001032/1998

Portaria Autorização: n° 317. publicada no DOU de

21/06/2007

Decreto Legislativo: n° 27, publicado no DOU de

14/01/2009

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 36 a 38 SEI (6051064) - 53115.018662/2020-67 e SEI (6163739) -

53115.021152/2020-77

Tempo do mandato: Art. 24° - mandato de dois anos - Período: 10/10/2020 a 10/10/2022

Localização do registro: Pg. 38 SEI (6051064) - 53115.018662/2020-67

Cargo
Nome do

Diretor
Nasc. CPF RG Filiação

Título

Eleitoral
Documentos

Presidente

 DINIZ

CÁSCIA DOS

SANTOS FILHO

19/03/1972 573.489.445-15 05.273.215-08

Diniz Cascia

dos Santos e

Edivina Felix

da Silva

059351990531
Pg. 40 SEI (6051064) -

53115.018662/2020-67

Vice-

presidente
ALEXSANDRO

MOTA ALVES

23/10/1974 909.407.765-53 07499239-20

Nivaldo

Ferreira Alves

e Railza Vieira

Mota Alves

067368630582
Pg. 41 SEI (6051064) -

53115.018662/2020-67

Secretário

 KATIA

SOUSA DA

SILVA

27/04/1972 614.689.835-04 04.553.993-60

Francisco

Rodrigues da

Silva e Dalva

Cardoso de

Sousa da Silva

059346740540
Pg. 42 SEI (6051064) -

53115.018662/2020-67

Tesoureiro

 SILENCIO

RIBEIRO VIANA

FILHO

11/01/1967 442.457.505-53 04237884-26

Silencio

Ribeiro Viana

e Otonia

Pereira

Nascimento

Viana

003588080540
Pg. 43 SEI (6051064) -

53115.018662/2020-67

3) Estatuto Social: Pgs. 9 a 24 SEI (6051064) - 531153018662/2020-67

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas:

Pg. 34 SEI (6051064) -

63115.018662/2020-67

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2°

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à

indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 5°








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3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas

(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):
Art. 8°, alínea "d"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os

cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos

diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8°, alínea "a"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 16°

3.7) Especificação do Conselho Comunitário:

Art. 23°, § 1°, alínea "d" -

acompanhar a programação da

emissora, com vista ao

atendimento do interesse

exclusivo da comunidade e dos

princípios estabelecidos neste

Estatuto e no art. 4° da Lei

9612/98 de Radiodifusão

Comunitária, e as atribuições

exercidas por seus membros

serão em caráter gratuito, sem

direito a nenhuma remuneração.

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas

atribuições:
Arts. 16 a 21°

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro

anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos

mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 24° - Mandato de dois anos. -

§ 1° - Mandato de dois anos,

admitida uma recondução, após a

qual é vedada a permanência dos

mesmos dirigentes mesmo que em

cargos diversos.

3.10) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (I - a denominação, os fins e a sede

da associação) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):
Art. 1°

3.11) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (II - os requisitos para a admissão,

demissão e exclusão dos associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):
Art. 5° - Art. 10° - Art. 9°, § 1°

3.12) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (III - os direitos e deveres dos

associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):
Arts. 7° e 8°

3.13) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (IV - as fontes de recursos para sua

manutenção) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):
Art. 33°

3.14) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (V - o modo de constituição e de

funcionamento dos órgãos deliberativos) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):
Arts. 13° a 15°

3.15) Conformidade com o art. 54 do Código Civil ( VI - as condições para a alteração

das disposições estatutárias e para a dissolução) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 43°, parágrafo único - Arts.

35° e 36°

3.16) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (VII - a forma de gestão

administrativa e de aprovação das respectivas contas) (APENAS PARA

ASSOCIAÇÕES):

Art. 16° a 21° e art. 15°, alínea "c"

3.17) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa

causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de

recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA

ASSOCIAÇÕES):

Art. 9°, § 1°
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3.18) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (I - destituição

dos administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):
Art. 15°, alínea "b"

3.19) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (II - alteração do

estatuto) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):
Art, 15°, alínea "d"

3.20) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (III - o quórum

para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos

administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 15°, parágrafo único - Art. 17°,

§ 1° e § 2°

3.21) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 60 do CC - A garantia do

direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados

(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 15°, alínea "e"

3.22) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I

- deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a

alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve

ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver

situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.23) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu

patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,

respectivamente):

Art. 35° e 36°

3.24) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer

meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios

dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Petição (6244683) -

53115.024702/2020-18

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Pgs. 40 a 43

SEI (6051064) - 53115.018662/2020-67

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 51 a 53 SEI (6051064) -

53115.018662/2020-67 e SEI (6224902)

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Consta do item "XI" do anexo 5 (Pgs. 1 a 4 SEI

6244683) - 53115.024702/2020-18

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: OK - Pg. 1 SEI (6828453)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): OK -Pg. 2 SEI (6828453)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o FGTS: OK -SEI (6828453)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal: OK -SEI (6828453)

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: OK -SEI (6828453)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: OK
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14) Conclusão da Análise:

Processo instruído.

- Revisão final.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 01250.067707/2018-54.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO
- BA, JOSÉ EDUARDO ROCHA OLIVEIRA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que não há registro nessa Coordenação de eventual processo de apuração de
infração instaurado em face da entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO CNPJ: 02.348.693/0001-33 (SEI 6382191).

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Brasília, 15 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 15/03/2021, às 10:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6794158 e o código CRC 8439B294.
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Legislação Informatizada - Dados da Norma

DECRETO LEGISLATIVO Nº 27, DE 2009

EMENTA: Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO para executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itapetinga, Estado da Bahia.

TEXTO - PUBLICAÇÃO ORIGINAL
Diário O�cial da União - Seção 1 - 14/1/2009, Página 4 (Publicação Original)
Diário da Câmara dos Deputados - 3/2/2009, Página 156 (Publicação Original)
Diário do Congresso Nacional - Sessão Conjunta - 7/5/2009, Página 355 (Publicação Original)

Proposição Originária:
PDC 585/2008

Origem: Poder Legislativo

Situação: Não consta revogação expressa
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Zona Cívico-Administrativa,

CEP 70044-900, Brasília - DF - http://www.gov.br/mcom

ANEXO

Verificação de Atendimento aos Itens estipulados no Anexo do Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

Nome da Outorgada: Associação Comunitária Itapetinguense João Félix
Neto - BA  

Inscrição no CNPJ: 02.348.693/0001-33  

Município: Itapetinga  

Estado: Bahia  

Serviço: Rádio Comunitária (RADCOM)

 

 Documentos SIM /
NÃO

Fls./nº do Doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V
da Portaria nº 4334/2015

(  x )
Sim

(   ) Não
Fls. 3 a 6 SEI (3563535)

1.1 O requerimento é tempestivo?
(  x )
Sim

(   ) Não
 

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento as exigências impostas?

(  x )
Sim

(   ) Não
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas

(  x )
Sim

(   ) Não
Fls. 9 a 24 SEI (6051064)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

(  x )
Sim

(   ) Não

Fls. 36 a 38 SEI (6051064) e
SEI (6163739)

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes
(  x )
Sim

(   ) Não
Fls. 40 a 43 SEI (6051064)

5
Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015

( x  )
Sim

(   ) Não

Fls. 51 a 53 SEI (6051064) e
SEI (6224902)

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação

(  x )
Sim

(   ) Não

Fls. 1 a 4 SEI (6244683),
item "XI"

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel
( x  )
Sim

(   ) Não
Fl. 2 SEI (6828453)

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

( x  )
Sim

(   ) Não
Fl. 1 SEI (6828453)

9 Relatório de Apuração de Infrações
( x  )
Sim

(   ) Não
SEI (6382191

 9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?
(   ) Sim

( x  )
Não

 

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica

(   ) Sim
( x  )
Não

 

 

Outras Informações Relevantes: (  ) Sim  ( X ) Não
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Assistente Técnico, em 11/08/2021, às 10:24 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Assistente, em 11/08/2021, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 11/08/2021, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7894525 e o código CRC C0CFC397.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8633/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.067707/2018-54 

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX
NETO - BA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. VIABILIDADE. ENVIO
DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX
NETO - BA , inscrita no CNPJ nº 02.348.693/0001-33, objetivando a  renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Itapetinga, estado da Bahia,  referente ao período de  14 de janeiro de 2019 até
14 de janeiro de 2029.  

 

2. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios que foram expedidos no bojo dos
autos em epigrafe, esta Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.

 

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão: Protocolos
nºs:  53115.018662/2020-67 (SEI 6051064), 53115.021152/2020-77 (SEI (6163739),
53115.024702/2020-18 (SEI 6244683) e 53115.000320/2021-71 (SEI 6335631).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez)
anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta,
posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do
art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612/1998.

 

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária está condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados
na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, bem como nos demais normativos que tenham sido editados
posteriormente.
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6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, as entidades
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para
apresentação do respectivo requerimento administrativo, a saber: A entidade
autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.   

 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o
exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação
com os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único
recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o
processo de renovação com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos
incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela
Internet.
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§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como
esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
na referida localidade, foi conferida à entidade por meio da Portaria nº 317, de 21
de junho de 2007 e do Decreto Legislativo nº  27, de  14 de janeiro de
2009  (SEI  7894629). Oportuno registrar que a data da publicação da
manifestação do Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição do inicio do
prazo de execução do serviço de radiodifusão.

 

9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 14 de janeiro de 2019. Frisa-se, esta constatação levou em
consideração a data da publicação do respectivo Decreto Legislativo e o prazo
legal de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão
comunitária. O vencimento da outorga, no entanto, não inviabiliza a
continuidade das atividades de radiodifusão, porquanto foram
observadas as condições necessárias para manutenção do serviço em
caráter precário, nos termos do art. 6-A, § § 1º e 2º, da Lei nº
9.612/1998.

 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 14 de
novembro de 2018, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SEI 3563535). O pedido de renovação observou o prazo legal previsto no
art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998.

 

11. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estipulado pelo art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c art. 66,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 7894599).  Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração
a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº
13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-
se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

Nota Técnica 8633 (7894610)         SEI 01250.067707/2018-54 / pg. 20



§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Assim sendo, a entidade carreou aos autos o seu estatuto social
atualizado e arquivado no respectivo órgão cartorial (SEI 6051064), com
observância das disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, bem como os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição
no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 6051064, pgs. 40 a
43). Juntou-se, ainda, o último relatório do Conselho Comunitário e declaração
devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se
encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização pelo Ministério das Comunicações, e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (SEI 6244683, item "XI). Colacionou-
se, também, a ata de eleição, de modo a atestar a regularidade do quadro
diretivo, inclusive em relação às disposições constantes no art. 11 da Lei nº
9.612/1998 (SEI 6051064, pgs. 36 a 38  e SEI 6163739).  

 

14. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de
vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de que não houve a aplicação,
em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das
Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos
que possam resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o
prosseguimento da renovação (SEI 6382191) 

 

15. Salienta-se, ademais, que o item 35 do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 6794152) dispensa a análise jurídica
individualizada, desde que verificada a presença nos autos dos documentos
apontados no anexo daquela manifestação, a saber:

 

35. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão
ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e
juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a
remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica
fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 

16. Portanto, é dispensável o envio dos autos para análise individualizada
pela Consultoria Jurídica (CONJUR), uma vez que houve a verificação do
atendimento aos itens estipulados no Anexo do referido Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 7894525). 

 

17. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento
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pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Itapetinga, estado da Bahia.  

 
 

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo:

a)DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612/1998; e

b)envio dos autos ao Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e envio dos autos à Casa Civil da Presidência da
República e, posterior remessa ao Congresso Nacional para
deliberação, conforme dispõe o art. 223, §3º da Constituição Federal.

 

À Consideração Superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Assistente Técnico, em 11/08/2021, às 10:24 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Assistente, em 11/08/2021, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 11/08/2021, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 12/08/2021, às 14:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
12/08/2021, às 20:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7894610 e o código CRC 10EC8613.

Minutas e Anexos
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MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.067707/2018-54, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8633/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7894610), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº  6794152), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de  14 de janeiro de
2019, a autorização outorgada à  Associação Comunitária Itapetinguense João
Félix Neto - BA, inscrita no CNPJ nº 02.348.693/0001-33, para executar, sem direito
de exclusividade o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Itapetinga, estado da Bahia.  

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
01250.067707/2018-54, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 
8633/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7894610), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº  6794152), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada
em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária Itapetinguense
João Félix Neto - BA  (CNPJ nº 02.348.693/0001-33), executante do serviço de
radiodifusão comunitária no município de  Itapetinga, estado da Bahia. 
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Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.067707/2018-54 SEI nº 7894610
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3400, DE 18 DE AGOSTO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.067707/2018-54, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8633/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7894610), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº  6794152), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:             

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de  14 de janeiro de
2019, a autorização outorgada à  Associação Comunitária Itapetinguense João
Félix Neto - BA, inscrita no CNPJ nº 02.348.693/0001-33, para executar, sem direito
de exclusividade o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Itapetinga, estado da Bahia.  

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/08/2021, às 19:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8023396 e o código CRC 1663B647.

Referência: Processo nº 01250.067707/2018-54 SEI nº 8023396
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 18 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
01250.067707/2018-54, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 
8633/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7894610), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº  6794152), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  3400 de 18 de Agosto de 2021,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária
Itapetinguense João Félix Neto - BA  (CNPJ nº 02.348.693/0001-33), executante do
serviço de radiodifusão comunitária no município de  Itapetinga, estado da Bahia. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/08/2021, às 19:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8023410 e o código CRC E73ABF56.

Referência: Processo nº 01250.067707/2018-54 SEI nº 8023410
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8650/2021/MCOM

Brasília, 18 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Despacho Portaria nº 3400/2021/MCOM-SEI
(8023396) e Exposição de Motivos (8023410)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 8633/2021/MCOM-
SEI (7894610), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 3400/2021/MCOM-SEI
(8023396) e Exposição de Motivos (8023410), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 20/08/2021, às 18:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8023442 e o código CRC D27DFCF3.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8650/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.067707/2018-54 - Nº SEI: 8023442
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/09/2021 | Edição: 167 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.400, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.067707/2018-54, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8633/2021/SEI-MCOM (SEI nº
7894610), com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº
6794152), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de janeiro de 2019, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Itapetinguense João Félix Neto - BA, inscrita no CNPJ nº
02.348.693/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Itapetinga, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 9690/2021/MCOM

Brasília, 06 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8023410)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3400/2021/SEI-MCOM
(8079221), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8023410),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 06/09/2021, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8086707 e o código CRC B9FBC301.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 9690/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.067707/2018-54 - Nº SEI: 8086707
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EM nº 00227/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.067707/2018-54, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8633/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7894610), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6794152), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3400 de 18 de Agosto de 
2021, publicada em 2 de Setembro de 2021, que renova a outorga da Associação Comunitária 
Itapetinguense João Félix Neto - BA (CNPJ nº 02.348.693/0001-33), executante do serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Itapetinga, estado da Bahia. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 20002/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.067707/2018-54.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/09/2021,
às 15:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8119298 e o código CRC EB741EE0.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20002/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.067707/2018-54 - Nº SEI: 8119298
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